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Contabilidade e criptomoedas: as perceções dos profissionais de contabilidade 

sobre o seu tratamento contabilístico 

RESUMO 

Na “quarta revolução industrial” a discussão acerca das moedas virtuais, mais 

especificamente, as criptomoedas, torna-se num elemento imprescindível de um novo paradigma, 

dado que o seu mercado teve um crescimento exponencial, com empresas a adotar cada vez mais 

criptoativos nos seus negócios (Schwab & Guibaud 2016; Procházka, 2018). A European Banking 

Authority (2014) define criptomoeda como um meio de troca que pode ser transferido ou 

negociado eletronicamente, não sendo emitida por um banco central ou autoridade pública. 

Atualmente, não existem normas contabilísticas (internacional e nacional) claras para o 

reconhecimento, mensuração e divulgação das criptomoedas, podendo afetar os processos de 

tomada de decisão dos stakeholders das demonstrações financeiras e aumentar o julgamento 

profissional, dado o grau de subjetividade associado (Alsalmi et al., 2023).  

 Através de uma investigação qualitativa, sob a égide do paradigma interpretativo, este 

relatório de estágio analisa o reconhecimento, mensuração e divulgação das criptomoedas, bem 

como afere as perceções dos profissionais de contabilidade acerca do seu tratamento 

contabilístico. Adicionalmente, dá cumprimento ao n. º1 do artigo 9º do Regulamento de Inscrição, 

Estágio e Exames Profissionais da Ordem dos Contabilistas Certificados.  

Os resultados evidenciam que as criptomoedas não podem ser classificadas em caixa e 

equivalentes de caixa, uma vez que não são consideradas como uma moeda oficial ou como 

possível meio de pagamento. Apesar destas cumprirem com a definição de ativo intangível, não é 

apropriado tal contabilização, porque atendendo à volatilidade existente destas moedas virtuais a 

mensuração subsequente mais apropriada é o justo valor, uma vez que existe mercado ativo. As 

criptomoedas não representam qualquer contrato que dê direito a ativos financeiros, passivos 

financeiros ou instrumentos de capital próprio de outra entidade, pelo que não se deve contabilizar 

como instrumento financeiro. No caso da atividade corrente da entidade for a venda de 

criptomoedas, as aquisições deste tipo de moedas podem ser classificadas como inventários. De 

forma a obter a harmonização das práticas contabilísticas e diminuir o grau de subjetividade, os 

entrevistados afirmam que é fundamental a constituição de um novo padrão sobre as 

criptomoedas ou uma categoria de ativos digitais.  

Palavras-chave: criptomoedas, profissionais de contabilidade, tratamento contabilístico.  
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Accounting and cryptocurrencies: accounting professionals’s perceptions of their  

accounting treatment 

ABSTRACT 

In the "fourth industrial revolution", the discussion about virtual currencies, more 

specifically cryptocurrencies, has become an essential element of a new paradigm, given that its 

market has grown exponentially, with companies increasingly adopting cryptoassets in their 

businesses (Schwab & Guibaud 2016; Procházka, 2018). The European Banking Authority (2014) 

defines cryptocurrency as a medium of exchange that can be transferred or traded electronically 

and is not issued by a central bank or public authority. 

Currently, there are no clear accounting standards (international and national) for the 

recognition, measurement and disclosure of cryptocurrencies, which can affect the decision-

making processes of stakeholders of financial statements and increase professional judgment, 

given the associated degree of subjectivity (Alsalmi et al., 2023). 

Through qualitative research, under the aegis of the interpretive paradigm, this internship 

report analyzes the recognition, measurement and disclosure of cryptocurrencies, as well as 

gauging the perceptions of accounting professionals about their accounting treatment. In addition, 

it complies with Article 9(1) of the Regulations for Registration, Internships and Professional 

Examinations of the Order of Certified Accountants. 

The results show that cryptocurrencies cannot be classified as cash and cash equivalents, 

since they are not considered an official currency or a possible means of payment. Although they 

meet the definition of an intangible asset, it is not appropriate to account for them, because given 

the volatility of these virtual currencies, the most appropriate subsequent measurement is fair 

value, since there is an active market. Cryptocurrencies do not represent any contract that gives 

rights to financial assets, financial liabilities or equity instruments of another entity, so they should 

not be accounted for as a financial instrument. If the entity's current activity is the sale of 

cryptocurrencies, acquisitions of this type of coin can be classified as inventories. In order to 

harmonize accounting practices and reduce the degree of subjectivity, the interviewees say that it 

is essential to establish a new standard on cryptocurrencies or a category of digital assets. 

 

Keywords: cryptocurrencies, accounting professionals, accounting treatment.  
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1. INTRODUÇÃO  

1.1.  Justificação do estudo 

Na era da “quarta revolução industrial”, a crescente evolução tecnológica contribui para 

redefinir o contexto económico, social, cultural e humano, sendo a temática relativa às 

criptomoedas imprescindível para refletir as inúmeras perspetivas do fenómeno (Schwab, 2016; 

Paulino, 2019). A globalização e o contínuo avanço tecnológico permitem o desenvolvimento de 

uma rede virtual, destinado a satisfazer as necessidades dos indivíduos, promovendo uma 

interação mais ampla e aprimorada entre estes, contribuindo para o aparecimento de métodos 

mais inovadores e sofisticados para efetuar pagamentos e investimentos (Guibaud ,2016). Face à 

inevitabilidade de conceber um meio descentralizado de pagamentos eletrónico, com técnicas de 

criptografia1, de modo a permitir que a operacionalização da transação fosse realizada sem 

intervenção de um terceiro, surge a necessidade de criar uma moeda virtual, a criptomoeda 

(Nakamoto,2008).  

Atualmente, não existe uma norma específica para o tratamento contabilístico das 

criptomoedas, mas apenas recomendações efetuadas pelo IASB acerca do possível 

reconhecimento, mensuração e divulgação deste tipo de criptoativos. As entidades que detêm 

criptomoedas durante ou no fim do período contabilístico devem registar e relatar as transações e 

os saldos, nas demonstrações financeiras (Efthymiopoulos & Buttigieg, 2019). No entanto, 

permanece discutível a classificação como ativo, a avaliação e o método para registar as 

transações das moedas virtuais, uma vez que a orientação limitada das IFRS condiciona e 

questiona a sua aplicabilidade (EY, 2018). Do mesmo modo, em termos do normativo nacional, o 

tratamento contabilístico das criptomoedas é ambíguo, pelo que as questões inerentes à sua 

contabilização são igualmente pertinentes no âmbito do SNC (Hyytia & Sundqvist, 2019). Ferreira 

e Silva (2019) referem que o facto de não existir ainda um posicionamento sobre a forma mais 

apropriada para a contabilização das criptomoedas, por parte dos órgãos contabilísticos 

internacionais, como o IASB, torna premente a análise das normas contabilísticas atuais.  

Neste sentido, surgem novos desafios subjacentes à contabilização das criptomoedas, 

dado que estas têm impacto direto no património e nos resultados das entidades, e devem fornecer 

informações úteis aos stakeholders para a tomada de decisões. A intenção e a finalidade destas 

moedas virtuais são fatores chave a ter em consideração, de forma a adotar uma política 

 
1 A criptografia é, de um modo geral, a arte e a técnica de criar mensagens codificadas com procedimentos ou chaves secretas para que não 
possa ser decifrado, exceto pelos respetivos utilizadores. 
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contabilística adequada e, consequentemente, determinantes para obter uma imagem apropriada 

e credível das demonstrações financeiras (Yatsyk, 2018; Daniel & Green, 2018; Ernst & Young, 

2021). Desta forma, os profissionais de contabilidade necessitam de estar preparados para 

superar os desafios inerentes às criptomoedas, no ambiente de negócio das entidades (Procházka, 

2018; Holub & Johnson, 2018).  

Como referem Chou et al. (2022), devido à evolução contínua e ao potencial crescimento 

das criptomoedas, no meio empresarial, torna-se fundamental investigar as lacunas emergentes 

ao seu tratamento contabilístico, de forma a obter a harmonização das práticas contabilísticas, 

que permitirá a comparabilidade, a transparência e a confiabilidade das informações nas 

demonstrações financeiras. Além disso, a contabilidade dos criptoativos depende de vários fatores, 

como a intenção do titular, o modelo de negócios e a natureza das transações que influência o 

tratamento contabilístico destes ativos.  

Face ao nível de complexidade e ambiguidade do reconhecimento, mensuração e 

divulgação das criptomoedas, por parte da comunidade contabilística internacional, é pertinente a 

análise deste tema, dada a escassez de estudos nacionais neste âmbito.   

 

1.2.    Objetivos do estudo e questões de investigação 

A presente investigação tem dois objetivos principais. Primeiramente, pretende analisar o 

reconhecimento, mensuração e divulgação das criptomoedas, bem como aferir as perceções dos 

profissionais de contabilidade acerca do seu tratamento contabilístico. Adicionalmente, pretende 

dar cumprimento ao n. º1 do artigo 9º do Regulamento de Inscrição, Estágio e Exames 

Profissionais (RIEEP) da Ordem dos Contabilistas Certificados (OCC).  

As questões de investigação inerentes ao primeiro objetivo deste estudo formulam-se do 

seguinte modo: 

1.       Quais os desenvolvimentos recentes dos normativos contabilísticos internacional e 

nacional no que concerne ao reconhecimento, mensuração e divulgação das 

criptomoedas? 

2.       Quais as perceções dos profissionais de contabilidade acerca do reconhecimento, 

mensuração e divulgação das criptomoedas? 
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1.3.     Estrutura do trabalho  

 

No segundo capítulo é abordada a revisão de literatura, analisando-se o conceito de 

criptomoedas, mais especificamente a sua evolução, regulamentação, tratamento contabilístico e 

por fim, é examinado estudos internacionais nesta matéria. No terceiro capítulo é apresentado a 

metodologia de investigação, de forma a responder às questões de investigação, nomeadamente 

as perspetivas de investigação, o método de recolha de dados, a caraterização dos entrevistados 

e por fim, a análise e discussão dos resultados.  

No quarto capítulo é desenvolvido o relatório de atividades realizadas durante o estágio 

curricular, iniciando-se com a apresentação da entidade acolhedora, bem como a descrição de 

todas as tarefas e procedimentos efetuados, destacando-se as práticas de controlo interno, 

obrigações fiscais, encerramento e prestação de contas.  

Posteriormente, são apresentadas as principais conclusões, os contributos do estudo, as 

limitações e as pistas de investigação futura. Por último, são evidenciados as referências 

bibliográficas e os anexos.  
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2. AS CRIPTOMOEDAS E A CONTABILIDADE: EVOLUÇÃO, REGULAMENTAÇÃO, 

TRATAMENTO CONTABILÍSTCO E ESTUDOS ANTERIORES 

2.1. Contextualização sobre as criptomoedas 

Recentemente, o mercado de criptomoedas teve um crescimento exponencial, com 

empresas a adotar cada vez mais criptoativos nos seus negócios (Procházka, 2018). Com base 

num relatório publicado pela Autoridade Bancária Europeia, de 2019, indica que, pelo menos sete 

jurisdições da União Europeia, instituições de crédito, empresas de investimento, instituições de 

dinheiro digital e entidades de serviços de pagamento realizam atividades relacionadas com 

criptoativos.   

A criptomoeda é considerada uma moeda virtual, baseada em criptografia, que permite 

verificar as transações efetuadas, tornando os pagamentos mais seguros. Esta pode ser 

transacionada sem o apoio de nenhuma autoridade central, como por exemplo, uma instituição 

bancária (Poongodi et al., 2020; Gomes, 2021). Em consonância, o Banco Central Europeu, em 

2012, definiu moeda virtual como uma forma de dinheiro não regulamentado, dado que não é 

emitido por um Banco Central, sendo gerado e armazenado eletronicamente. Face à alta 

volatilidade de preços, a oferta de mercado da criptomoeda é finita, sendo impulsionada por 

diversos investidores (Ram et al., 2016; Ciaian et al., 2018; Yusof & Al-Harthy, 2018).  

O Banco de Portugal (2023), refere também que as notas e moedas são formas de 

pagamento emitidos pelo Estado, tendo como intuito a sua utilização nas transações económicas, 

na qual é atribuído curso legal e poder liberatório. Deste modo, a moeda tradicional acarreta três 

funções, tais como: meio de troca, unidade de conta e reserva de valor. Tendo em consideração 

que o objetivo das criptomoedas é a realização de transações online entre as partes interessadas, 

como meio de pagamento, convertendo a moeda fiduciária em moedas virtuais, constata-se que 

estas não devem ser enquadradas na definição de moeda tradicional.  

As criptomoedas foram criadas como uma alternativa para superar as lacunas emergentes 

das instituições financeiras (Nakamoto, 2008). Atualmente, a capitalização de mercado relativa às 

criptomoedas, ultrapassa um total de 547 milhões de euros, sendo constituída por mais de 4000 

criptomoedas, entre as quais, Ether, Tether, Ripple, Chainlink, Litecoin e Bitcoin,  

Deste modo, estas moedas virtuais foram concebidas com a finalidade de inovar e 

aprimorar o sistema de pagamentos, proporcionando um aumento considerável na rapidez das 

transações envolventes e uma diminuição dos custos inerentes às operações para o emitente.  O 

uso das criptomoedas tem vantagens ao nível da redução dos custos de transação, rapidez nas 
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operações e melhoria da eficiência dos sistemas de pagamentos (Houben & Snyers, 2018; Baur 

et al., 2018; Salawu & Moloi, 2018). Em contrapartida, as desvantagens incluem a possibilidade 

de o anonimato aumentar o risco de atividades ilegais, aumento do consumo de energia e custos 

ambientais, alta volatilidade, risco de perdas e a implementação de regulamentos para 

potencialmente proibir ou restringir a utilização destas moedas virtuais.  

As criptomoedas operam com base numa tecnologia de blockchain, semelhante a um 

livro-razão, dotada de transparência, segurança e anonimato das partes envolventes, sem a 

necessidade de intervenção de terceiros (Hoonsopon & Viriyasitavat, 2019).  Da mesma forma, 

Singh e Chawla (2019) considera que as criptomoedas são ativos digitais associados à tecnologia 

blockchain, cuja principal função é atuar como um meio de troca. Esta tecnologia designa-se por 

um mecanismo na qual, o registo das transações que envolvem as criptomoedas é distribuído, 

visando a descentralização por uma única rede, tendo a capacidade para melhorar os processos 

de negócios que ocorrem entre as entidades (PwC, 2020).  Posto isto, permite reduzir os custos 

de transação, eliminar a necessidade de reconciliação de dados, melhorar a eficiência das 

operações, diminuir o risco de fraude e fornecer informações fidedignas e relevantes aos 

utilizadores das demonstrações financeiras (Dai & Vasarhelyi, 2017; Faccia & Mosteanu, 2019; 

Kamble et al., 2020). Um número substancial de estudos e relatórios profissionais discutiram as 

implicações desta tecnologia na disciplina e profissão da contabilidade (e.g. Lazanis, 2015; 

Yermack, 2017). Deste modo, Houben e Snyers (2018) afirmam que o desenvolvimento da 

blockchain provocará uma mudança radical na contabilidade tradicional como sistema de dupla 

entrada, uma vez que a sua legitimidade será totalmente automatizada. Em consonância, Beck et 

al. (2018) preveem que a tecnologia blockchain permitirá às organizações implementar smart 

contracts (ou contratos inteligentes) entre as entidades de forma descentralizada e sem a 

necessidade de terceiros. Em 2015, o criptográfico financeiro Ian Grigg, utilizou a expressão 

“contabilidade de partidas triplas” no âmbito da blockchain, com o intuito de melhorar o sistema 

tradicional de partidas dobradas (Grigg, 2015).  O autor propôs que deveria ser adicionado aos 

sistemas contabilísticos uma terceira entrada, na qual se deve incluir um recibo assinado 

digitalmente, com a finalidade de evitar erros e fraudes nas transações e aumentar o controlo 

interno de uma organização (Grigg, 2015). Este sistema de blockchain exige que as transações 

sejam registadas em três livros distintos por ambas as partes e um livro comum com todos os 

lançamentos contabilísticos registados com data e hora. Posteriormente, ao finalizar uma 
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transação no sistema, o recibo é gerado automaticamente a partir das assinaturas digitais dos 

utilizadores (Dai & Vasarhelyi, 2017).  

As criptomoedas dividem-se em três tipos distintos: moeda, tokens de utilidade e de 

investimento. Primeiramente, estas moedas virtuais em forma de moeda desempenham a função 

como meio de pagamento das transações realizadas fora da rede distribuída. Relativamente, aos 

tokens de utilidade, estes são produzidos por emissores de criptomoeda, que permitem aos 

investidores aceder a um produto que os próprios criaram. Por fim, os tokens de investimento 

garantem aos investidores os retornos futuros que venham a gerar do uso das criptomoedas 

(Hacher & Thomale, 2018). Infere-se dessa categorização que uma das funções primordiais das 

criptomoedas é facilitar os pagamentos das transações entre as partes interessadas bem como, a 

transferência de dinheiro para outros países. Atendendo ao facto deste tipo de criptoativos não 

serem emitidos nem apoiados por nenhuma entidade central, acarreta diversas questões quanto 

à natureza descentralizada das suas transações, nomeadamente: a sua incerteza, volatilidade, 

intangibilidade, classificação e risco associado a práticas de atividades ilegais advinda do 

anonimato das partes envolventes (Kamble et al., 2020). Posto isto, torna-se fundamental o 

desenvolvimento de um quadro regulatório apropriado atendendo à natureza das transações que 

envolvem as criptomoedas (Borg & Schembri, 2019; Gomes, 2021). A secção seguinte analisa a 

regulamentação das criptomoedas.  

 

2.2. Regulamentação das criptomoedas 

  De forma a dar uma resposta internacional e nacional adequada aos desafios inerentes 

destas moedas virtuais, torna-se necessário a elaboração de uma regulamentação, dado que esta 

tem influência na forma como as criptomoedas são transacionadas no mercado (BIS, 2018; 

Gandal et al., 2018; Cuervo et al., 2019; Paulino, 2019). Atendendo à necessidade de combater 

as atividades ilícitas e proteger os investidores de eventuais fraudes, o quadro regulatório destas 

moedas virtuais tende a ser semelhante à dos ativos financeiros (Auer & Claessens, 2018).  

 Na UE e nos Estados Unidos da América, as entidades do setor financeiro têm emitido 

orientações sobre as criptomoedas, no entanto, esta tem surgido de forma isolada na ordem 

jurídica de cada país.  Tendo em consideração o ambiente institucional dos países democráticos, 

denota-se uma ausência prevalecente em relação à regulamentação das criptomoedas, uma vez 

que estes entendem isso como uma ameaça às suas autoridades centrais ao nível das moedas 

fiduciárias (Thomas, 2019).  
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 Segundo Fomina et al. (2019), alguns países proíbem explicitamente as transações de 

criptomoedas no mercado, enquanto outros criam regulamentos para monitorizar essas moedas 

digitais, não obtendo, portanto, uma abordagem única sobre o seu reconhecimento a partir dos 

aspetos legais.  Desta forma, Gandal et al. (2018) mencionaram que o facto de a criptomoeda não 

ser emitida nem apoiada por nenhuma autoridade central, as expõe à manipulação de mercado. 

Conforme Cuervo et al. (2019), a criptomoeda não é alvo de regulamentação na Argélia, Bahrein, 

Bangladesh, Bolívia, China, Colômbia, Indonésia, Iraque, Marrocos, Nepal, Kuwait, Maldivas e 

Ucrânia. O El Salvador foi o primeiro País a adotar a Bitcoin como uma moeda legal (Renteria et 

al.,2021).  

 No âmbito da União Europeia, as diligências efetuadas, até ao momento, têm sido apenas 

de cariz preparatório, na qual são emitidos diretrizes, acordos e comunicados provisórios, com o 

intuito de estabelecer uma abordagem adequada sobre as criptomoedas e responder às questões 

que surgem sobre esta temática (Fomina et al., 2019). Apesar da EU ter vindo a promover e a 

desenvolver os enquadramentos legais ao nível do sistema monetário, ainda não existe um 

entendimento preliminar sobre estas moedas digitais. A Diretiva 2007/64/C, inerente aos 

sistemas de pagamentos, bem como a Diretiva 2015/2366, que diz respeito aos serviços de 

pagamento, não abrangem as criptomoedas. Adicionalmente, com a Diretiva 2018/843, de 30 de 

maio de 2018, é possível refletir as preocupações que surgem por parte da comunidade 

internacional, relativamente à utilização das criptomoedas como forma de financiamento de 

terrorismo e de branqueamento de capitais.  

 Com base no artigo “Regulamento Mercados de Criptoativos Europeus” publicado pelo 

Conselho Europeu e da União Europeia (2022), constata-se que estas instituições estabeleceram 

um acordo provisório sobre a proposta de regulamento relativo ao mercado de criptoativos, mais 

especificamente, MiCA. Este quadro regulamentar, subjacente aos criptoativos, emitentes e 

prestadores de serviços, tem como objetivo salvaguardar a estabilidade financeira e proteger os 

investidores de atividades ilícitas advindas destas moedas virtuais. Além disso, promove a 

atratividade do setor das criptomoedas, proporcionando uma maior clareza por parte da União 

Europeia sobre as questões subjacentes a esta temática. De salientar que as partes envolvidas no 

mercado de criptoativos têm de declarar as informações relativas à sua pegada ambiental e 

climática, respeitar requisitos rigorosos de proteção dos consumidores e responsabilizar-se no 

caso de extravio das criptomoedas dos investidores.  
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 Na fase pré-regulatória do mercado de criptoativos, a nível nacional, o Banco de Portugal, 

emitiu uma recomendação às entidades financeiras com o intuito de abdicarem a aquisição e a 

venda de ativos virtuais, devido ao risco associado à natureza das transações, nomeadamente, 

quanto ao anonimato das partes envolventes. Atendendo ao facto de que não existe uma legislação 

específica em Portugal sobre o mercado de criptoativos, devem ser aplicáveis, supletivamente, as 

leis europeias (BP, 2022).  

 O Banco de Portugal é, desde setembro de 2020, a autoridade competente no registo e 

na verificação do cumprimento das disposições legais e regulamentares, com o objetivo de 

prevenir o branqueamento de capitais e o financiamento de terrorismo que possam comprometer 

a integridade do sistema financeiro. Nessa medida, e com base nas advertências emitidas pelo 

Banco Central Europeu e pela Autoridade Bancária, desde 2013, o Banco de Portugal tem 

enfatizado diversos aspetos relacionados com ativos virtuais, nomeadamente: a inexistência de 

cursos legais, não sendo obrigatória a aceitação do seu valor nominal; ausência de proteção legal 

para os investidores que garanta os direitos de reembolso ao investidor e risco de desvalorização 

sem cobertura de Fundos de Garantia (BP, 2022).  

 Apesar de todos os obstáculos e desafios inerentes ao mercado de criptoativos, as 

autoridades centrais, a nível global, têm procurado constantemente retornos ao nível da 

regulamentação, podendo existir oportunidades neste âmbito (Fomina et al., 2019). Neste sentido, 

Lagarde (2018), referiu que, tal como, as tecnologias que emergem na era da internet 

transformaram o modo de vida dos seus utilizadores, as criptomoedas irão ter um impacto 

significativo no futuro na forma de poupar, investir e pagar.   

 Dado os desafios lançados pelas criptomoedas, a secção seguinte analisa o tratamento 

contabilístico das mesmas.  

 

2.3.  Tratamento contabilístico das criptomoedas 
 

A forma como a criptomoeda é transacionada no mercado, pelo seu titular, pode afetar a 

sua classificação, dado que o tratamento contabilístico dos ativos e passivos dependem do modelo 

de negócios e das intenções da entidade (Grant, 2018 ; Procházka, 2018; KPMG, 2019). 

Consequentemente, os preparadores das informações financeiras deparam-se com atuais 

desafios subjacentes ao reconhecimento, mensuração e divulgação das criptomoedas, mais 

especificamente, quanto ao método mais apropriado para o seu registo contabilístico, tendo em 
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consideração a sua natureza. Conforme a Estrutura Conceptual do SNC, as caraterísticas 

qualitativas que devem estar presentes nas informações financeiras são: a compreensibilidade, 

relevância, fiabilidade e comparabilidade, de modo que as demonstrações financeiras transmitam 

uma imagem verdadeira e apropriada dos ativos, passivos, posição financeira e resultados das 

operações (Tan & Low, 2017; Daniel & Green, 2018). Assim sendo, a avaliação de qualquer direito 

associado a cada tipo de criptomoeda, em termos do seu conteúdo económico, é relativamente 

importante para ajudar a fornecer informação verdadeira e apropriada (Tan & Low, 2017).  

Em consonância, Ram et al. (2016) e Procházka (2018) defendem que, apesar de ainda 

não existirem orientações específicas das normas internacional e nacional sobre o tratamento 

contabilístico das criptomoedas, é fundamental que estas sejam incluídas nas demonstrações 

financeiras das respetivas entidades de modo, a obter informações financeiras e não financeiras 

úteis e fiáveis para os stakeholders. Posto isto, os profissionais de contabilidade devem 

desenvolver as suas próprias contabilísticas, com base no seu julgamento profissional e na normas 

e interpretações do IASB, conforme divulgado na IAS 8 - Políticas Contabilísticas, Alterações nas 

Estimativas Contabilísticas e Erros do IASB e na NCRF 4 do SNC com a mesma designação (Ernst 

& Young, 2021; Gonçalves, 2021; Procházka, 2018).  

A crescente prevalência de criptoativos despertou o interesse de várias partes 

interessadas, como reguladores, normalizadores e profissionais na área da contabilidade 

(EFRAG,2020). Na perspetiva do IASB as criptomoedas poderiam ser contabilizadas em 

inventários (IAS 2) ou ativos intangíveis (IAS 38), contudo, existe uma incapacidade, ao nível da 

orientação de mensuração fornecida pelas normas contabilísticas, em fornecer informações 

relevantes aos seus utilizadores. Além disso, a existência de várias funções e diferentes 

caraterísticas económicas dos criptoativos dificultam o desenvolvimento de critérios de 

classificação específicos e uma única base de medição, que seria aplicável a todas as 

criptomoedas e circunstâncias. 

As transações de criptomoedas podem ser refletidas nas demonstrações financeiras como 

Caixa e equivalentes de caixa (IAS 7), Instrumentos Financeiros (IAS 32), Ativos Intangíveis (IAS 

38) ou Inventários (IAS 2) (Daniel &Green, 2018; Thorton, 2018). 

De seguida e com base na literatura existente neste âmbito irão ser abordados, o possível 

reconhecimento, mensuração e divulgação das criptomoedas.  
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2.3.1. Ativo  
 

Com base num estudo realizado por Buyukkurt (2021), este defende que as criptomoedas 

podem ser classificadas como um ativo, uma vez que a sua aquisição é considerada como “evento 

passado” após a sua conclusão. Apesar destas não serem utilizadas como meio de pagamento, 

existe a possibilidade de adquirir outros ativos ou liquidar passivos, existindo um recurso 

económico e um potencial benefício económico associado, na qual é controlado pela entidade. Em 

convergência e tendo em consideração o estudo empírico de Glaser et al., (2014) os utilizadores 

tendem a manter a criptomoeda como um ativo, na expectativa de acumular valor para uso no 

futuro, não tendo a intenção de a utilizar como moeda. As normas contabilísticas internacionais 

apontam para que as criptomoedas sejam reconhecidas como ativos no balanço de uma entidade 

(Ramassa & Leoni, 2022; Hyytia & Sundqvist, 2019).  

 

2.3.2. Caixa e equivalentes de caixa 
 

Na rubrica de “Caixa e equivalentes de caixa” devem ser incluídos o dinheiro, depósitos à 

ordem e investimentos financeiros de curto prazo, que sejam altamente líquidos e sujeitos a um 

risco de alteração de valor insignificante (IAS 7; NCRF 2). Deste modo, as criptomoedas não devem 

ser classificadas como caixa e equivalentes de caixa uma vez, que não são consideradas como 

moeda legal. Além disso, são altamente voláteis devido às flutuações de mercado, existindo um 

risco significativo de alteração do seu valor (Ernst & Young, 2021; Gonçalves, 2021). 

A IAS 21 - Efeitos das mudanças nas Taxas de Câmbio define moeda funcional, como 

aquela que é utilizada frequentemente nas trocas comercias de uma entidade. Assim sendo, se 

determinada entidade verificar que existe uma afluência nas transações envolvendo criptomoedas, 

significa que esta deve ser considerada como moeda funcional, registando os recebimentos ou os 

pagamentos como moeda estrangeira (Procházka, 2018).  

De acordo com um estudo realizado por Daniel e Green (2018), estes analisaram a 

estrutura conceptual do IASB, concluindo que as criptomoedas não devem ser classificadas como 

caixa e equivalentes de caixa uma vez que, ainda não adquiriram o estatuto de moeda oficial, nem 

como possível meio de pagamento. Em convergência, Fomina et al. (2019) defende que estas 

moedas virtuais não são amplamente aceites como meio de troca, dado que alguns países proíbem 

explicitamente as suas transações, concordando que estes criptoativos não devem ser registados 
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tendo como base a IAS 7. Sixt e Himmer (2019) afirmam que as criptomoedas apesar de serem 

um meio de troca, não devem ser registadas em caixa ou equivalentes de caixa, visto que estão 

sujeitas a uma volatilidade severa. 

 Contrariamente, Rowland (2019) refere que as criptomoedas são moedas digitais, em 

que os pagamentos são transferidos diretamente de uma parte para a outra, através da tecnologia 

blockchain, atuando como meio de troca e unidade de moeda para a quantificação de bens e 

serviços, pelo que deve ser classificada como caixa e equivalentes de caixa. Na mesma linha de 

raciocínio, Yatsyk (2018) defende que com a evolução crescente do mercado de criptoativos, 

nomeadamente, ao nível das suas transações, estas serão num futuro próximo reconhecidas com 

valor e aceitação legal.  

 

2.3.3. Instrumentos financeiros  

  

Com base na IAS 32, designa-se por instrumento financeiro quaisquer contrato entre duas 

partes, que originam um ativo financeiro para uma entidade e a um passivo financeiro para outra.  

Desta forma, para que um contrato seja classificado como instrumento financeiro tem de existir 

uma relação contratual entre as partes envolventes numa transação, sendo essencial entender a 

sua natureza, dado que pode evocar instrumentos de capital ou outros ativos financeiros (Ernst & 

Young, 2021).  

No caso das criptomoedas, estas podem ser classificadas como instrumento de capital 

nas demonstrações financeiras do adquirente, quando existe um interesse residual nos ativos da 

outra entidade, através de uma relação contratual entre as partes envolvidas na transação. Neste 

sentido, poderá ser celebrado um vínculo contratual, por parte de uma entidade, através de um 

acordo estabelecido nos termos e condições, previstos aquando da aquisição destes criptoativos. 

Após a sua verificação para que as criptomoedas possam ser classificadas como instrumento de 

capital é necessário verificar se confere ao detentor o direito a instrumentos patrimoniais da outra 

entidade (Petruk & Novak, 2020; Ernst & Young, 2021; Gonçalves, 2021).  A origem do derivado 

pode advir por exemplo, de um instrumento financeiro, cumprindo com os requisitos estabelecidos 

na IAS 39 - Instrumentos Financeiros. Para que as criptomoedas possam ser classificadas como 

derivados tem de existir mercado ativo pelo que, a mensuração subsequente possa ser realizada 

com base no justo valor e por meio dos resultados. Além disso, os custos de venda oriundos das 
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criptomoedas devem ser considerados como gasto do período a que respeitam (Ernst & Young, 

2018, Gonçalves, 2021).  

Em consonância, o EFRAG (2020) refere que na existência de uma relação contratual 

entre a entidade adquirente e a contratante, aquando da aquisição de criptomoedas, fornecendo 

ao detentor o direito a uma participação residual é adequado classificar esta operação na rubrica 

de “Instrumentos financeiros”, mais especificamente, instrumentos de capital. Relativamente ao 

método de mensuração, este depende das intenções comerciais dos proprietários de 

criptomoedas. Por um lado, se estas forem classificadas como instrumentos de capital detidos 

para negociação, a sua mensuração inicial é efetuada com base no justo valor e posteriormente, 

as alterações refletidas por meio de resultados. Por outro lado, nas criptomoedas não detidas para 

negociação, a mensuração inicial pode efetuar-se com base nas alterações do justo valor por meio 

de resultados ou por meio do capital.  

Contrariamente, ao mencionado na IAS 32, a AASB (2016) menciona que as criptomoedas 

não devem ser classificadas como instrumentos financeiros uma vez que, estas carecem de uma 

relação contratual, não garantindo a existência de instrumentos de capital ou de quaisquer outros 

ativos financeiros para os adquirentes em causa. Do mesmo modo, Leopold e Vollmann (2018), 

defendem que as criptomoedas não cumprem com os requisitos de ativo financeiro, uma vez que 

não existe uma relação contratual entre as partes, logo não devem ser classificadas e mensuradas 

ao justo valor, de acordo com a IAS 32. 

Apesar das transações que envolvem criptomoedas serem semelhantes à aquisição de 

instrumentos financeiros, estas não originam um ativo financeiro para uma entidade e a um 

passivo financeiro para outra, pelo que não devem ser classificadas como instrumentos 

financeiros, conforme divulgado na IAS 32 (Procházka, 2018; Yatsyk, 2018; Daniel & Green, 

2018). Ram et al. (2016), mencionam também que as criptomoedas não são instrumentos 

financeiros, uma vez que os detentores destes criptoativos, geralmente, não originam o direito 

contratual legal de receber dinheiro ou outro ativo financeiro.  

O método de mensuração mais apropriado para as transações que envolvem 

criptomoedas, independentemente da sua natureza, deve ser o justo valor, ao qual se assemelha 

à mensuração de instrumentos financeiros (Procházka, 2018; IFRS 9).  
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2.3.4. Classificação das criptomoedas como ativos intangíveis  
 

Os ativos intangíveis são ativos não monetários e sem substância, na qual a própria 

entidade tem controlo e espera obter benefícios económicos futuros, podendo ter uma vida útil 

definida ou indefinida, com base no espaço temporal (IAS 38; IFRS 6). Relativamente, à sua 

mensuração, estes devem ser mensurados pelo modelo do custo aquando da sua aquisição. 

Contudo, as entidades que geram intangíveis internamente têm de identificar os custos inerentes 

ao projeto de pesquisa e desenvolvimento do ativo em causa, sendo classificados como gastos e 

reconhecidos no ativo intangível, respetivamente (IAS 38; IFRS 6). No caso da mensuração 

subsequente, existe a possibilidade de a empresa optar pelo modelo de custo ou de revalorização. 

Primeiramente, o modelo do custo presume que, após o reconhecimento inicial do ativo intangível, 

este possa ser escriturado com base no seu custo, deduzido de qualquer amortização acumulada 

e perdas por imparidade acumuladas. Contrariamente, no modelo de revalorização, o ativo é 

mensurado pelo justo valor, deduzido de amortização e de perdas por imparidade, logo após o seu 

reconhecimento inicial, se existir mercado ativo. As variações positivas do justo valor devem ser 

reconhecidas em capitais próprios, como excedente de revalorização, e as variações negativas de 

justo valor em resultados (Grant Thornton, 2018; PricewaterhouseCoopers, 2019; Ernst &Young, 

2021, Gonçalves, 2021). 

Relativamente às criptomoedas é possível que estas cumpram com os critérios 

estabelecidos na IAS 38 para serem classificadas como ativos intangíveis, se tal não abrangerem 

qualquer outra norma contabilística.  Por um lado, se o objetivo for a aquisição de criptomoedas, 

estas devem ser reconhecidas inicialmente pelo seu custo de aquisição. Por outro lado, se a sua 

aquisição for por meio de troca, devem inicialmente ser mensuradas pelo justo valor, no caso de 

existir mercado ativo, caso contrário, pelo seu valor contabilístico. Posteriormente, na mensuração 

subsequente os detentores de criptomoedas podem optar pelo modelo de custo ou de 

revalorização, dependo da existência de um mercado ativo. No caso do modelo do custo os ativos 

intangíveis devem ser registados com base no seu custo de aquisição, deduzindo os custos de 

transação e de amortizações. De salientar que as criptomoedas devem ser classificadas como 

ativos intangíveis com vida útil indefinida, uma vez que não existe uma especulação sobre o 

momento na qual, irá gerar influxos de caixa, não devendo os proprietários contabilizar as 

respetivas amortizações. Na eventualidade da entidade detentora de criptomoedas obter uma 
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quantia recuperável menor do que o seu valor contabilístico, deve-se efetuar uma correção desse 

mesmo valor (Grant Thornton, 2018; Ernst & Young, 2021).  

Também Daniel e Green (2018) defendem que estes criptoativos podem ser classificados 

na rubrica de “Ativos intangíveis”, sendo inicialmente mensuradas pelo seu custo de aquisição e 

posteriormente, pelo método de revalorização. No entanto, as criptomoedas geradas internamente 

e mantidos para venda, no decurso normal da sua atividade empresarial devem ser mensurados 

pelo menor dos valores entre o custo e o valor realizável líquido, conforme disposto na IAS 2.  

Noutra perspetiva, Procházka (2018) menciona que, apesar das criptomoedas cumprirem 

com os requisitos estabelecidos na IAS 38 para serem classificadas como ativos intangíveis, os 

motivos inerentes da sua compra não estão vinculados com os propósitos pelos quais estes ativos 

são adquiridos. Deste modo, a classificação destas moedas virtuais como ativo intangível não é a 

mais apropriada, dado que não reflete corretamente o objetivo com que estas são adquiridas, 

tornando-se limitada em relação à sua mensuração, principalmente, quando são geradas 

internamente (Procházka 2018). Em convergência, MCGuire e Massound (2018) consideram que, 

embora as criptomoedas cumprem com os requisitos de ativos intangíveis, estas não devem ser 

mensuradas pelo modelo de custo, logo não podem ser contabilizadas como ativos intangíveis. Liu 

(2019) defende que as criptomoedas produzem benefícios económicos futuros ao serem vendidas 

ou investidas enquanto, os ativos intangíveis obtêm por meio da operação de negócios logo, não 

devem ser classificadas com base na IAS 38.  

 

2.3.5. Classificação das criptomoedas como inventários  
 

Os inventários consistem em ativos detidos para venda no decurso normal da atividade 

empresarial, no processo de produção para posterior venda e na forma de materiais ou bens de 

consumo (IAS 2). Por uma lado, estes criptoativos podem ser classificados na rubrica de 

“Inventários” quando a entidade tem como atividade principal a mineração de criptomoedas2. Os 

custos que estão diretamente relacionados com o processo de mineração devem ser considerados 

como custos diretos associados, cuja imputação deve ser realizada às criptomoedas de mineração, 

da mesma forma que os gastos indiretos devem ser imputados aos custos de produção 

(Procházka, 2018, Gonçalves, 2021). De forma a facilitara imputação de determinados gastos à 

 
2 A mineração de criptomoedas consiste num processo de validação e inclusão de novas transações na tecnologia blockchain.  
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produção efetiva, Procházka (2018) sugere que todos os custos devem ser reconhecidos de forma 

direta a estas moedas virtuais, dado que não existem produtos em vias de fabrico. Por outro lado, 

podem ser classificadas como inventários a venda e a aquisição deste tipo de criptoativos. Nesta 

situação, as empresas designam-se por corretoras-negociantes de commodities, na qual procedem 

à sua mensuração tendo como base o justo valor, deduzindo os respetivos custos de venda 

associados. As variações decorrentes do justo valor devem ser reconhecidas como ganho ou perda 

nas demonstrações financeiras do respetivo período (Procházka, 2018; Gonçalves, 2021).  

De acordo com Ernst e Young (2021) as criptomoedas podem ser mantidas para venda 

no decurso ordinário da atividade empresarial, nomeadamente, quando estas atuam como 

commodities ou englobam processos de mineração logo, devem ser classificadas como inventário, 

de acordo com a IAS 2. No que diz respeito à sua mensuração, devem ser mensuradas com base 

no custo de produção ou valor realizável líquido, optando pelo valor mais baixo. No entanto, nas 

entidades corretores/negociantes de commodities a mensuração deve ser efetuada pelo justo 

valor deduzindo os custos de venda. No caso das criptomoedas se tornarem obsoletas deve-se ter 

em consideração a quantia recuperável, pelo que a diferença entre a quantia escriturada e a 

recuperável deve ser reconhecida em resultados do período. Os custos de venda devem de incluir 

os custos inerentes à tecnologia blockchain e à conversão das criptomoedas em moeda fiduciária 

(Grant Thornton, 2018; PricewaterhouseCoopers, 2019; Ernst & Young, 2021; Maia, 2022).  

Na mesma perspetiva, Yatsyk (2018) defende que as criptomoedas cumprem com a 

definição de inventários, previsto na IAS 2. Contudo, em relação à sua mensuração considera que 

a norma contabilística não esclarece qual o modelo mais adequado, tendo em consideração a 

natureza destas moedas virtuais.  

Apesar das criptomoedas cumprirem com a definição de inventários, existe uma 

necessidade de orientações do normativo contabilístico internacional e nacional ao nível da 

mensuração deste tipo de criptoativos. Deste modo, devem ser mensuradas pelo justo valor e as 

variações que daí resultarem reconhecidas como ganhos ou perdas nas demonstrações 

financeiras. O AASB sugeriu ao IASB a harmonização de uma política contabilística adequada, 

relativamente, ao modo como as criptomoedas devem ser mensuradas (AASB, 2016).  

Em consonância, o Accounting Standards Board of Japan (2018) propôs uma solução 

para a ambiguidade das políticas contabilísticas sobre a mensuração destas moedas virtuais. Por 

um lado, as criptomoedas detidas por proprietários que não sejam de commodities devem ser 
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mensuradas ao justo valor, uma vez que existe mercado ativo. As variações positivas e negativas 

do JV devem ser reconhecidas como ganhos e perdas nas demonstrações financeiras das 

entidades que as detêm, respetivamente. No caso de não existir mercado ativo, a mensuração 

deve ser calculada com base nos custos de produção ou no valor realizável líquido, optando pelo 

menor dos dois valores. Por outro lado, a mensuração de criptomoedas detidas por commodities, 

devem ser reconhecidas pelo justo valor à data do balanço, que posteriormente, converte-se numa 

obrigação. Além disso, não é reconhecido nos resultados qualquer ganho ou perda que possa 

surgir (Gonçalves, 2021).   

As criptomoedas devem ser classificadas como inventário, quando sejam adquiridas para 

venda no decurso ordinário da atividade empresarial, nomeadamente, quando envolvem traders e 

brokers numa transação e commodities (IASB, 2019; EFRAG, 2020).  

 

2.3.6. Apresentação e divulgação 
 

Tendo em consideração as entidades que classificam as criptomoedas na rubrica de 

“Inventários” (IAS 2), torna-se necessário que estas divulguem o seu valor escriturado, o método 

de mensuração, o valor reconhecido como despesa, bem como as reduções no valor realizável 

líquido. As entidades de commodities que detêm criptomoedas como inventário devem divulgar a 

sua quantia escriturada. No caso das criptomoedas serem reconhecidas como ativos intangíveis, 

conforme a IAS 38, as entidades têm de divulgar os valores escriturados e o motivo de avaliar a 

vida útil como indefinida. No caso de a entidade mensurar os ativos intangíveis pelo modelo de 

revalorização, esta tem de divulgar a sua data efetiva, o saldo inicial, o valor do excedente de 

revalorização (Ernst & Young, 2021; Maia, 2022).   

As limitações existentes nas atuais normas contabilísticas internacional e nacional, no que 

diz respeito ao tratamento contabilístico das criptomoedas, condiciona o seu reconhecimento, 

mensuração e divulgação pelo que, as entidades poderão ter de considerar informações adicionais 

de modo, a fornecer informações úteis aos stakeholders, conforme estabelecido na IAS 1 – 

Apresentação das demonstrações financeiras (PricewaterhouseCoopers, 2019; Grant Thornton, 

2018; Maia, 2022).  

Com base nos estudos supramencionados, anteriormente, constata-se uma divergência 

de opiniões por parte dos autores sobre o reconhecimento, mensuração e divulgação das 



17 
 

criptomoedas. Na generalidade estes defendem que os criptoativos não devem ser classificados 

como caixa e equivalentes de caixa, uma vez que não são considerados como moeda legal (Daniel 

& Green, 2018; Fomina et al., 2019; Sixt & Himmer, 2019; Ernst & Young, 2021). De outro modo, 

alguns autores consideram que estes criptoativos não devem ser classificados como instrumentos 

financeiros, dado que não existe uma relação contratual entre as partes (Ram et al., 2016; 

Procházka 2018; Yatsyk, 2018; Daniel & Green, 2018). Apesar das criptomoedas cumprirem com 

a definição de ativo intangível, estas não devem ser mensuradas pelo modelo do custo, logo 

McGuire e Massound (2018); Procházka (2018) e Liu (2019) defendem que estas não devem ser 

reconhecidas como tal. Na maior parte dos estudos analisados estas moedas virtuais podem ser 

classificadas como inventários quando atuam como commodities ou quando têm o foco 

empresarial orientado para os processos de mineração (Yatsyk, 2018; Procházka, 2018; Ernst & 

Young, 2021). Posto isto, o facto de não existir uma norma contabilística específica para o 

tratamento contabilístico das criptomoedas, pode afetar os processos de tomada de decisão dos 

stakeholders das demonstrações financeiras e aumentar o julgamento profissional, dado o seu 

nível de subjetividade. Além disso, a inexistência da harmonização das práticas contabilísticas 

nesta matéria, não permitirá a comparabilidade, a transparência e a confiabilidade nas 

demonstrações financeiras. De acordo com Ferreira e Silva (2019), se os normativos 

contabilísticos não forem revistos e atualizados, provavelmente, não serão capazes de refletir 

corretamente as novas tendências financeiras relacionadas com as criptomoedas.  

 

2.4. Estudos sobre o tratamento contabilístico das criptomoedas 

Com base num estudo efetuado na Nigéria, Salawu e Moloi (2018) averiguaram a 

perceção dos contabilistas certificados relativamente, à legislação e ao tratamento contabilístico 

das criptomoedas, através de um questionário. Após a análise dos dados por meio de uma 

estatística descritiva, estes concluíram que as criptomoedas devem ser alvo de regulamentação 

no país em estudo. Além do mais, as normas contabilísticas existentes são ambíguas quanto ao 

reconhecimento, mensuração e divulgação das criptomoedas, apresentando desafios subjacentes 

aos profissionais de contabilidade.  

No contexto ucraniano, Fomina et al. (2019) analisaram os aspetos legais e o tratamento 

contabilístico das criptomoedas, com base em métodos comparativos, gráficos e previsionais. Os 

investigadores concluíram que estes criptoativos devem ser mensurados ao justo valor na data do 
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balanço. Deste modo, no caso de ocorrer a aquisição de criptomoedas, através de revendedores, 

será efetuada uma estimativa inicial pelo justo valor, determinado no mercado ativo, na data de 

tal transação, existindo uma obrigação do revendedor para com o cliente, cujo montante deve 

corresponder ao valor do ativo. Além disso, perante a análise dos normativos contabilísticos, os 

autores averiguaram que nenhuma IFRS divulga a essência da criptomoeda e não preveem a sua 

contabilização.   

Relativamente ao estudo de Teh et al. (2020), estes investigaram os fatores que afetam o 

tratamento contabilístico das criptomoedas na Malásia, através de um questionário efetuado a 

contabilistas certificados, do qual resultou uma amostra efetiva de 119 inqueridos. Os autores 

utilizaram o modelo de regressão para testar as hipóteses, tendo como base o tratamento 

contabilístico (variável dependente) e a função, a estrutura conceptual e a situação jurídica das 

criptomoedas (variáveis independentes). Face a este modelo os autores concluíram que a estrutura 

conceptual e os regulamentos legais têm impacto no tratamento contabilístico das criptomoedas.  

Sehada et al. (2020) realizaram um estudo na Palestina, em 2020, com o objetivo de 

analisar e explicar os desafios decorrentes do registo contabilístico de criptomoedas, com base 

nas IFRS. Para testar as hipóteses os autores recorreram ao método quantitativo, através de 

questionários aos estudantes das universidades palestinas, resultando uma amostra efetiva de 36 

inqueridos. Os resultados evidenciaram anomalias por parte da IFRS, dado que não esclarecem 

adequadamente o tratamento contabilístico das criptomoedas.  

Ramassa et al. (2021), desenvolveram um estudo relativo à Itália, no qual investigaram a 

forma como o IASB tem lidado com a emergente questão da contabilização das criptomoedas. 

Para tal, os autores recorreram à análise temática em vários documentos escritos, cartas-

comentários e gravações de reuniões realizadas pelo IASB e outros organismos contabilísticos, de 

modo a identificar as perspetivas dos vários constituintes. Estes concluíram que o IASB não 

apresenta uma abordagem concreta, relativamente, ao reconhecimento, mensuração e divulgação 

das criptomoedas, pelo que não superou as expectativas dos seus participantes.  

No contexto australiano, Chou et al. (2022) analisaram as perceções dos stakeholders, 

relativamente à classificação, mensuração e divulgação de criptoativos, bem como o seu juízo de 

valor sobre a abordagem mais apropriada para enfrentar os atuais desafios contabilísticos. Para 

tal, os autores adotaram uma pesquisa exploratória, com carácter qualitativo, através de 

entrevistas semiestruturadas a órgãos normalizadores e a profissionais de contabilidade. Os 

investigadores, com base na panóplia de opiniões, concluíram que as criptomoedas não devem 
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ser contabilizadas em caixa ou equivalentes de caixa, uma vez que a maioria das empresas 

públicas e privadas, ainda não as consideram como moeda oficial. Tendo em consideração a 

questão da mensuração subsequente e a falta de propriedades aditivas de valor, alguns 

entrevistados, consideram que as criptomoedas não devem ser registadas em ativos intangíveis 

ou em inventários. Além disso, a generalidade dos stakeholders enfatizam que esta moeda virtual 

não cumpre com a definição de instrumento financeiro. Por fim, as criptomoedas devem ser 

reconhecidas e mensuradas pelo justo valor, fornecendo informações relevantes e úteis para os 

stakeholders.  

Yan et al. (2022) analisaram a forma como as criptomoedas devem ser classificadas, 

mensuradas e registadas contabilisticamente, no contexto da China, recorrendo a um método 

quantitativo, com base num questionário, aplicado a contabilistas certificados e a revisores oficiais 

de contas. Através dos resultados obtidos, os autores concluíram que, as criptomoedas devem ser 

contabilizadas tendo em consideração os requisitos de investimentos e com base no seu justo 

valor, dado que existe mercado ativo. Contudo, elencaram que os padrões atuais das IFRS não 

atendem a todos os requisitos contabilísticos para mensurar e registar as criptomoedas, pelo que 

é necessário efetuar ajustes às normas de contabilidade atuais.  

No contexto indiano, Bharti (2023) analisou de forma detalhada o reconhecimento, a 

mensuração e a divulgação das criptomoedas, através dos normativos contabilísticos internacional 

e nacional existentes atualmente. Apesar da contabilização das criptomoedas permanecer 

ambígua, o autor defende que estas devem ser contabilizadas como ativos intangíveis com vida 

útil indefinida, uma vez que a entidade tem o poder de controlar a obtenção de benefícios 

económicos futuros. Além disso, a mensuração inicial deve ser efetuada com base no seu custo 

de aquisição e posteriormente, pelo método de revalorização. 

Nadiar et al.  (2023) averiguaram os desafios subjacentes ao tratamento contabilístico das 

criptomoedas na Indonésia, com base num estudo qualitativo, através de entrevistas 

semiestruturadas a profissionais de contabilidade. Após a recolha dos dados primários, os autores 

constataram que as normas contabilísticas atuais são ambíguas em relação, ao reconhecimento, 

mensuração e divulgação deste tipo de moedas virtuais. Além disso, elencaram para o facto da 

natureza das transações que envolve as criptomoedas influenciar a forma como esta deve ser 

contabilizada. Portanto, é necessário que o IASB emita uma norma específica ou efetue ajustes às 

normas atuais, de modo a harmonizar a política contabilística das criptomoedas.  
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Em suma, perante a análise dos estudos supramencionados, constata-se que, o 

reconhecimento, mensuração e divulgação das criptomoedas à luz dos normativos contabilísticos 

internacional, ainda é ambíguo, dado que não existe uma norma específica para o tratamento 

contabilístico destes criptoativos. Além disso, é influenciado por fatores económicos, sociais e 

legais, nomeadamente, ao nível da regulamentação das criptomoedas, caraterístico de cada 

território.  
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3. METODOLOGIA DE INVESTIGAÇÃO   

Neste capítulo apresenta-se a metodologia adotada no desenvolvimento deste relatório de 

estágio, nomeadamente, as perspetivas de investigação, o método de pesquisa e recolha de dados, 

bem como os procedimentos aplicados em termos de análise e interpretação.  

De acordo com Silverman (2006), a metodologia engloba todo o processo que serve de 

suporte para a realização de uma investigação, desde o planeamento até à sua execução.   

 

 

3.1. Perspetivas de investigação adotada  
 

A presente investigação pretende analisar o reconhecimento, mensuração e divulgação 

das criptomoedas, bem como aferir as perceções dos profissionais de contabilidade acerca do seu 

tratamento contabilístico. Assim sendo, para alcançar estes objetivos formulam-se as seguintes 

questões de investigação:  

1) Quais os desenvolvimentos recentes dos normativos contabilísticos internacional e 

nacional no que concerne ao reconhecimento, mensuração e divulgação das 

criptomoedas; 

2)  Quais as perceções dos profissionais de contabilidade acerca do reconhecimento, 

mensuração e divulgação das criptomoedas. 

De modo a concretizar os objetivos gerais do estudo exploratório e responder às questões 

de investigação em termos metodológicos, este enquadrar-se-á no paradigma interpretativo 

adotando-se uma abordagem de carácter qualitativo.   

Nos estudos realizados sob o paradigma do interpretativismo, o investigador considera 

que a contabilidade não é um simples fenómeno, mas uma realidade edificada com base nas 

perceções dos indivíduos (Ryan et al., 2002; Saunders et al., 2009). Deste modo, procura 

investigar as questões contabilísticas associadas a um elevado grau de subjetividade, para 

entender as suas interações (Moll et al., 2006; Saunders et al., 2009). Para os interpretativos, a 

contabilidade não é mais do que conceitos obtidos com base na interação humana. Posto isto, o 

investigador necessita de compreender o fenómeno, com base nas perceções e interpretações dos 

indivíduos.  
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3.2. Método de recolha de dados  
 

O foco da investigação qualitativa assenta na perceção e compreensão pormenorizada de 

um problema, na qual o investigador deve observar, descrever, interpretar e apreciar o meio e o 

fenómeno tal como se apresentam, sem procurar controlá-lo (Freixo, 2011). Desta forma, existe 

uma diversidade de técnicas utilizadas para a investigação qualitativa, como por exemplo, as 

entrevistas (Silverman, 2006).   

De forma a dar resposta à primeira questão de investigação, o método de recolha de dados 

adotado consistiu na análise normativa de documentos, nomeadamente das normas 

contabilísticas internacional e nacional, normas interpretativas, exposures drafts, agenda decision, 

projetos de normas e documentos técnicos.  

A principal caraterística das entrevistas semiestruturadas é a facilidade com que o 

entrevistado partilha as suas perspetivas e experiências em relação às questões colocadas pelo 

entrevistador, transmitindo o seu conhecimento. Além disso, apesar da existência de um guião, 

este não tem carácter obrigatório, podendo o entrevistado seguir outra ordem com base no 

desenvolvimento das entrevistas, permitindo uma flexibilidade nas respostas do entrevistador 

(Wahyuni, 2012).  No presente estudo, o outro método de recolha de dados utilizado é a entrevista 

semiestruturada, também caraterizada por Saunders et al. (2009) como uma entrevista não 

padronizada ou qualitativa. Para tal, recorre-se a dados primários com base numa amostragem 

não probabilística, em concreto intencional ou julgamento, dado que é composta por elementos 

selecionados, deliberadamente (intencionalmente) pelo investigador (Oliveira et al., 2001). De 

salientar que as entrevistas são realizadas a profissionais de contabilidade, de modo a aferir as 

suas perceções sobre a mensuração, reconhecimento e divulgação das criptomoedas. 

No decorrer da etapa da preparação das entrevistas procedeu-se à elaboração de um 

guião de entrevista (Apêndice 1), sendo as suas questões organizadas por objetivos. Apesar de 

não ter um carácter obrigatório, serve de base para o desenvolvimento da entrevista.  

O guião da entrevista foi elaborado com base na revisão de literatura apresentada no 

capítulo 2 e nos atuais desenvolvimentos dos normativos internacional e nacional acerca do 

reconhecimento, mensuração e divulgação das criptomoedas, com o intuito de cumprir com os 

objetivos desta investigação.  Na tabela seguinte apresenta-se a síntese do guião da entrevista, 

cujas questões foram sustentadas por estudos realizados nesta temática.  
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Tabela 1 - Síntese de questões do guião da entrevista sustentadas na literatura 

Questões do Guião de Entrevista Revisão de Literatura 

Atualmente, apesar das criptomoedas não 

serem emitidas, nem apoiadas por nenhuma 

autoridade central, considera que, num futuro 

próximo, estas poderão ser alvo de 

regulamentação? 

Gandal et al., (2018); Borg & Schembri (2019); 

Cuervo et al., (2019)  

Considera as criptomoedas um meio de 

pagamento eficaz? 

 

Salawu & Moloi (2018); Houben & Snyers 

(2018); Baur et al., (2018) 

 

Qual o impacto do desenvolvimento da 

tecnologia blockchain, associada às 

criptomoedas na contabilidade? 

 

Grigg, (2015); Dai & Vasarhelyi (2017); Faccia 

& Mosteanu (2019); Kamble et al., (2020) 

  

Que possibilidades considera existirem para a 

sua classificação e mensuração? 

 

Daniel &Green (2018); Thorton (2018). 

 

Na sua perspetiva, a aquisição de 

criptomoedas por parte de uma entidade 

devem ser reconhecidas como um ativo? Que 

tipo de ativo? 

 

Buyukkurt (2021) 

 

Qual a sua opinião sobre uma entidade 

contabilizar criptomoedas em caixa e 

equivalentes de caixa? 

 

Daniel & Green (2018); Ernst & Young (2021) 

No caso de uma entidade comprar e vender 

criptomoedas é adequado classificar estas 

moedas virtuais como inventários? 

 

Yatsyk (2018); Procházka (2018); Ernst & 

Young, 2021 

 

Qual o seu ponto de vista sobre classificar as 

criptomoedas como um ativo intangível? 

 

 

McGuire & Massound (2018); Procházka 

(2018); Liu (2019); Bharti (2023 

 

Considera adequada a possibilidade de 

classificar as criptomoedas, detidas por uma 

entidade, como instrumentos financeiros? 

 

Daniel & Green (2018); Fomina et al., (2019); 

Sixt & Himmer (2019); Ernst & Young (2021) 
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Com base nas normas contabilísticas atuais, a 

informação divulgada nas demonstrações 

financeiras das entidades que detêm 

criptomoedas é relevante e fidedigna? 

 

Ferreira e Silva (2019) 

 

 

  

Na sua perspetiva, que implicações poderão ter 

as criptomoedas no relato contabilístico? Que 

divulgações devem ser efetuadas? 

  

Ferreira e Silva (2019) 

 

Na sua perspetiva, o atual normativo 

contabilístico está preparado para auxiliar os 

profissionais de contabilidade na 

contabilização e no relato das criptomoedas 

EY (2018); Efthymiopoulos & Buttigieg (2019);  

Hyytia & Sundqvist, 2019 

 

As IFRS atendem aos requisitos contabilísticos 

para mensurar e classificar as criptomoedas? 

Sehada et al. (2020); Chou et al., (2022)   

Considera que será necessário a 

implementação de uma nova norma de 

contabilidade, de forma a obter a 

harmonização das práticas contabilísticas 

relativas às criptomoedas? 

Yan et al., (2022); Nadiar et al., (2023)  

 

 

O guião é constituído por 27 questões, sendo estruturado em quatro partes distintas 

atendendo aos seus objetivos, nomeadamente:  

Objetivo 1: obter informações sobre o perfil académico e a experiência do entrevistado. 

Objetivo 2: aferir o possível impacto das criptomoedas ao nível do atual sistema de 

pagamentos bem como, da utilização da tecnologia blockchain na contabilidade. 

Objetivo 3: recolher a perceção dos entrevistados acerca do reconhecimento, mensuração 

e divulgação das criptomoedas à luz dos normativos contabilísticos internacional e nacional.  

Objetivo 4: recolher a perceção dos entrevistados acerca das lacunas emergentes nas 

atuais normas contabilísticas, face ao tratamento contabilístico das criptomoedas. 

 

Fonte: elaboração própria 
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3.3. Análise e recolha de dados  
 

De forma a dar resposta à primeira questão de investigação foi necessário recorrer à 

revisão de literatura efetuada no capítulo 2 e identificar as normas contabilísticas que relacionam 

as criptomoedas com a contabilidade. Em termos internacionais analisa-se os pronunciamentos 

do IASB e no contexto nacional o SNC, com o objetivo de identificar os pronunciamentos relativos 

ao reconhecimento, mensuração e divulgação das criptomoedas. Além disso, realizou-se uma 

pesquisa sobre os documentos de trabalho e discussões dos organismos reguladores sobre o 

tema, como por exemplo do EFRAG.  

Relativamente à segunda questão de investigação, numa fase inicial, efetuou-se uma 

pesquisa sobre os possíveis entrevistados, dado que estes tinham de ser profissionais de 

contabilidade com conhecimento ou experiência em criptomoedas. Posto isto, esta investigação 

foi orientada na procura de formações e seminários que foram realizados no âmbito do tratamento 

contabilístico das criptomoedas, com o objetivo de entrevistar os oradores. Além disso, contactou-

se, via e-mail, a OCC, que identificou possíveis entrevistados com interesse e conhecimento nesta 

temática, uma vez que a OCC tem organizado diversas formações sobre o reconhecimento, 

mensuração e divulgação das criptomoedas, visto ser um tema muito atual. De forma, a alargar o 

leque de perspetivas efetuou-se uma pesquisa no Banco de Portugal acerca de entidades que 

estão registadas em Portugal para o exercício de atividades com ativos virtuais, nomeadamente 

criptomoedas. Estas prestam serviços de troca entre ativos virtais e moedas fiduciárias conforme, 

o artigo 2º nº1 da alínea mm) da Lei nº 83/2017, de 18 de agosto. Após esta pesquisa contactou-

se as empresas para a possibilidade dos seus colaboradores, em específico profissionais de 

contabilidade participarem nas entrevistas. De enfatizar que todos os pedidos para a realização 

das entrevistas foram efetuados por via e-mail ou contacto telefónico, na qual foram explicados os 

objetivos da investigação.   

 As entrevistas semiestruturadas realizaram-se pessoalmente, no local acordado com os 

entrevistados, ou através da plataforma de videoconferência Zoom, entre os meses de maio e 

setembro, sendo o seu tempo médio de duração aproximadamente de 40 minutos. No sentido de 

alcançar uma maior fiabilidade dos resultados obtidos, as entrevistas foram gravadas num ficheiro 

de áudio e transcritas na íntegra, sendo necessário os entrevistados autorizarem a sua gravação, 

através da assinatura do termo de participação e consentimento (Apêndice 2). De salientar que os 

dados recolhidos nas entrevistas são anónimos e apenas são utilizados para fins académicos, 
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sendo enviado a cada entrevistado, via e-mail, a declaração de confidencialidade do transcritor das 

entrevistas gravadas (Apêndice 3).  

 

3.4.    Caraterização dos entrevistados  
 

O presente relatório de estágio tem como objetivo aferir as perceções dos profissionais de 

contabilidade sobre o reconhecimento, mensuração e divulgação das criptomoedas. De forma, a 

dar resposta à segunda questão de investigação foram selecionados 15 profissionais de 

contabilidade com base numa amostragem intencional ou julgamento. Na Tabela seguinte é 

apresentada a síntese dos dados recolhidos sobre o perfil dos entrevistados, salvaguardando a sua 

identidade.  

 

Tabela 2 - Síntese das informações recolhidas sobre o perfil dos entrevistados 

Entrevistado Sexo 
Habilitações 
académicas 

Distrito da 
atividade 

profissional 
Cargo 

Anos 
de 

serviço 

Data da 
entrevista 

Entrevistado 1 M 
Licenciado em 

Economia 
Lisboa 

Departamento 
de Consultoria 

da OCC 
33 

15 de maio de 
2023 

Entrevistado 2 M 
Licenciado em 

Gestão; Mestre em 
Contabilidade 

Braga 
Contabilista 

Certificado por 
conta própria 

20 
26 de maio de 

2023 

Entrevistado 3 M 

Licenciado em 
Gestão; Mestre em 

Contabilidade e 
Finanças 

Braga 
Contabilista 
Certificado  

13 
6 de junho de 

2023 

Entrevistado 4 F 
Licenciada em 

Auditoria; Mestre 
em Contabilidade 

Lisboa 
Revisora Oficial 

de Contas 
8 

12 de junho de 
2023 

Entrevistado 5 M 
Licenciado em 
Contabilidade 

Viana do 
Castelo 

Contabilista 
Certificado  

12 
20 de junho de 

2023 

Entrevistado 6 M 

Licenciado em 
Finanças, 

Mestrado em 
Gestão 

Lisboa 
Departamento 
Consultoria da 

OCC 
20 

29 de junho de 
2023 
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Com base na Tabela supramencionada o conjunto de entrevistados é composto por 9 

contabilistas certificados, 2 revisores oficiais de contas, 2 consultores na Ordem dos Contabilistas 

Certificados, 1 diretor financeiro e 1 analista financeiro, sendo na maioria do sexo masculino.  

Em relação às habilitações académicas todos os entrevistados são detentores de uma 

licenciatura, na qual a contabilidade é a área predominante (entrevistados 5, 8, 10, 11, 12 e 13). 

De salientar que mais de metade dos entrevistados possui o grau 7 do quadro de qualificações, 

ou seja, mestrado.  

Entrevistado 7 M 

Licenciado em 
Ciências 

Empresariais; 
Mestre em 

Contabilidade e 
Controlo de Gestão 

Porto  
Contabilista 
Certificado  

25 
5 de julho de 

2023 

Entrevistado 8 M 

Licenciado em 
Contabilidade; 
Licenciado em 

Engenharia 
informática 

Lisboa 

Diretor de uma 
empresa que 

exerce 
atividade com 
ativos virtuais 

3 
11 de julho de 

2023 

 

Entrevistado 9 M 
Licenciado em 

Auditoria 
Porto 

Revisor Oficial 
de Contas 

16 
14 de julho de 

2023 
 

Entrevistado 10 M 
Licenciado em 
Contabilidade 

Braga  
Contabilista 
Certificado  

19 
19 de julho de 

2023 
 

Entrevistado 11 F 
Licenciada em 
Contabilidade  

Coimbra 
Contabilista 
Certificado  

23 
24 de julho de 

2023 
 

Entrevistado 12 M 

Licenciado em 
Contabilidade; 

Mestre em 
Controlo de Gestão 

Lisboa  
Contabilista 
Certificado 

10 
28 de julho de 

2023 

 

 

Entrevistado 13 F 
Licenciado em 
Contabilidade  

Braga  
Contabilista 
Certificada  

15 
1 de setembro 

de 2023 
 

Entrevistado 14 F 

Licenciado em 
Fiscalidade; 
Mestre em 

Contabilidade  

Porto  
Contabilista 
Certificada  

30 
5 de setembro 

de 2023 
 

Entrevistado 15 M 

Licenciado em 
Gestão; Mestre em 

Engenharia de 
Sistemas 

Lisboa 

Analista 
Financeiro 

numa empresa 
que exerce 

atividade com 
ativos virtuais   

5 
8 de setembro 

de 2023 

 

 

 

Fonte: elaboração própria 
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Relativamente ao distrito na qual, os entrevistados exercem a sua atividade profissional 

destaca-se Lisboa seguido, de Braga e Porto, respetivamente. Dos quinze profissionais, apenas 

um trabalha por conta própria, sendo que a maioria presta serviços de contabilidade numa 

empresa pública. O entrevistado 4 exerce a sua profissão, atualmente, na Deloitte como revisor 

oficial de contas. Os entrevistados 8 e 15 trabalham em entidades registadas no Banco de Portugal 

para o exercício de atividades com ativos virtuais.  

Com base na informação recolhida a média dos anos de experiência dos entrevistados na 

profissão de contabilista e de revisor oficial de contas é de 19 anos. 

Os profissionais de contabilidade da presente investigação têm todos conhecimento sobre 

o termo de criptomoedas, dado que é um tema muito atual, o que desperta o seu interesse. 

Relativamente, aos entrevistados 1 e 6 foram-lhes solicitados pela OCC a realização de formações 

sobre esta temática, nomeadamente, ao nível do contexto contabilístico e fiscal. Os entrevistados 

3, 5, 7 ,11, 13 e 14 têm participado em seminários sobre a contabilização das criptomoedas, 

dado que têm interesse sobre a forma como devem ser registados, mensurados e divulgados estas 

moedas digitais.  Em relação aos entrevistados 4 e 9, este tema surgiu-lhes devido à curiosidade 

inerente à tecnologia blockchain, uma vez que várias notícias afirmam que esta poderá num futuro 

próximo reduzir o número de fraudes e facilitar o trabalho dos profissionais de contabilidade e de 

auditoria. O termo das criptomoedas surgiu através de leituras de artigos sobre este tema, 

nomeadamente, ao nível de investimento e contabilização (entrevistado 8,10 e 15). No que diz 

respeito aos entrevistados 2 e 12, estes começaram a ter interesse no conceito de criptomoedas, 

devido ao contacto direto com a Associação Portuguesa de Blockchain e Criptomoedas, que tem 

como objetivo promover e evangelizar este tema.  
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4. ESTUDO EMPÍRICO 

 

4.1.  As criptomoedas nos normativos contabilísticos internacional e nacional  
 

Na sequência da análise normativa efetuada na secção 2.3. e de forma a dar resposta ao 

primeiro objetivo desta investigação, de seguida, apresenta-se a análise dos desenvolvimentos 

recentes dos normativos internacional e nacional ao nível do reconhecimento, mensuração e 

divulgação das criptomoedas. De salientar que na secção da literatura apenas foram considerados 

estudos de outros autores, na qual se constata uma panóplia de opiniões quanto ao tratamento 

contabilístico mais adequado para as criptomoedas. Assim e de modo a obter uma conclusão mais 

precisa quanto a esta temática pretende-se analisar os pareceres mais recentes dos normativos 

contabilísticos. 

 

4.1.1. O normativo do IASB  
 

Em julho de 2018, o IASB, proferiu um parecer acerca do modo como as entidades devem 

contabilizar as criptomoedas, com base nas atuais IFRS. Tendo em consideração a natureza das 

criptomoedas, estas não atendem à definição de ativo financeiro, uma vez que não têm 

caraterísticas de dinheiro, dado que não possuem evidências suficientes para apoiar a posição de 

que são amplamente aceites como um meio de troca. Além disso, apesar destas moedas virtuais 

representarem uma unidade de valor numa blockchain, esta não fornece ao detentor o direito 

contratual de receber dinheiro de outra entidade ou de trocar ativos ou passivos financeiros em 

condições potencialmente favoráveis. Por isso, não podem ser consideradas instrumentos 

patrimoniais de outra entidade, devido ao facto de não fornecerem ao detentor uma participação 

residual. De acordo com a IAS 7, estas moedas virtuais não devem ser contabilizadas em caixa e 

equivalentes de caixa devido à volatilidade de valor que as criptomoedas estão sujeitas. Posto isto, 

é necessário emitir uma nova norma contabilística associada às criptomoedas, nomeadamente, 

ao nível da sua contabilização, mensuração e divulgação de modo, a fornecer informações úteis 

aos utilizadores das demonstrações financeiras. Para tal, os órgãos responsáveis pelo IASB, 

analisaram a hipótese de desenvolver uma norma de investimentos, que inclua transações de 

investimento especulativo e itens mantidos como reserva de valor, mas que não estejam 

incorporados na IFRS 9 ou IAS 40 – Propriedades de Investimento. Adicionalmente, pretendem 
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efetuar alterações na IAS 38 para excluir as criptomoedas, de modo a incluí-las especificamente, 

na IFRS 9 ou IAS 40.  

O IASB e o Comité de Interpretação das IFRS (IFRS IC) emitiram, em 2019, uma agenda 

decision sobre as criptomoedas e o seu enquadramento nas normas contabilísticas internacionais. 

No entanto, este tema foi discutido, pela primeira vez em 2015, aquando da agenda consultation 

do IASB mas, apenas em 2018 o IASB solicitou ao IFRS IC, que refletisse a forma como uma 

entidade deveria aplicar as normas internacionais existentes quando esta detém criptomoedas. 

Além disso, este órgão regulador discutiu a aplicabilidade das atuais normas a situações de 

detenções de criptomoedas, bem como a possibilidade da sua criação ou de alteração. O IFRS IC 

considera que as criptomoedas são moedas digitais que utilizam o método de criptografia como 

forma de segurança, não sendo emitidas por uma autoridade jurisdicional, originando um contrato 

entre o titular e outra parte. Na sua decisão, o IFRS IC conclui que a IAS 2 deverá ser aplicada às 

criptomoedas, quando estas são detidas para venda no decurso normal da atividade empresarial. 

No caso desta não ser aplicável, a entidade deverá adotar a IAS 38. Além disso, considera que as 

criptomoedas não são utilizadas como meio de troca e como unidade monetária na definição de 

preços de bens ou serviços, pelo que não é adequado classificá-las como ativos financeiros. As 

criptomoedas também não podem ser reconhecidas como instrumento de capital próprio de outra 

entidade, uma vez que não dão origem a um direito contratual para o titular e não é um contrato 

que será ou poderá ser liquidado com os próprios instrumentos do seu capital próprio (IFRS IC 

2019). 

Com base no documento publicado, em 2020, pelo EFRAG, que tem como objetivo reunir 

meramente as opiniões dos profissionais de contabilidade sobre o reconhecimento, mensuração 

e divulgação das criptomoedas, é possível identificar três abordagens possíveis para a resolução 

desta problemática. Numa primeira abordagem alegam para que nenhuma alteração seja efetuada 

nos requisitos das IFRS existentes, pelo que os profissionais de contabilidade terão de se basear 

nas normas, atualmente, disponíveis e desenvolver as suas próprias políticas contabilísticas, 

conforme divulgado na IAS 8 - Políticas Contabilísticas, Mudanças nas Estimativas Contabilísticas 

e Erros. Por conseguinte, a segunda abordagem estudada consiste em alterar e/ou esclarecer os 

requisitos das IFRS, a fim de clarificar os procedimentos de classificação e mensuração das 

criptomoedas, atendendo à ocorrência de diferentes eventos económicos. Numa última 

abordagem averigua-se a constituição de um novo padrão sobre as criptomoedas ou uma categoria 

de ativos digitais.  
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De acordo com os artigos publicados pelos órgãos reguladores das normas contabilísticas, 

apesar do atual normativo não disponibilizar orientações específicas para o reconhecimento, 

mensuração e divulgação das criptomoedas, denota-se uma tendência crescente na procura de 

soluções para esta temática.   

 

4.1.2. Normalização Contabilística Nacional  
 

Em Portugal, a entidade normalizadora do setor empresarial, não lucrativo e público é a 

Comissão de Normalização Contabilística. Com base nas orientações emitidas, a 28 de julho de 

2022, pela CNC, o reconhecimento contabilístico das criptomoedas como ativos está sujeito à 

condição de os mesmos serem controlados por uma entidade, em resultado de eventos passados, 

e de tal organização esperar que esses ativos venham a gerar rendimentos futuros. Assim sendo, 

no caso das criptomoedas cumprirem esses requisitos, as suas configurações e utilidades distintas 

poderão implicar classificações contabilísticas diferenciadas, tais como: instrumentos financeiros 

(NCRF 27), inventário (NCRF 18) ou ativos intangíveis (NCRF 6). Posto isto, as criptomoedas 

podem classificar-se como instrumentos financeiros quando representam contratos, incluindo 

smart contracts (ou contratos inteligentes), originando ativos e passivos na esfera dos respetivos 

titulares e emitentes como, por exemplo: direitos contratuais ou obrigações para receber ou trocar 

dinheiro, ou ativos financeiros em condições favoráveis e instrumentos de capital próprio. No caso 

de instrumentos financeiros negociáveis em mercados públicos e cujo justo valor possa ser 

determinado de forma fiável, este critério deve ser considerado para efeitos de reconhecimento 

destes ativos sendo que, as variações positivas ou negativas devem ser refletidas na demonstração 

de resultados dos seus titulares. Em contrapartida, as criptomoedas que não se qualificam como 

instrumentos financeiros detidos por traders 3 e brokers 4 para efeitos de revenda ou da realização 

de lucros baseados em flutuações do mercado num curto prazo, podem ser contabilizadas como 

inventário e avaliadas ao JV, na qual as suas variações devem ser refletidas nas demonstrações 

de resultados dos titulares destes ativos. No entanto, se estes criptoativos não se classificarem 

como inventário ou instrumentos financeiros podem ser reconhecidos como ativos intangíveis, 

geralmente, avaliados ao justo valor, desde que exista um mercado ativo para a sua negociação. 

 
3 Traders – Pessoa responsável por realizar qualquer operação de compra e venda de ativos nos mercados financeiros. 
4 Brokers – Atua como intermediário executando ordens de compra e venda, recebendo comissões por estas operações.  
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Ao abrigo deste regime contabilístico, as variações positivas do JV devem ser apresentadas nas 

contas de capital próprio do titular como excedente de revalorização enquanto, as variações 

negativas superiores aos valores cobertos por esse excedente têm de ser refletidas nas 

demonstrações de resultados dos titulares destes ativos. Consoante os desenvolvimentos 

internacionais sobre as criptomoedas, a CNC prevê que, no futuro, poderão ser publicadas novas 

orientações relativas ao tratamento contabilístico de outros criptoativos, tais como: tokens de 

utilidade e de investimento.  

A Ordem dos Contabilistas Certificados emitiu em 2017 um parecer técnico sobre a 

contabilização e a divulgação das criptomoedas. Com base neste documento a aquisição destas 

moedas virtuais devem ser consideradas como ativo, uma vez que cumpre com a definição e os 

critérios de reconhecimento previstos nos parágrafos 49 e 87 da Estrutura Conceptual do SNC.   

Tendo em consideração o montante da transação, a natureza e dimensão da operação 

e a situação económica da entidade, esta pode considerar as criptomoedas como um item 

materialmente relevante, dado que a sua omissão ou inexatidão influenciam a tomada de decisão 

dos utilizadores das demonstrações financeiras (parágrafo 29 e 30 da Estrutura Conceptual do 

SNC). Nesta situação, a empresa deve criar uma linha específica no balanço (ativo corrente ou no 

ativo não corrente) para apresentar a posição financeira relativa a esses ativos detidos, tal como 

mencionado no parágrafo 26 da NCRF 1. No caso de não ser materialmente relevante, esse ativo 

referente às criptomoedas poderá ser apresentado na rubrica “Créditos a receber” do ativo não 

corrente ou na rubrica “Outros créditos a receber” do ativo corrente.   

A entidade deve avaliar o objetivo da detenção de criptomoedas em cada data de relato 

financeiro, através de julgamentos e juízos de valor, a fim de apresentar corretamente no balanço 

os criptoativos como ativo corrente ou não corrente, conforme as definições previstas no parágrafo 

14 e seguintes da NCRF 1.Por um lado, se as mesmas tiverem sido detidas com o objetivo de 

serem negociadas num curto prazo ou utilizadas como meio de pagamento na aquisição e serviços 

da atividade operacional, esses ativos devem ser apresentados no balanço como ativos correntes. 

Por outro lado, se as criptomoedas forem detidas numa lógica de investimento estratégico de longo 

prazo, sem serem negociadas ou utilizadas como meio de pagamento, podem apresentar-se no 

balanço da entidade como ativos não correntes (parágrafo 15 da NCRF 1).  

A mensuração consiste no processo de determinar as quantias monetárias dos elementos 

presentes nas demonstrações financeiras, ao qual devem ser reconhecidos e inscritos. De acordo 

com o parágrafo 97 a 99 da Estrutura Conceptual do SNC, existe a possibilidade de utilizar várias 
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bases de mensuração, em separado ou em conjunto, como por exemplo: o custo histórico; o custo 

corrente; o valor realizável líquido; valor presente ou justo valor. No caso das criptomoedas, estas 

devem ser reconhecidas e mensuradas pelo respetivo custo de aquisição, ou seja, pelo justo valor 

à data de aquisição. No caso de existir cotações para estas moedas virtuais num mercado ativo, 

pode ser apropriado efetuar ajustamentos ao custo desse ativo pelo justo valor a cada data de 

relato, dado que essas cotações refletem o valor desses itens. No entanto, permanece discutível 

se esses ganhos e perdas de variações de justo valor devem ser reconhecidos nos resultados de 

cada período ou se devem ser reconhecidos em capitais próprios como resultados retidos ou 

reservas.   

Tendo em consideração o parágrafo 30 da NCRF 1, “todos os itens de rendimentos e de 

gastos reconhecidos num período devem ser incluídos nos resultados a menos que uma Norma o 

exija de outro modo”. No caso em concreto das criptomoedas, constata-se que não existe um 

tratamento específico previsto na NCRF nem nas IAS, pelo que face à referida regra esses ganhos 

ou perdas de variações de justo valor devem ser reconhecidos nos resultados do período.  

No caso de a entidade adquirir as criptomoedas com o intuito de obter benefícios 

económicos futuros com a respetiva venda no longo prazo, é apropriado reconhecer esses ganhos 

ou perdas pelas variações de justo valor desses criptoativos em capital próprio e não em resultados 

do período. No entanto, tal mensuração não se enquadra em qualquer NCRF, nem sequer existe 

tal procedimento previsto na estrutura conceptual. Além disso, atendendo à necessidade de 

transparência na preparação e apresentação das demonstrações financeiras, a entidade deve 

proceder à definição e divulgação desta política contabilística para as criptomoedas.  

Contrariamente, se estes criptoativos forem detidos para negociação, na qual se espera obter 

benefícios económicos futuros resultante das vendas ou trocas no curto prazo, a mensuração 

subsequente mais apropriada é o justo valor com alterações, através dos resultados do período, 

tal como acontece nos ativos fixos tangíveis e intangíveis.  

Além disso, os ativos detidos podem ser negociados e vendidos com objetivos 

especulativos, tal como os ativos financeiros e as propriedades de investimento, que são 

mensurados subsequentemente pelo justo valor e as alterações reconhecidas nos resultados do 

período. No que diz respeito à alienação das criptomoedas, o tratamento contabilístico depende 

da classificação inicial e da mensuração subsequente utilizada. Se estas foram classificadas como 

ativos correntes, na qual a mensuração efetua-se pelo justo valor, o ganho obtido pela venda 
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resulta da diferença entre o rédito da venda e a quantia escriturada à data da alienação, ou seja, 

à data de relato do período anterior.  

Tendo em consideração os pressupostos estabelecidos na IAS 2, nomeadamente, a 

exceção prevista no parágrafo 3 da IAS 38 para os ativos intangíveis detidos para venda no decurso 

ordinário da atividade empresarial, estes devem ser registados pelo menor dos dois valores entre 

o custo ou o valor realizável líquido. Relativamente, aos inventários detidos por traders ou brokers, 

na qual a sua mensuração efetua-se com base no justo valor menos os custos associados à sua 

venda, verifica-se que a IAS 2 não se aplica para este tipo de ativos. No entanto, se o sujeito 

passivo compra e vende criptomoedas em seu próprio nome e não em nome dos clientes, as 

moedas virtuais devem ter o tratamento contabilístico de inventários, ou seja, na compra pode ser 

considerada inventário (conta 32) e na venda o apuramento do custo das existências vendidas e 

consumidas.  

As criptomoedas devem ser classificadas como caixa ou equivalentes de caixa se forem 

consideradas como dinheiro, ou seja, como uma moeda com valor e aceitação legal por todas as 

entidades privadas ou públicas. Todavia, como a maior parte das empresas ainda não consideram 

as criptomoedas como uma moeda oficial ou como possível meio de pagamento, a classificação 

como caixa ou equivalentes de caixa não é a mais adequada. De acordo com o parágrafo 3 da 

NCRF 2 - Demonstrações de fluxos de caixa consideram-se equivalentes de caixa os investimentos 

financeiros de curto prazo, altamente líquidos que sejam prontamente convertíveis para 

quantidades conhecidas de dinheiro, e que estejam sujeitos a um risco insignificante de alterações 

de valor. Neste sentido, as criptomoedas não são um investimento altamente líquido nem 

facilmente convertíveis em quantias conhecidas, dado que não são consideradas como moeda 

legalmente aceite. Além disso, face às elevadas variações da taxa de câmbio das moedas virtuais 

para qualquer moeda legal, estas não são facilmente convertíveis em quantias conhecidas. Perante 

a análise verifica-se que as criptomoedas não cumprem com os requisitos estabelecidos para 

serem classificadas como caixa e equivalentes de caixa. Tendo em consideração o parágrafo 7 da 

NCRF 23 - Efeitos de alterações em taxas de câmbio, os itens monetários são unidades monetárias 

detidas, ativos e passivos a receber ou a pagar num número fixo ou determinável de unidades 

monetárias. Assim sendo, as criptomoedas não cumprem com esta definição, uma vez que o seu 

valor não é fixo ou pré-determinado e variam em função do mercado.   
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Com base no parágrafo 5 da NCRF 27- Instrumentos Financeiros, um ativo financeiro é 

um ativo que seja dinheiro, um instrumento de capital próprio de uma outra entidade ou um direito 

contratual para receber ou trocar outro ativo financeiro. Por sua vez, o instrumento financeiro 

designa-se por um contrato que dá origem a um ativo financeiro numa entidade e a um passivo 

financeiro ou instrumento de capital próprio de uma outra entidade. Perante estas definições 

constata-se que as criptomoedas não representam qualquer contrato que dê direitos a ativos 

financeiros, passivos financeiros ou instrumentos de capital próprio de outra entidade, pelo que 

não se deve contabilizar com instrumento financeiro.  

O parágrafo 8 da NCRF 6 - Ativos Intangíveis define estes como ativos não monetários 

identificáveis sem substância física. Para que um dispêndio possa ser definido como um ativo 

intangível, é necessário cumprir com as seguintes condições: identificabilidade, controlo e 

benefícios económicos futuros. Deste modo, um ativo intangível satisfaz o critério de 

identificabilidade quando este for separável do conjunto da entidade, de modo que possa ser 

vendido, transferido, licenciado, alugado ou trocado, ou quando este resultar de direitos 

contratuais ou legais transferíveis ou separáveis da entidade (parágrafo 11 e 12 da NCRF 6).  Uma 

entidade controla um ativo se tiver o poder de obter benefícios económicos futuros relacionados 

diretamente com esse ativo, e que possa restringir o acesso de terceiros a esses benefícios. Neste 

sentido, os benefícios económicos futuros que fluam de um ativo intangível podem incluir réditos 

de venda ou prestação de serviços, poupanças de custos ou outros benefícios provenientes do uso 

do ativo pela entidade (parágrafo 17 da NCRF 6).   

No caso da aquisição de criptomoedas como investimento, verifica-se o cumprimento do 

critério de identificabilidade, uma vez que cada moeda digital pode ser vendida ou trocada no 

mercado, resultando num direito separável do valor intrínseco da própria entidade. Além disso, a 

empresa tem o poder de controlar a obtenção de benefícios económicos futuros que venham a 

fluir desse dispêndio, sendo essa uma opção a ser efetuada pela própria entidade sem a 

necessidade de consentimento por parte de terceiros, logo cumpre com o requisito de controlo 

previsto na NCRF 6. Através da venda ou transferência de criptomoedas a terceiros, a entidade 

obtém benefícios económicos futuros, cumprindo com o critério estabelecido no parágrafo 17 da 

NCRF 6. Em termos de mensuração subsequente, os ativos intangíveis devem ser mensurados 

pelo modelo do custo ou pelo modelo da revalorização (parágrafo 71).  
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O modelo de revalorização baseia-se no valor de mercado do ativo, determinando as 

variações que devem ser reconhecidas no capital próprio da entidade.  Face a este enquadramento 

e atendendo à natureza e objetivo da detenção das criptomoedas, apesar destas cumprirem com 

a definição de ativo intangível, não é apropriado tal contabilização. Atendendo à volatilidade 

existente das criptomoedas a mensuração subsequente mais apropriada é o justo valor, uma vez 

que existe mercado ativo, refletindo nas demonstrações financeiras o respetivo valor de mercado 

desses ativos.  Segundo o parágrafo 3 a) da NCRF 6, os ativos intangíveis detidos por uma entidade 

para venda no decurso normal ordinário da atividade empresarial não devem ser contabilizados 

nos termos da NCRF 6, mas aquele que é previsto na NCRF 18 em relação aos inventários.  

Os inventários são “ativos detidos para venda no decurso ordinário da atividade 

empresarial, no processo de produção para posterior venda, ou na forma de materiais ou 

consumíveis a serem aplicados no processo de produção ou na prestação de serviços” (parágrafo 

6 NCRF 18). Deste modo, se a atividade corrente da entidade for a venda de criptomoedas, as 

aquisições deste tipo de moedas podem ser classificadas como inventários. No entanto, se a 

empresa em causa não exerce essa atividade, tendo apenas adquirido as criptomoedas como 

investimento financeiro ou para serem utilizadas como meio de pagamento, não é adequado a 

classificação prevista na NCRF 18.  

Nos termos do parágrafo 3b) da NCRF 18, não se aplica a mensuração dos inventários 

detidos por corretores/negociadores de mercadorias (commodities), pelo que a valorização se 

efetua com base no justo valor menos os custos de vender, sendo as suas alterações reconhecidas 

nos resultados do período. De enfatizar, que estas entidades são essencialmente adquiridas com 

a finalidade de serem vendidas no futuro próximo e de gerar lucro com base nas variações dos 

preços ou na margem dos corretores/negociantes. Contudo, ainda não é possível concluir que as 

criptomoedas cumprem com esta definição de commodities.  

Nos termos do parágrafo 20 da NCRF 23, uma transação que envolve criptomoedas, 

nomeadamente, a aquisição de um item monetário, devem ser registadas no momento do 

reconhecimento inicial na moeda funcional (por exemplo, o euro), pela aplicação à quantia de 

moeda estrangeira de taxa de câmbio entre a moeda funcional e a moeda estrangeira à data da 

transação, ou seja, à data da aquisição. Em relação ao reconhecimento subsequente, o parágrafo 

22 da NCRF 23 estabelece que os itens não monetários mensurados pelo justo valor numa moeda 

estrangeira devem ser transpostos utilizando as taxas de câmbio à data em que o justo valor for 
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determinado, ou seja, a cada data de relato, em função das alterações futuras da taxa de câmbio. 

Desta forma, quando um ganho ou perda num item não monetário é reconhecido diretamente no 

capital próprio, por alterações do justo valor, qualquer diferença de câmbio incluída nessas 

variações deve ser reconhecida diretamente no capital próprio. Em contrapartida, quando um 

ganho ou perda com um item não monetário é reconhecido nos resultados, qualquer diferença de 

câmbio deve ser reconhecida nos resultados.  

 

4.1.3.  Síntese dos normativos contabilísticos internacional e nacional sobre o 

tratamento contabilístico das criptomoedas 
 

Conforme evidenciado nas publicações emitidas pelos órgãos reguladores das normas 

contabilísticas a nível internacional e nacional é notória a convergência de convicções de ambas 

as partes, relativamente ao reconhecimento, mensuração e divulgação das criptomoedas, tendo 

em conta os atuais normativos contabilísticos. De forma sintetizada, as criptomoedas não podem 

ser classificadas como caixa e equivalentes de caixa, uma vez que estão sujeitas a uma significativa 

volatilidade de preço. De salientar que estas não cumprem com a definição de instrumentos 

financeiros estabelecidos nas normas, uma vez que não representam dinheiro, participação 

acionária numa entidade ou um contrato que estabeleça um direito ou uma obrigação de entregar 

ou receber dinheiro ou outro instrumento financeiro, pelo que não devem ser contabilizadas como 

ativos financeiros.  Apesar da criptomoeda poder ser separada do titular e vendida ou transferida 

individualmente, não oferece ao detentor o direito de receber um número fixo ou determinável de 

unidades monetárias. As participações nestas moedas digitais podem ser negociadas numa bolsa 

e, portanto, existe uma expectativa de que a entidade receba um fluxo de benefícios económicos 

futuros. De enfatizar que as criptomoedas devem ser consideradas como tendo vida útil indefinida, 

uma vez que não existe limite previsível para o período, durante o qual se espera que o ativo gere 

entradas líquidas de caixa para a entidade. Deste modo, não é amortizado, mas deve ser testado 

anualmente quanto à sua deterioração. Pelo facto de existir uma negociação diária de 

criptomoedas, constata-se que existe um mercado ativo, na qual o preço de mercado cotado 

fornece a evidência mais confiável do justo valor, pelo que não é adequado reconhecê-las como 

ativos intangíveis. Em certas circunstâncias, e dependendo do modelo de negócios de uma 

entidade, pode ser apropriado contabilizar criptomoedas como inventários, nomeadamente, 

quando a entidade a detém para venda no decurso normal da atividade empresarial, sendo 
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reconhecida pelo menor dos valores entre o custo e o valor realizável líquido. No entanto, se a 

entidade atuar como commodities, na qual as criptomoedas são adquiridas, principalmente, com 

o objetivo de venda num futuro próximo e gerar lucro com flutuações de preço ou margens, esta 

deve ser avaliada pelo justo valor menos os custo de venda, logo não podem ser contabilizadas 

como inventário.  

 

4.2.    As perceções dos profissionais de contabilidade – análise das entrevistas 
 

 Nesta secção é desenvolvida a análise das entrevistas, sendo dividida em três partes. 

Primeiramente, pretende-se averiguar as perceções dos profissionais de contabilidade sobre o 

possível impacto das criptomoedas ao nível do atual sistema de pagamentos e da tecnologia 

blockchain. Posteriormente, analisa-se as perceções dos entrevistados acerca do reconhecimento, 

mensuração e divulgação das criptomoedas, sendo um dos objetivos desta investigação. Por fim, 

pretende-se averiguar as perceções sobre as lacunas emergentes nas atuais normas contabilísticas 

face ao tratamento contabilístico das criptomoedas.  

 A análise das entrevistas é efetuada a partir dos contributos dos entrevistados, sendo 

complementada com a revisão de literatura efetuada.  

 

4.2.1. Perceção sobre o possível impacto das criptomoedas ao nível do atual sistema 

de pagamentos e da tecnologia blockchain  

 

Numa primeira análise às entrevistas pretende-se aferir o possível impacto das 

criptomoedas ao nível do atual sistema de pagamentos, bem como da utilização da tecnologia 

blockchain na contabilidade.  

O setor financeiro está preparado para adotar as criptomoedas no seu modelo de 

negócios, uma vez que contribuirá para um melhor desempenho da entidade, mantendo-se a 

competitividade no mercado, o aumento da sua rentabilidade e uma melhor qualidade do próprio 

setor (entrevistado 4 e 9). Da mesma forma, o entrevistado 3 afirma que: 
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“as entidades financeiras, como por exemplo, os bancos ou instituições estão a mitigar os 

seus próprios serviços para canais digitais (…) que permitem uma maior conformidade 

com as necessidades dos seus clientes”. 

Na mesma perspetiva, as entidades financeiras estão preparadas para adotar as 

criptomoedas no seu modelo de negócios, uma vez que pretendem manter os serviços financeiros 

digitais o mais tangíveis possíveis e de forma mais segura (entrevistados 11 e 13). Além disso, 

com a adoção das criptomoedas como meio de pagamento, estas entidades praticarão preços de 

comissão mais baixos, comparativamente aos que são normalmente praticados (entrevistado 5 e 

7). 

Os entrevistados 1 e 6 referem que as entidades mais avançadas tecnologicamente como 

as entidades financeiras e empresas tecnológicas estão preparadas para adotar as criptomoedas 

no seu modelo de negócios.  

Numa perspetiva contrária, o entrevistado 14 refere que:  

 “a adoção das criptomoedas no modelo de negócios das empresas é complexa (…) pelo 

que, poderão não ter capacidade de integrar as criptomoedas como um meio de 

pagamento no futuro (…), preferindo uma moeda completamente soberana advindo de 

um Estado fiduciário.  Deste modo, as entidades não estão preparadas para adotar estas 

moedas virtuais no seu meio empresarial”.   

O entrevistado 2 menciona ainda que: 

“a adoção das criptomoedas e da tecnologia blockchain no meio empresarial provocará 

mudanças significativas nos canais de distribuição e na estrutura de custos (…), pelo que 

muitas das empresas não estarão preparadas, nomeadamente, as empresas tradicionais 

a adotar estas moedas digitais no seu modelo de negócios”.  

Na mesma perspetiva o entrevistado 10 afirma que: 

 “as entidades não têm capacidade para adotar as criptomoedas no meio empresarial 

(…), dado que ainda existem várias incertezas, relativamente a estas moedas digitais ao 

nível da sua segurança. Além disso, existe uma necessidade de conscientização e 

preparação das organizações (…), uma vez que muitos empresários não possuem 
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conhecimentos suficientes para adotar este tipo de moedas virtuais porque, têm uma 

maior resistência às novas tecnologias”.  

A tecnologia blockchain associado às criptomoedas permite que sejam celebrados 

contratos inteligentes, ou seja, smart contracts entre as partes interessadas. Na perspetiva dos 

entrevistados 8 e 15, estes podem ser realizados tanto no setor público como por exemplo, nos 

registos automóveis e prediais, como também no setor industrial. Esta tecnologia “impactará 

novas dimensões dos negócios, como o relacionamento com os clientes, dado que a automação 

permitirá a celebração de contratos inteligentes” (entrevistado 12).  

A regulamentação das criptomoedas tem influência direta na sua adesão como moeda 

legal, sendo esta questão bastante pertinente. Apesar de a “nível global existir carência de 

legislação específica acerca das criptomoedas, acredita-se que num futuro próximo esta será 

regulamentada ao nível de todos os países da União Europeia” (entrevistado 3). Esta constitui a 

“principal resposta direcionada para atender aos desafios impostos pelas criptomoedas, tendo 

vindo a progredir ao longo dos anos, com o intuito de neutralizar as fraudes” (entrevistado 4).  

O entrevistado 12 refere que:  

“Nos últimos anos, Portugal registou um aumento considerável do número de 

negociadores de criptomoedas (…), no entanto, ainda não existe proteção legal para os 

investidores que assegure os reembolsos, garanta capital e proteja contra perda. Na União 

Europeia está em curso a preparação de normas que visam evocar transparência, 

segurança e proteção aos investidores e reguladores (…). Desta modo e tendo em 

consideração as notícias atuais sobre esta temática, as “criptomoedas serão alvo de 

regulamentação”.  

Da mesma forma, o entrevistado 1 afirma que:  

“as criptomoedas serão alvo de regulamentação num futuro próximo, dado que a própria 

União Europeia dispõe de uma proposta, ou seja, MiCA que visa a imposição de alguns 

rácios prudenciais para os emissores de criptoativos”.  

 O entrevistado 8 refere que as criptomoedas serão regulamentadas em Portugal no 

âmbito do branqueamento de capitais e do financiamento do terrorismo.  
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Tendo em consideração que as criptomoedas são emitidas sem o apoio ou o envolvimento 

dos governos e transacionadas sem recorrer a qualquer autoridade bancária nacional ou 

supranacional, denota-se uma “constante pressão sobre os reguladores quanto a esta temática, 

pelo que serão num futuro próximo alvo de regulamentação” (entrevistado 14).  

Estas opiniões vão ao encontro da literatura apresentada na secção 2.2., nomeadamente, 

o estudo realizado por Auer e Claessens (2018), na qual os autores defendem que, as 

criptomoedas, apesar de não serem emitidas, nem apoiadas por nenhuma autoridade central 

serão alvo de regulamentação num futuro próximo, devido à necessidade de proteger os 

investidores face à eventual exposição ao crime de burla e a potenciais negócios fraudulentos.  

Em relação ao impacto do sistema de pagamentos devido à utilização de criptomoedas, o 

entrevistado 1 afirma que:  

“por um lado, haverá uma diminuição dos custos com comissões de intermediação num 

sistema generalizado de pagamentos com criptoativos (…). Por outro lado, existe a questão 

da rapidez das transações que nos sistemas clássicos, como a Visa ou Mastercard suporta 

muitas mais transações por minuto”. 

 Na mesma perspetiva o entrevistado 12 afirma que “uma entidade ao aceitar as 

criptomoedas como meio de pagamento de um produto comercializado noutro país (…) é possível 

reduzir as taxas de transação.” 

 O entrevistado 6 acrescenta que: 

“ao efetuar transações internacionais utilizando estas moedas virtuais existem diversos 

benefícios, uma vez que as transações são liquidadas de forma instantânea e reduz-se os 

custos das transações, devido a um menor número de intermediários envolvidos”.   

No entanto, o entrevistado 8 menciona que “não existem impactos significativos no 

sistema de pagamentos em economias modernas e sofisticadas”. 

As criptomoedas serão um meio de pagamento eficaz, uma vez que existem garantias de 

que o pagamento chega ao destinatário pelo montante indicado (entrevistado 9). O entrevistado 

15 refere que:  

“os sistemas de pagamentos tradicionais não são úteis quando, por exemplo, se envia 

dinheiro para fornecedores de serviços/produtos nos EUA ou em países africanos a partir 
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da Europa (…), dado que as transferências podem demorar vários dias ou semanas, pelo 

que não é trivial a transferência através de serviços bancários tradicionais (…). Assim 

sendo, a utilização das criptomoedas como um meio de pagamento será mais eficaz 

devido à rapidez das transações”.   

As afirmações apresentadas pelos entrevistados podem ser suportadas pelos estudos de 

Houben e Snyers (2018), Salawu e Moloi (2018) e Baur et al., (2018), uma vez que estes autores 

defendem que o uso das criptomoedas tem vantagens ao nível da redução dos custos de 

transação, rapidez nas operações e melhoria da eficiência dos sistemas de pagamentos. 

As pequenas e médias empresas estão sensibilizadas para a evolução tecnológica, no que 

diz respeito ao uso das criptomoedas e da tecnologia blockchain no sistema financeiro, sobretudo 

ao nível dos pagamentos (entrevistado 7). 

 O desenvolvimento da tecnologia blockchain tem impacto ao nível da contabilidade, uma 

vez que em termos contabilísticos não existe uma norma internacional que regule o tratamento 

contabilístico das criptomoedas, nomeadamente, em relação à detenção de criptoativos e à 

utilização de taxas de câmbio (entrevistado 1). Esta “(…) tecnologia irá mudar as funções dos 

profissionais de contabilidade, porque estes serão responsáveis apenas por garantir a 

confiabilidade e a segurança dos registos contabilísticos” (entrevistado 2). Da mesma forma o 

entrevistado 5 afirma que “esta tecnologia permite que a contabilidade seja registada com mais 

transparência e segurança”.  

Na mesma perspetiva o entrevistado 8 menciona que: 

“o uso da tecnologia blockchain na contabilidade permite uma maior segurança das 

informações contabilísticas, uma vez que estes dados não pertencem a uma única pessoa 

ou instituição (…), mas a uma cadeia de blocos que são verificadas por todos os 

utilizadores, garantindo a precisão dessas informações e reduzindo drasticamente a 

possibilidade de fraude. O registo contabilístico de débitos e créditos é efetuado 

instantaneamente, permitindo a troca de dados em tempo real e diminuindo o risco de 

qualquer erro”.  

O entrevistado 9 afirma que: 

 “a tecnologia blockchain tem impacto na contabilidade, mais especificamente, nos 

processos de registo de informação, envolvendo a forma como as transações são 
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processadas, autorizadas e reportadas. Além disso, permite a padronização e a 

transparência no tratamento contabilístico das criptomoedas e nos relatórios, tornando a 

análise dos dados mais eficiente”.  

O uso da tecnologia blockchain permite que seja efetuada uma automatização dos 

processos contabilísticos, na qual os profissionais de contabilidade poderão acrescentar maior 

valor para os seus clientes. Posto isto, esta tecnologia terá impacto na profissão de contabilista 

certificado, uma vez que estes irão desempenhar as suas funções com o auxílio de sistemas de 

informação sofisticados e inteligência artificial para analisar e relatar os dados contabilísticos 

(entrevistado 12).  

As ideias apresentadas também se encontram suportadas nos estudos de Dai e Vasarhelyi 

(2017), Faccia e Mosteanu (2019) e Kamble et al. (2020), na qual defendem que o uso da 

tecnologia blockchain permite reduzir os custos de transação, eliminar a necessidade de 

reconciliação de dados, melhorar a eficiência das operações, diminuir o risco de fraude e fornecer 

informações fidedignas e relevantes aos utilizadores das demonstrações financeiras. Além disso, 

o autor Grigg (2015) propôs que deveria ser adicionado aos sistemas contabilísticos, no âmbito 

da tecnologia blockchain, uma terceira entrada, na qual se deve incluir um recibo assinado 

digitalmente. Deste modo, evitará erros e fraudes nas transações e aumentará o controlo interno 

de uma organização.  

Com base nos contributos dos entrevistados é possível concluir que as entidades 

financeiras como por exemplo, os bancos estão preparados para adotar as criptomoedas no seu 

modelo de negócios, com o intuito de obter uma maior segurança nas operações, contribuindo 

para aumentar o seu desempenho, a rentabilidade e a satisfação dos clientes. No entanto, alguns 

entrevistados defendem que existe uma necessidade de conscientização e preparação das 

organizações, nomeadamente, das pequenas e médias empresas, dado que os empresários não 

possuem conhecimento suficiente sobre as criptomoedas, surgindo uma maior incerteza 

associada à segurança das transações. Deste modo, afirmam que as entidades não estão 

preparadas para adotar as criptomoedas no seu modelo de negócios.  

A regulamentação é a principal resposta equacionada para atender aos desafios impostos 

pelas criptomoedas, tendo influência direta na sua adesão como moeda legal. Tendo em 

consideração que estas moedas virtuais não são apoiadas por nenhuma autoridade central, ficam 

sujeitas à manipulação do mercado. Desta forma, surge a necessidade de proteger os investidores 
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e neutralizar as fraudes, pelo que as criptomoedas serão alvo de regulamentação num futuro 

próximo. A utilização das criptomoedas tem impacto no sistema de pagamentos devido à 

diminuição dos custos de transação e da rapidez das operações. 

 O desenvolvimento da tecnologia blockchain ao nível da contabilidade garante uma maior 

segurança nos registos contabilísticos, permitindo uma padronização e transparência no 

tratamento contabilístico das criptomoedas.  

 

4.2.2. Perceção acerca do reconhecimento, mensuração e divulgação das 

criptomoedas 

 

De forma a dar cumprimento a um dos objetivos desta investigação, através das 

entrevistas foi possível recolher a perceção dos entrevistados acerca do reconhecimento, 

mensuração e divulgação das criptomoedas à luz dos normativos contabilísticos internacional e 

nacional.  

Atualmente, existem vários papers e estudos que indicam o tratamento contabilístico das 

criptomoedas, nomeadamente, quando de trata de aquisição para negociação, traders e brokers 

de criptomoedas ou pagamentos e recebimentos em criptomoedas (entrevistado 1).  

O conjunto dos entrevistados afirmam que as criptomoedas devem ser reconhecidas como 

um ativo dado que, a entidade financeira compra ou recebe de uma outra empresa estas moedas 

digitais como pagamento e será capaz de controlar a unidade de moeda, onde poderá decidir 

quando vendê-la ou usá-la como uma troca. As criptomoedas deverão ser apresentadas no balanço 

como ativo corrente ou não corrente, dependendo da intenção do uso destes criptoativos e do 

modelo de negócios da entidade.  

As opiniões dos entrevistados estão em consonância com os estudos de Gasser et al. 

(2014), Hyytia e Sundqvist (2019), Buyukkurt (2021) e Ramassa e Leoni (2022), na qual os 

autores defendem que as criptomoedas podem ser classificadas como um ativo, uma vez que a 

sua aquisição pode ser considerada como evento passado, podendo obter benefícios ou retornos 

económicos futuros.  

No que diz respeito ao tratamento contabilístico das criptomoedas, o entrevistado 1, refere 

que “as criptomoedas não podem ser classificadas como caixa ou equivalentes de caixa, uma vez 
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que ainda não têm uma aceitação generalizada”. Da mesma forma, o entrevistado 9 menciona 

que estes criptoativos ainda não são considerados como moeda legal, logo não se enquadram na 

IAS 7. As criptomoedas para serem “(…) classificadas como caixa ou equivalentes de caixa tinham 

de ser consideradas moedas com valor e aceitação legal por todas as entidades, pelo que não se 

verifica, atualmente” (entrevistado 12). Na mesma perspetiva o entrevistado 15 afirma que “as 

criptomoedas não podem ser reconhecidas como caixa ou equivalentes de caixa(..), uma vez que 

não são prontamente convertíveis em dinheiro como uma quantidade de risco de alterações de 

valor”.  

Na mesma perspetiva e com base na literatura apresentada na secção 2.3.2., nos estudos 

realizados por Procházka (2018), Daniel e Green (2018) e Ernst e Young (2021), constata-se que 

as criptomoedas não podem ser classificadas como caixa e equivalentes de caixa, dado que estas 

não têm o estatuto de moeda de curso legal e carecem de uma ampla aceitação com meio de 

pagamento.  

As criptomoedas para serem convertidas em moeda fiduciária estão sempre sujeitas à sua 

cotação de conversão, como o Euro ou o Dólar., sendo essa cotação bastante volátil (entrevistado 

3). O entrevistado 7 refere que “a principal razão para que as criptomoedas não sejam facilmente 

convertíveis em quantias conhecidas é o facto de serem altamente voláteis, uma vez que existem 

flutuações no seu preço” (entrevistado 10). No mesmo ponto de vista, o entrevistado 14 afirma 

que “como as criptomoedas estão sujeitas a um risco significativo na alteração do seu valor, não 

são facilmente convertíveis”.  

Todos os entrevistados referem que as criptomoedas podem ser classificadas como 

inventários se a atividade principal da entidade for a compra e venda destes criptoativos, caso 

contrário, não é adequado tal contabilização.  

As ideias apresentadas pelos entrevistados convergem com o estudo realizado por Ernst 

e Young (2021), na qual concluíram que as criptomoedas podem ser mantidas para venda no 

decurso normal da atividade empresarial, nomeadamente, quando estas atuam como 

commodities, pelo que devem ser classificadas como inventários.  

O entrevistado 4 afirma que:  

 “a detenção de criptomoedas não reúne com os requisitos para serem classificadas como 

ativo intangível (…), dado que ainda não estão associados direitos legais, relativamente, à 
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sua detenção ao contrário de outras categorias de ativos intangíveis, como patentes, 

direitos de fabrico, entre outros”.   

O entrevistado 13 comenta que: 

“as criptomoedas fornecem um direito contratual de obter benefícios económicos futuros, 

resultantes de uma venda futura ou da troca destas moedas virtuais. A maioria das 

criptomoedas resultam num direito separável para a entidade, dado que estas são 

transferidas livremente para o comprador. Além disso, as criptomoedas não têm 

substância física, uma vez que são representações digitais. Perante isto, as criptomoedas 

cumprem com os requisitos para serem classificadas como ativos intangíveis. No entanto, 

coloca-se em causa a questão da mensuração, dado que estas moedas virtuais devem 

ser mensuradas ao justo valor. Posto isto as criptomoedas não devem ser classificadas 

como ativos intangíveis”.   

 As ideias apresentadas pelos entrevistados podem ser suportadas pelo estudo de 

Procházka (2018), na qual o autor afirma que as criptomoedas apesar de cumprirem com os 

requisitos para serem classificadas como ativo intangível, esta não é a mais apropriada uma vez 

que, não reflete o objetivo económico com que estas são adquiridas, tornando-se limitado em 

relação à sua mensuração.  

 Os detentores de criptomoedas devem avaliar os termos e condições em que as suas 

criptomoedas dão origem a um contrato que confira às partes direitos e/ou obrigações, de forma 

a classificar estas moedas digitais como instrumentos financeiros. Deste modo, “na ausência de 

contrato as criptomoedas não podem ser contabilizadas como tal” (entrevistado 3).  

 Na mesma perspetiva, os entrevistados 5 e 7 afirmam que na ausência de obrigação 

contratual de gerar ativo e passivo para as partes envolvidas, as criptomoedas não podem ser 

classificadas como instrumentos financeiros. O facto das criptomoedas não representarem um 

direito contratual de receber ou trocar dinheiro ou outro instrumento financeiros, não é adequado 

contabilizar estas moedas digitais como instrumentos financeiros (entrevistado 2, 6, 10 e 15).   

Da mesma forma, nos estudos realizados por Leopold e Vollmann (2018), Procházka 

(2018), Yatsyk (2018) e Daniel e Green (2018), estes defendem que as criptomoedas não podem 

ser classificadas como instrumentos financeiros, dado que não existe uma relação contratual 
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entres as partes, ou seja, não originam o direito contratual legal de receber dinheiro ou outro ativo 

financeiro.  

O conjunto dos entrevistados refere que as criptomoedas devem ser mensuradas ao justo 

valor, dado que existe um mercado em que as transações que envolvem estas moedas digitais 

ocorrem com frequência e a volumes suficientes para fornecer informações sobre os preços de 

maneira contínua, ou seja, quando existe mercado ativo. Por outras palavras, as criptomoedas 

devem ser reconhecidas e mensuradas pelo custo de aquisição, ou seja, pelo justo valor à data de 

aquisição. Os aumentos ou as reduções por justo valor das criptomoedas devem ser classificadas, 

respetivamente nas contas 77 ou 66 em resultados do período.  

O entrevistado 1 refere que “existe uma maior adesão dos profissionais de contabilidade 

na participação em formações sobre o tratamento contabilístico das criptomoedas”, dado que 

ainda existem muitas dúvidas quanto ao reconhecimento, mensuração e divulgação destas 

moedas virtuais, o que tornará um grande desafio para a profissão.   

Tendo em consideração as opiniões recolhidas dos entrevistados, constata-se que as 

criptomoedas devem ser classificadas como ativo, dado que a sua aquisição pode ser intitulada 

como evento passado, na qual a entidade é capaz de controlar a unidade de moeda e dos quais 

se espera que obtenha benefícios ou retornos económicos futuros.  

Relativamente ao tratamento contabilístico das criptomoedas existe uma convergência de 

opiniões por parte dos entrevistados, nomeadamente, ao nível da sua classificação como caixa e 

equivalentes de caixa, inventários, ativos intangíveis e instrumentos financeiros. As criptomoedas 

não são consideradas como uma moeda oficial ou como possível meio de pagamento, logo a 

classificação como caixa ou equivalentes de caixa não é a mais adequada.  Além disso, estas não 

são um investimento altamente líquido nem facilmente convertíveis em quantias conhecidas, 

devido à sua volatilidade, ou seja, flutuações nos preços. No caso da atividade corrente da entidade 

for a venda de criptomoedas, as aquisições deste tipo de moedas podem ser classificadas como 

inventários. 

 Os entrevistados afirmam que apesar das criptomoedas cumprirem com a definição de 

ativo intangível, não é apropriado tal contabilização, porque atendendo à volatilidade existente 

destas moedas virtuais a mensuração subsequente mais apropriada é o justo valor, uma vez que 

existe mercado ativo. As criptomoedas não representam qualquer contrato que dê direitos a ativos 



48 
 

financeiros, passivos financeiros ou instrumentos de capital próprio de outra entidade, pelo que 

não se deve contabilizar como instrumento financeiro. 

De salientar que as criptomoedas devem ser reconhecidas e mensuradas pelo respetivo 

custo de aquisição, ou seja, pelo justo valor à data de aquisição, na qual os ganhos e perdas de 

variações de justo valor devem ser reconhecidas nos resultados de cada período.  

 

4.2.3. Perceção sobre as lacunas emergentes nas atuais normas contabilísticas face 

ao tratamento contabilístico das criptomoedas  
 

Através do último grupo de questões pretendeu-se averiguar as lacunas emergentes nas 

atuais normas contabilísticas em relação ao tratamento contabilístico das criptomoedas, bem 

como aferir a melhor abordagem possível para a resolução desta problemática.  

O conjunto dos entrevistados afirmam que, atualmente, as normas contabilísticas 

internacional e nacional não são suficientes para dar uma resposta adequada aos desafios 

inerentes que surgem ao nível do tratamento contabilístico das criptomoedas, nomeadamente, o 

seu reconhecimento, mensuração e divulgação. Estas normas contabilísticas não foram 

elaboradas tendo em consideração as caraterísticas das criptomoedas, pelo que existem lacunas 

emergentes na atuais normas face à contabilização das criptomoedas. Posto isto, o atual 

normativo contabilístico não está preparado para auxiliar os profissionais de contabilidade ao nível 

do tratamento contabilístico das criptomoedas.  

O facto de não existir uma norma internacional e nacional acerca do tratamento 

contabilístico das criptomoedas bem como, o enquadramento relativo à sua divulgação nas 

demonstrações financeiras, poderá não demonstrar uma imagem fidedigna, nomeadamente 

quanto à posição do risco. Perante isto, consideram que é crucial a constituição de um novo 

padrão sobre as criptomoedas ou uma categoria de ativos digitais, de forma a obter a 

harmonização das práticas contabilísticas.  
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5.  RELATÓRIO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS DURANTE O ESTÁGIO   
 

O presente relatório descreve as atividades desempenhadas durante o estágio curricular 

na entidade Elisabete Ribeiro Contabilidades Unipessoal Lda., no âmbito do Mestrado em 

Contabilidade da Universidade do Minho. Adicionalmente, pretende-se cumprir com o exigido pela 

Ordem dos Contabilistas Certificados no acesso à profissão de Contabilista Certificado e, para tal, 

cumprir com os requisitos definidos no artigo 9.º do Regulamento de Inscrição, Estágio e Exames 

Profissionais, nomeadamente:  

a) Aprendizagem relativa à forma como se organiza a contabilidade do sistema de 

normalização contabilística ou outros normativos contabilísticos oficialmente aplicáveis, 

desde a receção dos documentos até à sua classificação, registo e arquivo;  

b) Práticas de controlo interno;  

c) Apuramento de contribuições e impostos bem como, o preenchimento das respetivas 

declarações; 

d) Supervisão dos atos declarativos para a segurança social e para efeitos fiscais 

relacionados com o processamento de salários;  

e) Encerramento de contas e preparação das demonstrações financeiras e restantes 

documentos que compõem o dossier fiscal; 

f) Preparação da informação contabilística para relatórios e análise de gestão e informação 

periódica à entidade a quem presta serviços;  

g) Identificação e acompanhamento relativo à resolução de questões da organização com o 

recurso a contactos com os serviços relacionados com a profissão; 

h) Conduta ética e deontológica associada à profissão.  

 

5.1.     Apresentação da empresa 
 

O estágio curricular a que reporta o presente relatório foi realizado na entidade Elisabete 

Ribeiro Contabilidades Unipessoal Lda., registada com o estatuto jurídico de sociedade por quotas 

com sede na Rua da Feira, Nº298 R/C Esqº, Barroselas, 4905-328 Viana do Castelo. Esta é 

especializada na prestação de serviços nas áreas da contabilidade geral e analítica, assessoria 

fiscal, gestão de pessoal, outsourcing administrativo, seguros e projetos de investimento, contando 

com mais de 17 anos de experiência.   
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A carteira de clientes da empresa Elisabete Ribeiro Contabilidades Unipessoal Lda., é 

composta por 204 entidades tributadas em regime de imposto sobre o rendimento de pessoas 

coletivas (IRC) e 48 tributadas em regime de imposto sobre o rendimento de pessoas singulares 

(IRS). Estas entidades clientes exercem atividades económicas distintas, desde a: construção civil; 

institutos de beleza; engenharia; indústria têxtil; arquitetura; ramo automóvel, restauração, 

transportes, imobiliário, hotelaria; entre outras. No âmbito da atividade destas empresas nenhuma 

recorreu a criptomoedas.  

A entidade acolhedora do estágio utiliza o programa de software Sage for Accountants, 

permitindo efetuar os lançamentos contabilísticos, o processamento de salários, a gestão de 

ativos, acesso ao portal e-Fatura, bem como ao aquivo digital com base no programa certificado 

com o Selo de Validação da Autoridade Tributária.  

 

5.2.      Caraterização do Estágio  
 

O estágio curricular teve a duração de 6 meses e 3 semanas, tendo o seu início ocorrido 

a 26 de setembro de 2022 e prolongando-se até ao dia 21 de abril de 2023, perfazendo um total 

de 1184 horas. Este decorreu de segunda-feira a sexta-feira, com o horário estipulado das 9:00 

horas às 13:00 horas e das 14:00 horas às 18:00 horas.  

O estágio realizou-se nas instalações da entidade acolhedora, sendo supervisionado pela 

sócio-gerente e Contabilista Certificada Maria Elisabete Campos Ribeiro, que demonstrou o 

cumprimento de todos os deveres e responsabilidades previstas no Regulamento de inscrição, 

estágio e exames profissionais da OCC.  

 

5.3.     Atividades desenvolvidas 
 

No início do estágio curricular proporcionaram-me uma breve explicação sobre o leque de 

clientes da entidade acolhedora, nomeadamente, o seu nome e atividade exercida. Além disso, 

facultaram todas as informações necessárias para iniciar a etapa de arquivo dos documentos 

contabilísticos e fiscais, que servem de suporte às operações realizadas na entidade. Após esta 

fase foi possível conhecer mais detalhadamente os processos da empresa e a forma como esta 

se organiza. Numa fase posterior foi-me atribuído 20 entidades clientes, nas quais 15 são 
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abrangidas pelo regime simplificado e 5 pelo regime de contabilidade organizada, que permitiram 

desenvolver todo o conjunto de tarefas na área da contabilidade, nomeadamente os lançamentos 

contabilísticos e o cumprimento das obrigações fiscais. 

Deste modo, as principais atividades executadas ao longo deste período resumem-se em 

tarefas de organização, arquivo, classificação, lançamentos contabilísticos, conferência de saldos 

e cumprimento de obrigações fiscais. No decorrer do relatório de estágio irá ser descrito de forma 

detalhada as funções desempenhadas, através de exemplos representativos.  

 

5.3.1.  Receção e organização dos documentos contabilísticos e fiscais 
 

A organização e a classificação dos documentos contabilísticos e fiscais é a primeira etapa 

imprescindível para que a contabilidade seja clara e fidedigna. Este processo inicia-se com a 

receção dos documentos entregues pelos clientes pessoalmente, via e-mail, ou através da Dropbox 

(software que permite o armazenamento ou a partilha de documentos). Nesta fase separa-se os 

documentos direcionados para o âmbito contabilístico e fiscal da empresa cliente, os de cariz 

pessoal do próprio cliente e/ou de familiares úteis no preenchimento da declaração anual do 

Modelo 3 – IRS e os que não têm qualquer validade contabilística e fiscal. Posteriormente, estes 

documentos são colocados numa pasta criada para cada entidade cliente, a fim de serem 

utilizados para tratamento contabilístico.  

 

5.3.2. Arquivo dos documentos contabilísticos e fiscais  
 

O arquivo dos documentos contabilísticos e fiscais da entidade cliente é a base que suporta 

todos os restantes processos e tarefas que ocorrem na execução do tratamento contabilístico. 

Nesta etapa é necessário ter em consideração se estes têm os dados necessários para que o 

documento seja aceite contabilisticamente e fiscalmente, nomeadamente, o nome da entidade 

cliente, o seu número de identificação fiscal conforme estipulado no artigo 36º nº5 e seguintes do 

CIVA, se a data é referente ao mês a que respeita a organização dos documentos e a sua 

designação, por exemplo, se é fatura ou nota de crédito. De salientar que se a fatura for oriunda 

de mercado comunitário é necessário verificar se o NIF é válido no sistema de Intercâmbio de 

Informações sobre o IVA. Outro aspeto que se deve ter em consideração no processo de arquivo 
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é a originalidade do documento, ou seja, apenas devem ser arquivados os documentos originais. 

A organização do dossier é efetuada por ordem cronológica inversa, ou seja, o primeiro mês, se 

for o caso janeiro, fica no final do dossier, ficando o último mês no início deste.  

Neste gabinete de contabilidade, o aquivo está organizado em cinco diários contabilísticos, 

especificamente, os diários de diversos, caixa, vendas, compras e por fim, bancos, atribuindo um 

número a cada um.  No diário de diversos, devem ser arquivados o documento relativo ao 

processamento de salários, as notas de crédito emitidas pelos fornecedores, regularizações de 

saldos e todos os restantes documentos que não se enquadram nos restantes diários. 

Relativamente ao diário de caixa, este deve integrar os documentos de compras e despesas que 

tenham sido emitidos sob a forma de faturas simplificadas, faturas – recibo ou recibos e cuja 

compra tenha sido liquidada por meio de caixa, ou seja, em numerário. De enfatizar que estes 

devem ser arquivados numa forma cronológica, com base na sua data de emissão. No diário de 

vendas são arquivados os documentos relativos à venda e as notas de crédito emitidas aos nossos 

clientes, bem como o ficheiro SAF-T. No que concerne, ao diário de compras são arquivados todos 

os documentos relativos a compra de fornecedores e a despesas suportadas pelos clientes da 

entidade acolhedora do estágio, sob a forma de emissão de fatura- recibo ou fatura simplificada 

que não tenham sido liquidadas por meio de caixa ou de bancos. Estes devem ser arquivados por 

fornecedor e pela respetiva data de emissão. Por fim, no diário de bancos devem ser arquivados, 

primeiramente, os talões de depósito em numerário, pagamentos ao Estado, faturas- recibo e 

faturas simplificadas que tenham sido liquidadas por transferência bancária, assim como os 

documentos relativos a recebimento de clientes e pagamento de fornecedores.  

 

5.3.3. Registo informático dos documentos contabilísticos 
 

O lançamento dos documentos é efetuado no software de contabilidade, de acordo com a 

ordem predeterminada na etapa anterior. Para tal, efetua-se a escolha do diário, do mês 

correspondente, do tipo de lançamento e insere-se o número do documento. Posteriormente, 

procede-se à colocação das respetivas contas contabilísticas e aos valores presentes nos 

documentos contabilísticos, na qual devem ser identificados manualmente por números, com base 

na numeração do Sage for Accountants.  
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As empresas clientes são obrigadas a arquivar e a preservar, durante 10 anos civis 

subsequentes, todos os registos e respetivos documentos de suporte associados à contabilidade, 

conforme estipulado no artigo 52º nº1 do Código do IVA.  

 

5.3.3.1. Lançamentos em cada diário contabilístico 
 

Após a conclusão da fase de arquivo dos documentos contabilísticos e fiscais, procede-se 

à realização dos lançamentos contabilísticos, através do software de contabilidade, Sage for 

Accountants.  

O diário de diversos, caixa (excluindo os recibos) e compras podem ser lançados com base 

numa opção disponível do software, que permite a ligação com o e-fatura da empresa cliente, na 

qual estão disponíveis as faturas eletrónicas, incluindo a fatura- recibo e as notas de crédito, 

arquivadas e conservadas eletronicamente, cuja validade jurídica é garantida pela assinatura digital 

do emissor e pela autorização de uso concedida pela Administração Tributária. Para tal, é 

necessário efetuar a parametrização da documentação contabilística, caso ainda não tenha sido 

parametrizada, para que determinado documento seja automaticamente lançado na respetiva 

conta da contabilidade. Além disso, é crucial verificar individualmente todos os lançamentos 

descarregados do e-fatura, de forma a corrigir eventuais erros ou anomalias que possam surgir.  

O diário de vendas é lançado através do upload do ficheiro SAF-T do cliente. Este é um 

meio utilizado para cumprir a obrigação de comunicar a faturação mensal de uma entidade à 

Autoridade Tributária, sendo efetuada até ao dia 5 do mês seguinte. Deste modo, reúne, 

essencialmente, os documentos de venda fiscalmente relevantes, mesmo que tenham sido 

anulados, tais como: fatura; fatura-simplificada; fatura-recibo; nota de débito e nota de crédito, 

bem como os recibos emitidos a clientes. 

Relativamente, ao diário de bancos e aos recibos arquivados no diário de caixa, estes são 

lançados de forma manual. As depreciações e as amortizações acumuladas são lançadas 

automaticamente, através de uma opção do Sage for Accountants, após a criação desse ativo. Os 

processamentos de salários são efetuados com base na opção gestão do pessoal da empresa 

cliente respetiva, disponível no próprio software. 
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 De seguida apresenta-se os lançamentos contabilísticos de maior significância e 

incidência, efetuados em cada diário nas empresas clientes da entidade acolhedora.  

 

5.3.3.1.1.  Diário de diversos  
 

Normalmente, as faturas de custos relacionadas com a atividade da empresa, como por 

exemplo: eletricidade; água; comunicações; conservações e reparações; ferramentas e utensílios 

de desgaste rápido; serviços especializados, entre outros são lançados contabilisticamente neste 

diário. Estas são registadas a débito numa conta da classe 6 - Gastos e na 2432- IVA dedutível, 

por contrapartida de uma conta 22 – Fornecedores ou pela conta 111 – Caixa.  

No caso de se tratar de uma aquisição de um ativo, contabiliza-se a débito a conta 43 - 

Ativos fixos tangíveis e a conta 2432 - IVA dedutível, em contrapartida da conta 22, como se pode 

constatar na figura seguinte.  

 

No caso das notas de crédito emitidas à entidade respeitantes a compras debita-se a conta 

317 – Devolução de compras e a conta 2434 – IVA Regularizações, e credita-se a conta 22- 

Fornecedores, tal como demonstra a figura 2.  

Figura 1 - Lançamento de aquisição de um ativo 
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Figura 3 - Lançamento de processamento de salários 

O processamento de salários deve ser lançado contabilisticamente no diário de diversos. 

A taxa de retenção na fonte em sede de IRS para cada trabalhador, deve ter como base as 

informações disponibilizadas e atualizadas nas fichas dos funcionários, na qual os valores retidos 

devem ser pagos pela entidade empregadora até ao dia 20 de cada mês. Geralmente, os encargos 

com as remunerações do pessoal para a entidade empregadora são efetuados pelo valor do 

vencimento a multiplicar pela taxa de segurança social, sendo cerca de 23,75%. O valor a entregar 

ao Estado deve de incluir a taxa de 11% relativa à contribuição devida pelo trabalhador. Posto isto, 

o valor será calculado multiplicando a taxa de 34,75% sobre o valor do vencimento. A figura 

seguinte demonstra um exemplo de processamento de salários, cujo lançamento é gerado 

automaticamente através da interligação com a área de gestão de pessoal do programa de 

contabilidade.  

Figura 2 - Lançamento de notas de crédito a fornecedores 
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Na figura 3 verifica-se que foi movimentada a conta 4149, que diz respeito ao Fundo de 

Compensação de Trabalho, financiado pela entidade empregadora. Além disso, neste caso em 

específico o processamento de salários é efetuado em duodécimos, ou seja, o pagamento do 

subsídio de férias e de Natal é diluído ao longo dos doze meses do ano.  

 

5.3.3.1.2.  Diário de caixa  
 

 No diário de caixa encontram-se os documentos contabilísticos, cuja liquidação foi 

efetuada por numerário, tal como mencionado anteriormente.  

O recibo é um comprovativo de pagamento com validade fiscal, ou seja, quando se emite 

este documento comprova-se que se recebeu o valor de determinado produto ou serviço adquirido.  

Este difere da fatura- recibo, uma vez que esta é utilizada em situações de pronto pagamento, 

comprovando a aquisição do produto/serviço e o seu pagamento. A fatura simplificada é um 

documento de venda auto pago, ou seja, assim que o documento é emitido fica automaticamente 

liquidado. Caso conste no recibo, na fatura-recibo ou na fatura simplificada que o pagamento foi 

realizado em dinheiro que pertence à entidade, procede-se ao seu lançamento no diário de caixa. 

Tendo como base o plano de contas do SNC, a conta geral para clientes é a 21, sendo que para 

cada cliente existe uma conta própria criada no software de contabilidade.  

 Normalmente, a compra de selos do correio por parte da entidade cliente são pagos 

através de caixa, sendo isentas de IVA conforme o disposto no artigo 9º nº 23 e 24 do CIVA. Na 

figura seguinte é apresentado o lançamento contabilístico associado a esta operação.  

 

 

Figura 4 - Lançamento de aquisição de selos de correio 



57 
 

Os pagamentos relativos a combustíveis efetuam-se, maioritariamente, através de 

numerário, sendo estes lançados no diário de caixa. Com base no artigo 21º nº1 alínea b) do CIVA, 

as despesas respeitantes a combustíveis utilizáveis em viaturas automóveis como gasóleo, gases 

de petróleo liquefeitos, gás natural e biocombustíveis, o seu imposto é dedutível em 50% do seu 

valor, sendo totalmente dedutíveis nos casos previstos nas alíneas i) a v) dessa mesma alínea. No 

Portal das Finanças é possível consultar os veículos afetos à atividade empresarial das entidades, 

bem como o tipo de automóvel, de forma a averiguar se o IVA será totalmente dedutível, 

parcialmente dedutível ou não dedutível. Relativamente, às viaturas ligeiras de transporte de 

passageiros, as suas despesas inerentes estão sujeitas a uma taxa autónoma de 10%, 27,5% ou 

35%, dependo do valor da sua aquisição, tal como disposto no artigo 88º nº3 alínea a), b) e c). A 

figura seguinte demonstra um exemplo de lançamento de fatura de gasóleo, em que apenas 50% 

do imposto é dedutível.  

 

5.3.3.1.3.  Diário de vendas 
 

As faturas e as notas de crédito emitidas pela entidade aos seus clientes são consideradas 

no diário de vendas. O registo contabilístico das vendas no Sage for Accountants é gerado 

automaticamente através da importação do ficheiro SAF-T, como mencionado anteriormente, 

sendo debitada a conta 21 - Clientes, em contrapartida da conta 71 – Vendas ou 72 - Prestação 

de serviço e da conta 2433 - IVA liquidado, tal como demonstra a figura seguinte.   

Figura 5 - Lançamento de aquisição de combustíveis 
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No caso de a entidade emitir faturas simplificadas aos seus clientes, a conta a movimentar 

a débito é a 111 e a crédito a conta 71 ou 72, sendo esse valor, posteriormente, depositado em 

bancos, se for o caso.  

Relativamente às notas de crédito emitidas aos clientes devido, por exemplo, à devolução 

de mercadorias ou de matérias-primas debita-se a conta 717 - Devolução de vendas e a conta 

2434 - IVA regularização a favor da empresa, e credita-se a conta 21 – Clientes.   

 

5.3.3.1.4.  Diário de compras 
 

 A compra de mercadorias para venda ou de matérias-primas para posterior transformação 

e venda devem ser contabilizadas no diário de compras, através do movimento das contas de 

fornecedores e de compras de matérias-primas ou mercadorias. Deste modo, no plano de contas 

são criadas subcontas para cada fornecedor da entidade. Tendo em consideração que as 

empresas clientes são pequenas e microempresas o sistema de inventário utilizado é o sistema 

de inventário intermitente ou periódico, refletindo-se obrigatoriamente apenas no final do exercício 

a sua contagem física, reportada, em regra, a 31 de dezembro. As faturas de compras de 

mercadorias, matérias-primas, subsidiárias e de consumo em território nacional devem ser 

lançadas contabilisticamente, debitando a conta 31 – Compras e a 2432 – IVA Dedutível e 

creditando a conta 22- Fornecedores. De seguida apresenta-se um exemplo de lançamento relativo 

à compra de mercadorias em território nacional. 

Figura 6 - Lançamento de vendas 
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No que diz respeito à aquisição de bens da União Europeia, esta obedece ao Regime do 

IVA nas Transações Intracomunitárias, sendo sujeito a imposto sobre o valor acrescentado as 

aquisições intracomunitárias de bens efetuadas no território nacional, por um sujeito passivo. 

Deste modo, o fornecedor de bens do outro Estado-membro não deve liquidar IVA na fatura, 

colocando uma menção referente à não aplicação do imposto, tais como IVA Autoliquidação, 

Reverse-charge ou similar. Na figura seguinte exemplifica-se a contabilização que deve ser efetuada 

aquando desta operação.  

 

5.3.3.1.5.  Diário de bancos  
 

Os pagamentos efetuados através de transferências bancárias, cheques, cartões de 

crédito ou de débito relativos, por exemplo, ao pagamento a fornecedores e ao Estado, comissões, 

juros bancários, empréstimos, imposto de selo, salários, rendas e despesas diversas devem ser 

Figura 7 - Lançamento de compras em território nacional 

Figura 8 - Lançamento de compras intracomunitárias 
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contabilizados neste diário. Do mesmo modo também devem ser lançados contabilisticamente as 

entradas em dinheiro, realizadas através de depósitos, transferências bancárias e cheques.  

No recebimento de clientes é debitado a conta 12 – Depósitos à ordem e, se for o caso 

de desconto de pronto pagamento a conta 682, por contrapartida da conta de clientes. Assim, a 

contabilização é a que consta na figura 9. 

Normalmente, os pagamentos a fornecedores são efetuados por meio de cheque ou 

transferência bancária, salvo as exceções em que optam por pagar em numerário. Em termos 

contabilísticos, estas operações devem ser lançadas tendo como base a conta do respetivo 

fornecedor que deve estar a débito, em contrapartida da conta de depósitos à ordem. 

No sentido de analisar o saldo relativo a um fornecedor é necessário consultar os seus 

extratos correntes em questão, com o objetivo de verificar se o pagamento efetuado corresponde 

ao valor em falta. No caso de existir descontos de pronto pagamento, este é contabilizado na conta 

782 - Descontos de pronto pagamento obtidos. 

 O pagamento das rendas por parte das empresas aos seus proprietários é realizado, na 

maioria, por meio de transferência bancária. Neste tipo de operações é necessário efetuar por 

exemplo, a retenção na fonte em sede de IRS de 25%, conforme disposto no artigo 101º nº1 alínea 

e) do CIRS, na qual devem constar no respetivo recibo de renda.  

 Geralmente, os pagamentos relativos ao Estado, como por exemplo: IVA; IRC; IUC bem 

como, os pagamentos à Segurança Social: TSU, FCT, FGCT, entre outros são efetuados por meio 

de transferência bancária. O Imposto sobre o Valor Acrescentado é um imposto geral sobre o 

consumo que incide sobre as transmissões de serviços, aquisições intracomunitárias e as 

importações. No caso do seu pagamento é debitada a conta 2436- IVA a pagar, em contrapartida 

da conta 12 – Depósitos à ordem 

Figura 9 - Lançamento de recebimento de clientes 
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A Taxa Social Única é um imposto mensal obrigatório que incide sobre o vencimento do 

trabalhador, sendo pago pela entidade empregadora à Segurança Social. Esta deve ser 

contabilizada a débito pela conta 245 - Contribuições para a segurança social e a crédito pela 

conta 12. 

O Fundo de Compensação do Trabalho e o Fundo de Garantia de Compensação do 

Trabalho são fundos destinados a assegurar o direito dos trabalhadores ao recebimento efetivo de 

metade do valor da compensação devida por cessação do contrato de trabalho. Assim sendo, 

aquando do seu pagamento, uma das possibilidades é debitar a conta 248- Outras tributações e 

creditar a conta de bancos.  

A gestão e a manutenção das contas bancárias relacionadas com comissões de gestão de 

conta, imposto de selo, juros de financiamento, entre outras são pagas através de transferência 

bancária. Na figura seguinte exemplifica-se os movimentos efetuados pelo pagamento de algumas 

despesas supramencionadas.  

 

 

Figura 11 - Lançamento do FCT e FGCT 

Figura 10 - Lançamento de pagamento de IVA 
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A locação financeira (leasing) é um financiamento, na qual o locador adquire um bem 

imóvel ou móvel e cede o respetivo uso temporário do bem adquirido, mediante o pagamento de 

uma quantia periódica, sendo a contabilização efetuada de acordo com a figura 13.  

 

No caso do pagamento das renumerações aos órgãos sociais e ao pessoal são debitadas 

as contas 2311 – Remunerações a pagar aos órgãos sociais e 2312 – Remunerações a pagar ao 

pessoal, respetivamente, por contrapartida da conta 12, tal como se pode constatar na figura 

seguinte. 

Figura 12 - Lançamento das comissões e imposto de selo 

Figura 13 - Lançamento da locação financeira 
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5.4.     Práticas de controlo interno  
 

O controlo interno contabilístico compreende o plano de organização, bem como os 

métodos e as medidas a implementar numa entidade com o objetivo de assegurar a exatidão e a 

fidedignidade dos registos contabilísticos, promover a eficiência operacional e salvaguardar os 

ativos (Costa, 2017). Deste modo, pretende transmitir a informação contabilística e financeira de 

forma apropriada e verdadeira, possibilitando a concretização dos objetivos e metas estabelecidos.  

No gabinete de contabilidade Elisabete Ribeiro Contabilidades Unipessoal Lda., a 

implementação da prática de controlo de interno permite planear, controlar e supervisionar o 

trabalho realizado, a fim de verificar se tudo foi enviado dentro dos prazos exigidos, de modo a 

evitar falhas que posteriormente, possam originar coimas. A ferramenta mais utilizada para o 

controlo dos procedimentos internos é o Microsoft Office Excel, na qual consta no servidor da 

entidade acolhedora do estágio vários ficheiros de Excel, com a finalidade de controlar e 

monitorizar o envio das declarações periódicas do IVA, declarações do Modelo 3 (IRS), declarações 

do Modelo 22 (IRC) e declarações do pagamento por conta. Além disso, existem ficheiros no 

mesmo formato destinados a controlar o envio do SAF-T dos clientes e a monotorização e 

flexibilização dos pagamentos relativos aos impostos.  

As funções realizadas pelos colaboradores da entidade acolhedora podem ser 

consideradas como procedimentos de controlo interno, nomeadamente a numeração manual dos 

documentos contabilísticos, a conferência de saldos dos clientes e fornecedores, bem como o 

saldo de outras contas e as reconciliações bancárias.  

Figura 14 - Lançamento das remunerações de órgãos sociais e ao pessoal 
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De seguida serão analisados os vários procedimentos de controlo interno adotados pela 

entidade acolhedora do estágio.  

 

5.4.1.  Conferência de saldos dos clientes e fornecedores 
 

A conferência de saldos dos clientes e fornecedores das entidades clientes da Elisabete 

Ribeiro Contabilidades Unipessoal Lda., consiste num procedimento fundamental para controlar 

os saldos que estão registados na contabilidade com os saldos registados nos clientes e 

fornecedores, a fim de detetar documentos por registar.  

Posto isto, é necessário extrair o extrato de conta dos clientes e dos fornecedores através 

do Sage for Accountants, com o intuito de verificar se o saldo dos clientes está de acordo com o 

mapa de faturação e se o saldo dos fornecedores corresponde às últimas faturas do mês. De 

forma a auxiliar a conferência do saldo dos fornecedores é solicitado a estes o extrato de conta 

corrente, na qual consta as faturas de compra e as notas de crédito registadas pelo fornecedor 

aos nossos clientes, bem como os respetivos pagamentos efetuados.  

No caso de a conta dos clientes apresentar saldo credor pode significar que foram 

lançados em duplicado as respetivas liquidações, devendo ser prontamente corrigidas. Da mesma 

forma, se a conta de fornecedores tiver saldo devedor torna-se crucial verificar se existem 

pagamentos em duplicado ou faturas por lançar, pelo que é necessário detetar o erro e solicitar 

as faturas em falta ao fornecedor.  

 

5.4.2.  Conferência de saldos de outras contas  
 

Na entidade acolhedora do estágio, para além de conferir o saldo dos clientes e dos 

fornecedores, verifica-se o saldo de outras contas contabilísticas, nomeadamente a conta de caixa, 

de pessoal, Estado e outros entres públicos, financiamentos obtidos e diferimentos.  

Relativamente à conta 11- Caixa, esta deve ter saldo devedor, caso contrário tem de se 

averiguar por exemplo, se existem muitos pagamentos em numerário e poucos recebimentos. A 

conta 23 - Pessoal deve apresentar saldo nulo ou credor para os casos em que a entidade efetua 

o pagamento no mês seguinte. O saldo da rubrica 242- Retenção de impostos sobre o rendimento 

e da 245 – Contribuições para a segurança social apenas deverá conter o saldo do mês anterior. 
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Em relação à conta 25 – Financiamentos obtidos, deve-se conferir o valor no extrato bancário e 

no portal do Banco de Portugal. Por fim, a rubrica 28 – Diferimentos pode ter saldo devedor ou 

credor, dependendo de se tratar de gastos e rendimentos, respetivamente. Além disso, no caso 

de existirem valores de anos anteriores é efetuada a regularização no mês de janeiro. 

 

 5.4.3.  Reconciliações bancárias 
 

As medidas de controlo interno adotadas pela entidade Elisabete Ribeiro Contabilidades 

Unipessoal Lda., incluem a realização de reconciliações bancárias para cada entidade cliente, 

utilizando a ferramenta Microsoft Office Excel.  

No momento da realização dos lançamentos contabilísticos do diário de bancos nem 

sempre é possível identificar a proveniência ou o destino de determinados movimentos bancários, 

pelo que é necessário efetuar as reconciliações bancárias. Estas são efetuadas mensalmente após 

o lançamento dos documentos contabilísticos, através da comparação entre o extrato bancário 

fornecido pelo banco e os registos realizados na contabilidade. No caso de faltarem documentos, 

cujo pagamento é efetuado por transferência bancária, procede-se à solicitação dos mesmos aos 

clientes, por via telefónica ou e-mail, com o intuito de manter o controlo do saldo da conta 12- 

Depósitos à ordem e dos extratos bancários, garantindo que no final a diferença dos saldos seja 

devida por entradas e saídas de dinheiro devidamente identificadas.  

 

5.5.     Obrigações fiscais e outras obrigações  
 

No decorrer do ano contabilístico os profissionais de contabilidade têm de cumprir um 

conjunto de obrigações fiscais, dentro de prazos fixos e rígidos, de forma a garantir o 

funcionamento legal da atividade empresarial, na qual se destacam: a comunicação mensal das 

faturas; a entrega de declarações periódicas do IVA; declaração recapitulativa de IVA; Modelo 22 - 

IRC e Modelo 3 - IRS; a comunicação das retenções na fonte por parte da entidade e a entrega 

dos pagamentos por conta.  

Durante o estágio curricular na entidade Elisabete Ribeiro Contabilidades Unipessoal Lda., 

tive a oportunidade de acompanhar o apuramento de contribuições e impostos, bem como o 
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respetivo preenchimento das declarações de algumas empresas clientes. De seguida, apresenta-

se o cumprimento dessas obrigações fiscais.  

 

5.5.1. Contribuições para a Segurança Social 
 

Tendo como base o artigo 12º do Código dos Regimes Contributivos do Sistema 

Previdencial de Segurança Social, as taxas são compostas por duas componentes: as 

contribuições e as quotizações. As primeiras são da responsabilidade da entidade empregadora, 

ou seja, pessoa singular ou coletiva que beneficia da atividade dos trabalhadores, abrangidos pelo 

regime geral dos trabalhadores por conta de outrem. As quotizações consistem em prestações 

pecuniárias destinadas ao direito à segurança social, sendo da responsabilidade do trabalhador.   

Relativamente, aos empresários em nome individual o valor a pagar referente às 

contribuições para a segurança social é determinado com base nos rendimentos obtidos nos três 

meses imediatamente anteriores ao mês da declaração trimestral.  

As contribuições para a segurança social devem ser submetidas até ao dia 10 do mês 

seguinte a que respeita o imposto, por exemplo, as contribuições de fevereiro devem ser enviadas 

até ao dia 10 do mês de março. O pagamento relativo a estas contribuições tem de ser efetuado 

entre o dia 10 ao dia 20, caso contrário, as empresas estão sujeitas a cobrança coerciva do 

montante em dívida, ficando sujeitas ao pagamento de juros de mora.  

 

5.5.2.  Declaração mensal de remunerações 
 

De acordo com a Lei nº 66-B/2012, de 31 de dezembro, as entidades responsáveis por 

pagar ou colocar à disposição rendimentos do trabalho dependente são obrigadas a entregar uma 

declaração de modelo oficial todos os meses, ou seja, a declaração mensal de remunerações, na 

qual deve conter o valor dos rendimentos e retenções de impostos, as contribuições obrigatórias, 

bem como as quotizações sindicais em relação a cada um dos seus trabalhadores.  

Esta declaração deve ser entregue por via eletrónica pelas entidades, de forma a declarar 

os rendimentos do trabalho dependente previstos no CIRS, incluindo aqueles que são isentos, 

dispensados de retenção na fonte e excluídos dos artigos 2º, 2º-A e 12º do CIRS, até ao dia 10 do 

mês seguinte àquele em que foram pagos os rendimentos.   
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5.5.3.  Retenções na fonte  
 

As retenções na fonte incidem sobre os rendimentos das pessoas coletivas obtidos em 

território nacional provenientes da propriedade industrial ou intelectual, de concessões de uso de 

equipamento, de aplicação de rendimentos capitais ou prediais e por fim, jogos, lotarias, rifas e 

apostas mútuas, conforme mencionado no artigo 94º do CIRC. Estas são efetuadas com base nas 

taxas de retenção previstas no CIRS, devendo as quantias retidas serem entregues até ao dia 20 

do mês seguinte àquele a que as retenções dizem respeito (artigo 98º nº3 CIRS). 

De acordo com a legislação em vigor em sede de IRS, os rendimentos que são objeto de 

retenção na fonte dependem do tipo de categoria a que estes estão inseridos.  

No caso de existirem incorreções nos montantes retidos à entidade, estes podem ser 

retificados na próxima retenção, tal como preconizado no artigo 98ºnº4 do CIRS.  

 

5.5.4. Fundos de compensação 
 

De acordo com o artigo 3º nº1 da Lei nº70/2013, de 30 de agosto, o Fundo de 

Compensação do Trabalho e o Fundo de Garantia de Compensação do Trabalho têm como objetivo 

assegurar o direito dos trabalhadores ao recebimento de metade do valor da compensação que 

têm direito por cessação do contrato de trabalho, o qual é determinado nos termos do artigo 366º 

do Código do Trabalho, com exceção dos contratos celebrados com as entidades públicas, previsto 

no artigo 3º nº1 e 4 da Lei nº12-A/2008, de 27 de fevereiro, bem como aqueles de muita curta 

duração, ou seja, que não excedam 60 dias de trabalho no respetivo ano civil, como por exemplo, 

atividade sazonal agrícola, conforme estipulado no artigo 142º nº1 e 2 do Código do Trabalho.  

As entidades que contrataram novos funcionários, a partir do dia 1 de outubro de 2013, 

são obrigadas a descontar 1% do valor que incide sobre a retribuição base e as diuturnidades de 

cada trabalhador, sendo aplicado 0,925% para o FCT e 0,075% para o FGCT, mediante o artigo 

12º nº1 e 2 da Lei nº70/2013, de 30 de agosto. A sua adesão5 deve ser realizada com a 

celebração do primeiro contrato de trabalho e até à data do início de execução. 

 
5 A adesão é efetuada através do login na Segurança Social Direta, através dos dados de cada entidade, no portal 
http://www.fundoscompensacao.pt, sendo necessário colocar os dados do trabalhador e o respetivo contrato de trabalho.  

http://www.fundoscompensacao.pt/
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O documento de liquidação relativo ao FCT e ao FGCT deve ser efetuado por via eletrónica, 

nomeadamente, pelo Portal das Finanças da respetiva entidade entre o dia 10 e o dia 20 de cada 

mês, tendo como referência o vencimento e as diuturnidades dos trabalhadores relativos ao mês 

anterior. O pagamento deve ser feito até ao dia 20 do mês respetivo, porém a entidade 

empregadora pode efetuar o mesmo até ao dia 8 do mês seguinte, acrescido de juros diários, tal 

como consta na Frequently Asked Questions relativas ao FCT e FCGT.  

No caso de cessação do contrato de trabalho, a entidade empregadora pode solicitar ao 

FCT o reembolso do saldo relativo a esse trabalhador, com uma antecedência máxima de 20 dias 

(artigo 34º nº1 Lei nº70/2013 de 30 de agosto). 

 

5.5.5. Comunicação mensal das faturas 
 

 As faturas emitidas por pessoas singulares ou coletivas que possuem sede, 

estabelecimento estável ou domicílio fiscal em território nacional e que pratiquem operações 

sujeitas a IVA, ainda que dele isento, têm a obrigação de comunicar as mesmas à Autoridade 

Tributária e Aduaneira por transmissão eletrónica de dados (Decreto-Lei nº198/2012). Esta pode 

ser efetuada através das seguintes vias: por transmissão eletrónica de dados, através da sua 

integração no programa de faturação eletrónica; mediante o ficheiro normalizado do SAF-T, 

contendo os elementos das faturas; por recolha dos dados da fatura numa opção disponível no 

Portal das Finanças ou por via eletrónica definida na Portaria nº426-A/2012, de 28 de dezembro.  

O Standard Audit File for Tax Purposes ou de uma forma abreviada SAF-T é um ficheiro 

normalizado, em formato XML, que tem como objetivo facilitar a recolha, em formato eletrónico, 

dos dados fiscais relevantes para os auditores/inspetores tributários, servindo de suporte às 

declarações fiscais dos contribuintes para a análise dos registos contabilísticos.  

Com base na Portaria nº321 – A/2007 e no Decreto-Lei nº28/2019, as entidades que 

exerçam a título principal uma atividade de natureza comercial, industrial ou agrícola que tenham, 

no ano civil anterior, um volume de negócios superior a 50 000€, utilizem programas informáticos 

de faturação e sejam obrigados a dispor de contabilidade organizada ou que tenham optado por 

esse regime têm de disponibilizar o ficheiro SAF-T relativo à faturação, aos inspetores da 

Autoridade Tributária e Aduaneira. Este deve ser submetido até ao dia 8 do mês seguinte ao da 
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emissão da fatura, por exemplo até ao dia 8 de abril, os comerciantes têm de comunicar as faturas 

que emitiram durante o mês de março.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5.5.6. Declaração periódica do IVA  
 

 No decorrer do estágio curricular tive a oportunidade de efetuar o apuramento do IVA, 

bem com o preenchimento da respetiva declaração periódica de algumas empresas clientes 

integradas no regime simplificado e no regime de contabilidade organizada.   

 O IVA é um imposto geral sobre o consumo incidindo sobre as transmissões de bens, 

prestações de serviços, aquisições intracomunitárias e importações. Este é considerado 

Figura 15 - Envio do ficheiro SAF-T 
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plurifásico, uma vez que é liquidado em todas as fases do circuito económico, desde o produtor 

ao retalhista, pelo que não é cumulativo.  

As transmissões de bens e as prestações de serviços efetuadas no território nacional, as 

importações de bens e as operações intracomunitárias realizadas em Portugal e reguladas de 

acordo, com o RITI estão sujeitas a IVA (artigo 1º nº1 do CIVA). Em consonância com o artigo 2º 

nº1 alínea a) do CIVA são sujeitos passivos de IVA as pessoas singulares ou coletivas que exerçam 

habitualmente atividades de produção, comércio ou prestação de serviços, bem como as que 

praticam uma única operação tributável.   

A Declaração Periódica do IVA é um documento legal relativo às operações realizadas 

durante um determinado período, que pode ser mensal ou trimestral. Os sujeitos passivos de IVA, 

os devedores de impostos e os representantes fiscais têm a obrigação de entregar esta declaração 

à AT, através da transmissão eletrónica de dados. Este documento destina-se ao apuramento do 

imposto a entregar ou a receber, que resulta da diferença entre o imposto liquidado pelo sujeito 

passivo nas vendas e o imposto suportado com a aquisição de bens ou serviços. Os períodos de 

apuramento e entrega desses montantes podem ser mensais ou trimestrais, dependendo do 

volume de negócios da entidade, conforme disposto no artigo 41º nº1 CIVA. Posto isto, o prazo de 

entrega da declaração em regime trimestral deve ser efetuado até ao dia 20 do segundo mês 

seguinte ao trimestre a que respeitam as operações, por exemplo se a declaração for referente ao 

primeiro trimestre do ano (janeiro, fevereiro e março) a entrega terá de ser feita até ao dia 20 de 

maio (artigo 41º nº1 alínea b)). Relativamente ao regime mensal, esta deve ser entregue até ao 

dia 20 do segundo mês seguinte ao mês a que respeitam as operações, ou seja, se a declaração 

for referente ao mês de janeiro, a entrega será até ao dia 20 de fevereiro (artigo 41º nº1 alínea 

a)). O pagamento deste imposto deve ser realizado até ao dia 25 do mesmo mês a que foi entregue 

a declaração, mediante disposto no artigo 27º nº1.  

Existem algumas situações em que os sujeitos passivos estão dispensados de entregar a 

Declaração Periódica do IVA, nomeadamente, quando praticam uma única operação tributável 

através de atos isolados, exercem exclusivamente operações isentas sem direito à dedução (artigo 

9º e 53º do CIVA), enquadram-se no regime especial dos pequenos retalhistas (artigo 60º CIVA), 

bem como os sujeitos passivos enquadrados no Regime Forfetário dos Produtores Agrícolas (artigo 

59º- D CIVA).  
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 Após efetuar todos os lançamentos contabilísticos é necessário fazer o apuramento do 

IVA. Este é feito automaticamente através do software Sage for Accountants, utilizado pela entidade 

acolhedora do estágio, exportando uma simulação da Declaração Periódica do IVA, na qual é 

possível visualizar o valor do imposto correspondente ao mês ou trimestre das operações. Antes 

de submeter este documento é crucial verificar os valores que constam na declaração, 

nomeadamente, as contas 71 à 79; as contas 61 à 69; contas 31 à 39 e as contas 2432 à 2434 

através do extrato de contas presente no software de contabilidade, tendo em consideração apenas 

o período a que diz respeito a declaração periódica do IVA. Além disso, deve ser conferido o valor 

das vendas com o respetivo SAF-T associado, de modo a não existirem divergências nos 

lançamentos contabilísticos. Por fim, é necessário averiguar se o valor do IVA, que consta na 

declaração, coincide com o montante correspondente à conta 2436 do balancete analítico. Após 

estes valores estarem conferidos, a declaração deve ser submetida através do programa IVA ou 

pelo Portal das Finanças do contabilista certificado. No caso de o valor do IVA ser a pagar, deve-

se emitir uma guia de pagamento no respetivo Portal das Finanças do cliente e enviada para o seu 

respetivo e-mail.  

 Relativamente às transmissões intracomunitárias de bens (artigo 23º RITI) e à prestação 

de serviços (artigo 6º CIVA) realizadas pelas entidades clientes da Elisabete Ribeiro Contabilidades 

Unipessoal Lda. a outros sujeitos passivos de IVA, noutros países da União Europeia, é necessário 

proceder à declaração recapitulativa do IVA, sendo submetida por via eletróncia, através do Portal 

das Finanças. Por um lado, os sujeitos passivos abrangidos pelo regime normal de tributação 

mensal de IVA, devem entregar a declaração até ao dia 20 do mês seguinte àquele a que respeitam 

as operações, conforme disposto no artigo 30º nº1 alínea a) do RITI.  Por outro lado, esta obrigação 

fiscal tem de ser submetida até ao dia 20 do trimestre seguinte àquele a que respeitam as 

operações para os sujeitos passivos com periodicidade trimestral (artigo 30º nº1 alínea b) do RITI). 

Através do e-fatura ou do TOC online dos clientes é possível aferir se estes têm a obrigação de 

entregar a declaração recapitulativa, que pode ser preenchida e entregue no Portal das Finanças. 

Para tal, é necessário preencher os quadros de um a sete da respetiva declaração, com dados de 

identificação, descrição das operações intracomunitárias, valor, tipo de operação e a descrição 

das transferências de bens à consignação. De salientar que o número de identificação fiscal dos 

fornecedores intracomunitários tem de ser válido no Sistema de Intercâmbio de Informações sobre 

o IVA. O valor presente neste documento deve de constar no campo sete da declaração periódica 

do IVA.  
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Figura 16 - Declaração periódica do IVA 
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5.5.7. Imposto sobre o rendimento das pessoas coletivas – Modelo 22 
 

O Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas incide sobre o rendimento das 

entidades, cuja atividade é de natureza comercial, industrial ou agrícola com sede ou direção 

efetiva em território nacional ou sobre os rendimentos obtidos em Portugal, por empresas 

estrangeiras (artigo 1º e 2º do CIRC).  

No final de cada período económico é necessário fazer o apuramento do lucro 

contabilístico, ou seja, a diferença entre os rendimentos e os gastos. Relativamente aos gastos e 

aos rendimentos que não são fiscalmente aceites acrescem-se e deduzem-se aqueles que são 

aceites, e que não foram devidamente contabilizados, de forma a obter o lucro tributável sujeito à 

taxa de IRC. O lucro tributável, previsto no artigo 17º do CIRC, é apurado pela soma entre o 

Figura 17 - Folha de rosto da declaração recapitulativa de IVA 
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resultado líquido do período e as variações patrimoniais positivas (artigo 21º do CIRC) e variações 

patrimoniais negativas (artigo 24º do CIRC), efetuando-se as devidas correções fiscais, a deduzir 

ou a acrescer, no quadro 07 da declaração Modelo 22. De seguida, procede-se à dedução dos 

prejuízos fiscais de anos anteriores, nos termos do artigo 52º do CIRC, bem como dos benefícios 

fiscais, caso existam, obtendo-se assim a matéria coletável, conforme estipulado no artigo 15º do 

CIRC.  Esta será multiplicada pelas taxas de imposto de IRC, resultando no valor da coleta, à qual 

de pode deduzir a dupla tributação internacional, os benefícios fiscais e os pagamentos por conta. 

Posto isto, a este valor acresce-se o valor da Derrama Municipal, o IRC de anos anteriores, a 

reposição de benefícios fiscais, as tributações autónomas, bem como os juros compensatórios e 

de mora, determinando o montante do IRC a pagar ou a recuperar.  

Na entidade acolhedora do estágio como a maioria das empresas clientes cumprem com 

os artigos 1º e 2º do CIRC, estas ficam obrigadas a efetuar o apuramento do IRC e a submeter a 

respetiva declaração. Este apuramento é calculado com o auxílio de um Excel, sendo que o 

resultado líquido do período e o valor do imposto deve ser igual ao que está presente no Sage for 

Accountants.  

A declaração dos rendimentos sobre as pessoas coletivas deve ser enviada por 

transmissão eletrónica de dados, através do Portal da Finanças até ao dia 6 de junho do ano 

àquele a que dizem respeito os rendimentos, independentemente de ser dia útil ou não, obtendo-

se o comprovativo do respetivo envio e posteriormente, da declaração. No caso da declaração 

Modelo 22 apresentar eventuais erros, esta deve ser corrigida no prazo de 30 dias, caso contrário 

a declaração é considerada como não entregue, conforme a Portaria nº1339/2005, de 30 de 

dezembro 

 

5.5.8. Pagamentos por conta – Modelo P1 
 

Os pagamentos por conta são adiantamentos ao Estado sobre o imposto que será devido 

no final do exercício económico do ano corrente, apurado aquando da Declaração de IRC (Modelo 

22) ou da Declaração de IRS (Modelo 3). Segundo o artigo 104º nº1 do CIRC, as entidades que 

exerçam a título principal atividades de natureza comercial, industrial ou agrícola, bem como as 

empresas não residentes com estabelecimento estável em território nacional devem efetuar três 

pagamentos por conta em julho, setembro e dezembro. Da mesma forma os sujeitos passivos que 
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aufiram rendimentos da categoria B de IRS podem estar sujeitos a esta obrigação (artigo 102º nº1 

do CIRS).  

Relativamente às entidades enquadradas no CIRC, estes pagamentos são calculados com 

base no imposto liquidado referente ao período de tributação imediatamente anterior àquele em 

que devem efetuar os pagamentos, líquidos de retenção na fonte. Relativamente às entidades cujo 

volume de negócios seja igual ou inferior a 500.000€, o pagamento por conta corresponde a 80% 

do montante do imposto mencionado, sendo obtido pela seguinte fórmula: (IRC pago no ano 

anterior – retenções na fonte realizadas no ano anterior) × 80% (artigo 105º nº2 do CIRC). Em 

relação às empresas com um volume de negócios superior a 500.000€, estes pagamentos 

correspondem a 95% do IRC a pagar, apurado no período fiscal anterior, sendo calculado através 

da seguinte fórmula: (IRC pago no ano anterior – retenções na fonte feitas no ano anterior) × 95% 

(artigo 105º nº3 do CIRC).  

De acordo com a redação da Lei nº2/2014, de 16 janeiro, mencionada no CIRC, quando 

o imposto do período de tributação que serve de base para o cálculo do pagamento por conta seja 

inferior a 200€, os sujeitos passivos ficam dispensados de efetuar esses pagamentos, conforme 

previsto no artigo 104º nº4.  

O montante relativo ao pagamento por conta é dividido em três prestações em partes 

iguais, sendo que se as entidades não procederem à sua liquidação de forma correta, ficam 

sujeitas à suspensão do reembolso de IVA, caso exista.  

No momento da entrega da declaração da Modelo 22, referente ao ano posterior aos 

pagamentos por conta é efetuado um acerto, pelo que a entidade ou trabalhador independente 

terá apenas de pagar a diferença entre o imposto total apurado e o adiantamento relativo a esses 

pagamentos ao longo do ano. No entanto, se esses pagamentos forem superiores ao imposto 

apurado terá direito ao reembolso do excedente. Porém, não existe lugar ao respetivo pagamento 

nem ao reembolso quando o seu montante for inferior a 25€, conforme previsto no artigo 104º 

nº7 da redação da Lei nº2/2014 de 16 janeiro.  

De acordo com o artigo 107º nº1 do CIRC, o sujeito passivo pode não efetuar o terceiro 

pagamento por conta, quando o montante já pago é igual ou superior ao IRC que será devido com 

base na matéria coletável do respetivo período de tributação. Contudo, se no momento da entrega 

da declaração dos rendimentos sobre as pessoas coletivas se verificar que deixou se ser pago um 
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montante superior 20% daquele que deveria ter sido pago em condições normais, por 

consequência, da suspensão do terceiro pagamento, são devidos juros compensatórios (artigo 

107º nº 2 do CIRC).  

Em relação aos sujeitos passivos que possuem a titularidade de rendimentos da categoria 

B de IRS, a totalidade dos pagamentos por conta é igual a 76,5% do montante calculado com base 

na seguinte fórmula:  coleta do penúltimo ano, líquida de deduções (artigo 78º nº1, exceto a alínea 

i)) × (rendimento líquido positivo do penúltimo ÷ rendimento líquido total) - total das retenções 

efetuadas no penúltimo ano, mediante disposto artigo 102º nº2 do CIRS. No entanto, não é exigível 

os respetivos pagamentos se o montante que daí resultar, arredondado por excesso para euros, 

for inferior a 50€ (artigo 102º nº 3 do CIRS). No caso de os sujeitos passivos constatarem que os 

montantes das retenções relativas aos rendimentos da categoria B, acrescidos dos pagamentos 

por conta já efetuados, relativos ao próprio ano, forem iguais ou superiores ao montante apurado 

na declaração do Modelo 3, estes não ficam sujeitos à obrigatoriedade de se realizarem 

pagamentos por conta, tal como previsto no artigo 102º nº4 alínea a) do CIRS. No caso, de se 

verificar na declaração que, em detrimento da cessação ou da redução destes pagamentos resultar 

um valor superior a 20% daquele que teria de pagar, em condições normais, haverá juros 

compensatórios se a liquidação do imposto do penúltimo ano tiver sido efetuada até 31 de maio 

do ano em que os pagamentos por conta dizem respeito (artigo 102º nº6 do CIRS).  

De forma a calcular os pagamentos por conta de cada entidade e obter um controlo sobre 

os mesmos, na entidade Elisabete Ribeiro Contabilidades Unipessoal Lda. é utilizada uma folha 

de cálculo auxiliar em Excel, sendo fundamental inserir os dados, como por exemplo, o volume de 

negócios da respetiva entidade bem como, o valor total da coleta apurada no Modelo 22. 

Posteriormente, através das fórmulas, mencionadas anteriormente, calcula-se os pagamentos por 

conta em três prestações. Em relação aos empresários em nome individual é necessário aceder à 

via CTT para verificar a existência dos pagamentos por conta, sendo estes calculados e emitidos 

pela Autoridade Tributária e Aduaneira.  

 

5.5.9. Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares – Modelo 3 
 

Ao longo do estágio curricular na empresa Elisabete Ribeiro Contabilidades Unipessoal 

Lda., tive a possibilidade de entregar o Modelo 3 relativo ao imposto sobre o rendimento das 
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pessoas singulares, mais especificamente, dos sócios de algumas empresas clientes abrangidas 

pelo regime simplificado e regime de contabilidade organizada, prevista no artigo 57º do CIRS.  

O imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares (IRS) é um imposto direto e 

progressivo, que incide sobre o valor anual dos rendimentos das pessoas singulares, quer sejam 

obtidos em dinheiro ou em espécie, podendo dividir-se em 6 categorias de rendimentos, tais como: 

trabalho dependente (categoria A); empresarias e profissionais (categoria B); capitais (categoria 

E); prediais (categoria F); incrementos patrimoniais (categoria G) e por fim, pensões (categoria H), 

mediante o disposto no artigo 1º nº1 e nº 2 do CIRS. Em termos de incidência pessoal ficam 

sujeitos a IRS as pessoas singulares que residam em território nacional, bem como aquelas que 

nele não residindo, aqui obtenham rendimentos (artigo 13º nº1).  

 No caso de eventuais alterações que tenham ocorrido até ao dia 31 de dezembro do ano 

anterior, como casamento, nascimento de filhos, divórcio, morte de cônjuge, mudança de 

residência e alterações à guarda conjunta ou filhos que deixaram de ser considerados 

dependentes, é necessário efetuar a comunicação do agregado familiar, prevista no artigo 13ºnº4 

do CIRS, até ao dia 27 de fevereiro, através do Portal das Finanças. Nas situações em que os 

contribuintes não tiveram alterações na sua situação familiar ou pessoal, deve-se apenas consultar 

o agregado familiar, de modo a confirmar os dados disponibilizados pela AT.  

O IRS é apurado individualmente em relação a cada cônjuge ou unido de facto, desde que 

não seja exercida a opção pela tributação conjunta (artigo 13ºnº2 do CIRS). Caso contrário o 

imposto é devido pela soma dos rendimentos dos contribuintes que constituem o agregado 

familiar, mediante o artigo 13º nº 3 do CIRS.  

De forma a garantir que todas as despesas relativas ao ano anterior estão inseridas e 

validadas no e-fatura, os sujeitos passivos de IRS têm de verificar as mesmas até ao dia 27 de 

fevereiro. Em termos práticos, aquando da aquisição de bens e serviços, o sistema do e-fatura 

permite a transmissão de dados, relativos às compras, diretamente à Autoridade Tributária e 

Aduaneira, desde que a fatura tenha sido solicitada com o respetivo número de identificação fiscal. 

Posteriormente, ao aceder à plataforma apenas é necessário confirmar se as categorias dedutíveis 

das faturas estão corretas. Deste modo, o contribuinte ao validar as faturas garante que todas as 

despesas são dedutíveis para efeitos de IRS, de acordo com os limites estabelecidos para cada 

categoria, conforme previsto no artigo 78º e seguintes do CIRS.  
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Através da figura 20 demonstra-se um exemplo de validação das faturas, relativas a 

despesas, na plataforma e-fatura.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  Com base na Portaria nº 385 – H/2017 2º Suplemento, Série I de 2017-12-29, a 

declaração relativa ao imposto sobre o rendimento das pessoas singulares é composta por uma 

folha de rosto, na qual são inseridas as informações relativas ao sujeitos passivos e ao seu 

agregado familiar, bem como os respetivos anexos inerentes ao seus rendimentos, 

nomeadamente: Anexo A - rendimento do trabalho dependente e pensões; B - rendimentos 

empresariais e profissionais auferidos por sujeitos passivos abrangidos pelo regime simplificado 

ou que tenham praticado atos isolados; C – rendimentos empresariais e profissionais obtidos por 

sujeitos passivos tributados em regime de contabilidade organizada; D-  rendimentos de entidades 

sujeitas a régie de transparência  fiscal e heranças indivisas; E – rendimentos de capitais; F- 

rendimentos prediais; G – mais-valias e outros incrementos patrimoniais; G1 – mais-valias não 

tributadas; H-  benefícios fiscais e deduções; I – rendimentos de herança indivisa; J – rendimentos 

obtidos no estrangeiro e L – rendimentos obtidos por residentes não habituais, tal como previsto 

no artigo 1º.   

De acordo com o artigo 60º nº1 do CIRS, a Declaração Modelo 3 deve ser entregue entre 

o dia 1 de abril e o dia 31 de maio, independentemente da natureza dos rendimentos obtidos. 

Após a sua submissão é possível visualizar e imprimir a prova de entrega, no entanto, o 

comprovativo apenas fica disponível quando a declaração for validada e considerada certa pela 

Figura 18 - Validação de faturas no e-fatura 
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AT. Por um lado, se a Autoridade Tributária e Aduaneira determinar que o contribuinte tem direito 

ao reembolso de IRS, esta deve proceder à sua restituição até ao dia 31 de julho (artigo 77º nº1 

alínea a) do CIRS). Por outro lado, se originar imposto a pagar, o sujeito passivo deve efetuar o 

pagamento até ao dia 31 de agosto (artigo 97º nº1 alínea a) do CIRS). Posteriormente à data de 

entrega da declaração, as pessoas singulares que tenham auferido rendimentos sujeitos a IRS, 

podem ser notificadas pela AT para a apresentação dos documentos comprovativos das despesas, 

do agregado familiar e dos restantes elementos mencionados na declaração.  

 

5.5.10. Declaração modelo 10 
 

Com base na Portaria nº363/2013, de 20 de dezembro, o Modelo 10 é uma declaração 

fiscal obrigatória, que pretende dar cumprimento ao artigo 119º nº1 subalínea ii) da alínea c) e 

alínea d) do CIRS e ao artigo 128º do CIRC. Este destina-se a declarar à Autoridade Tributária os 

rendimentos sujeitos, isentos e não sujeitos a imposto, que não devem ser declarados na DMR, 

auferidos por sujeitos passivos de IRS residentes no território nacional, assim como as respetivas 

retenções na fonte. Adicionalmente, o Modelo 10 pretende também declarar os rendimentos 

sujeitos a retenção na fonte de IRC, excluindo aqueles mencionados no artigo 94º e 97º do CIRC.   

O Modelo 10 tem de ser obrigatoriamente entregue por transmissão eletrónica de dados, 

através do Portal das Finanças dos sujeitos passivos de IRS que aufiram rendimentos da categoria 

B, sujeitos passivos de IRC (incluindo aqueles que estão isentos) e por fim, as pessoas singulares 

que embora não exerçam atividades empresariais ou profissionais, efetuaram pagamentos sobre 

o rendimentos de trabalho dependente, não incluídos na declaração mensal de remunerações, 

preconizado na Portaria nº278/2021, de 2 de dezembro.  

Conforme descrito no artigo 4º da Portaria nº8/2023, de 4 de janeiro, a declaração 

Modelo 10 deve ser entregue até ao dia 24 de fevereiro do ano seguinte àquele a que respeitam 

os rendimentos e retenções na fonte ou no prazo de 30 dias após a ocorrência de determinado 

facto que altere os montantes declarados. O incumprimento da entrega desta declaração está 

sujeito a uma coima, previsto no regime jurídico das infrações fiscais não aduaneiras.  

 Na entidade Elisabete Ribeiro Contabilidades Unipessoal Lda., quando é efetuado o 

pagamento de uma renda ou de qualquer outro serviço sujeito a retenção na fonte, o seu valor é 

registado num Excel na respetiva entidade em causa. Antes de submeter o Modelo 10 é necessário 
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verificar os valores que constam na contas 242 – Retenção de impostos sobre o rendimento. A 

entrega é efetuada no Portal das Finanças, através dos dados da entidade e do contabilista 

certificado, emitindo um comprovativo de entrega, que é armazenado numa pasta designada por 

“Dossier Fiscal”.  

 

5.5.11. Mapa de mais ou menos valias 
 

No caso de a entidade efetuar transmissões onerosas de ativos fixos tangíveis, ativos 

intangíveis, ativos biológicos não consumíveis, propriedades de investimento e instrumentos 

financeiros, para fins alheiros à atividade exercida, é necessário determinar a mais ou menos valia 

fiscal e contabilística, tal como mencionado no artigo 46º nº1 do CIRC.  

De acordo com artigo 46º nº2 do CIRC as mais-valias e as menos valias são calculadas 

pela diferença entre o valor de realização (artigo 46º nº3 do CIRC) e o valor de aquisição, deduzido 

das depreciações e amortizações aceites fiscalmente, das perdas por imparidade e dos valores 

reconhecidos como gasto fiscal.  

Após o cálculo da mais ou menos valia fiscal e contabilística é necessário preencher o 

mapa Modelo 31, disponível no Portal das Finanças. Deste modo, deve-se consultar a Portaria6 do 

Ministro das Finanças, do ano a que diz respeito a alienação, de forma a averiguar a atualização 

dos respetivos coeficientes de desvalorização da moeda, conforme previsto no artigo 47º nº1 do 

CIRC. Além disso, para o correto preenchimento deste mapa, é fundamental consultar o custo de 

aquisição do ativo, o valor da sua alienação, o montante resultante das perdas por imparidade, o 

valor das depreciações acumuladas até à data da alienação bem como, os gastos aceites 

fiscalmente. O valor das mais ou menos valias contabilísticas e fiscais geradas devem ser 

colocados, posteriormente, nos respetivos campos aquando do preenchimento da declaração 

Modelo 22.  

 Nas empresas clientes da Elisabete Ribeiro Contabilidades Unipessoal Lda., as mais ou 

menos valias contabilísticas e fiscais resultam, na sua maioria, da alienação onerosa de ativos 

fixos tangíveis, sendo necessário o preenchimento da Modelo 31, por transmissão eletrónica de 

dados, até ao dia 31 de julho.  

 
6 Para bens e direitos alienados durante o ano 2022, deve-se consultar a Portaria nº253/2022 de 20 de outubro.  
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5.6.     Processamento de salários  
 

Na entidade Elisabete Ribeiro Contabilidades Unipessoal Lda. a tarefa inerente ao 

processamento de salários é da responsabilidade de uma colega, sendo que ao longo do estágio 

curricular apenas me foram dadas informações gerais sobre o seu funcionamento.  

O processamento de salários consiste no registo dos montantes das remunerações dos 

trabalhadores e dos órgãos sociais no final de cada mês, sendo esta tarefa realizada no sistema 

informático de forma automática.  As empresas devem conter as fichas individuais atualizadas 

para cada funcionário, de forma a emitir os recibos de vencimento de acordo, com a percentagem 

correta de IRS, tal como mencionado anteriormente.  

A primeira etapa para a elaboração deste processamento é o registo do número de dias 

de trabalho, das faltas justificadas ou injustificadas, do tempo de férias e/ou do tempo de baixa 

médica, ajudas de custo bem como, das horas extraordinárias de cada trabalhador, sendo estas 

informações fornecidas pelas empresas clientes, relativas ao mês anterior. Após ser efetuado o 

processamento manual de toda esta informação deve-se emitir os recibos de cada funcionário e 

enviar por e-mail para os respetivos clientes.  

Na Elisabete Ribeiro Contabilidades Unipessoal Lda., o processamento de salários, em 

termos contabilísticos, é lançado automaticamente através de uma opção disponível no Sage for 

Accountants, que permite a ligação dos salários com a contabilidade. Posteriormente, é necessário 

imprimir a folha de férias e verificar no lançamento de contabilidade se os movimentos de salários 

e os valores das contas estão corretos. Este documento deve ser arquivado no diário de diversos, 

tal como referido anteriormente.  

 O montante discriminado no recibo de vencimento de cada funcionário deve ser 

comunicado à Segurança Social e à Autoridade Tributária e Aduaneira até ao dia 10 de cada mês, 

através do preenchimento e entrega da Declaração Mensal de Remunerações.  

 

5.7.     Encerramento de contas  
 

O encerramento de contas engloba todos os registos e movimentos contabilísticos 

efetuados após o termo do exercício económico, a 31 de dezembro, com a finalidade de apurar 

os resultados e as demonstrações financeiras, de modo a demonstrar uma imagem verdadeira e 
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apropriada da situação contabilística da entidade no final de cada período.  No estágio curricular 

na Elisabete Ribeiro Contabilidades Unipessoal Lda., apesar de não cumprir em termos práticos 

com esta tarefa, foram-me facultadas todas as informações sobre o seu funcionamento.  

No decurso para a elaboração do encerramento de contas é necessário realizar um 

conjunto de procedimentos e tarefas, tais como conferir os saldos incluídos no balancete final do 

período e os registos contabilísticos. De modo a obter informação adicional para fundamentar o 

saldo final deve-se efetuar as seguintes tarefas: analisar os saldos de terceiros e perdas por 

imparidade; verificar as contas correntes de pessoal, financiamentos obtidos, empréstimos 

concebidos e de outras contas a receber e a pagar; verificar as contas de devedores por acréscimo 

de rendimentos, de credores por acréscimo de gastos e diferimentos, bem como as regularizações 

dos respetivos saldos de abertura; conferência do valor do inventário com a conta de inventários; 

averiguar os saldos de contas de imposto com os pagamentos e recebimentos, através do Portal 

das Finanças e confirmar o valor de vendas registado na contabilidade com o ficheiro SAF-T e o e-

fatura. De seguida, deve ser efetuado o apuramento do custo das mercadorias vendidas e das 

matérias consumidas e/ou a variação de produção e o lançamento das depreciações e 

amortizações. Por fim, procede-se à estimativa do imposto de IRC e ao apuramento do resultado 

líquido do período.  

No gabinete de contabilidade Elisabete Ribeiro Contabilidades Unipessoal Lda., os 

principais procedimentos e as tarefas inerentes ao encerramento de contas apresentam-se na 

secção seguinte.  

 

5.7.1. Operações de final do período 

  

As operações de final do período englobam todos os registos contabilísticos não correntes, 

tendo como objetivo o apuramento de resultados bem como, a elaboração do balanço, da 

demostração dos resultados, demonstração de alterações no capital próprio, demonstração dos 

fluxos de caixa, anexo, entre outros documentos que sejam exigidos para efeitos de relato e 

divulgação.  

Antes de efetuar o apuramento de resultados é fundamental verificar se a passagem de 

ano de 2022 para 2023 coincide com o último balancete gerado no programa de contabilidade, 

caso contrário tem de se averiguar as diferenças de valores. Além disso, é necessário examinar se 
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todos os apuramentos de IVA estão gerados, os balancetes estão balanceados, ou seja, se a soma 

de todos os débitos e créditos são iguais (balancete de verificação) e por fim, se o lançamento de 

aprovação de contas do período transato foi efetuado. Este último deve ser lançado no diário de 

diversos no mês de março, dado que neste mês é elaborada a ata de aprovação de contas do 

exercício.  

Primeiramente, é lançado o valor que transitou da conta 818 – Resultado líquido do 

período pela contrapartida, a crédito da conta 56 – Resultados transitados. No caso de uma 

empresa ter prejuízo em períodos anteriores não podem ser distribuídos aos sócios os lucros que 

sejam necessários para cobrir esses resultados negativos, conforme disposto no artigo 33º nº1 do 

CSC. Além disso se a suas reservas legais ainda não atingiram 20% do capital social (artigo 295º 

do CSC) e aquando da aprovação de contas os sócios pretendam afetar os restantes valores, que 

não se destinam à constituição da reserva legal, para resultados transitados deve-se debitar a 

conta 56 e creditar a conta 551 – Reservas legais.  

De seguida, efetua-se os lançamentos de regularização no mês 13, que dizem respeito 

aos seguintes aspetos: verificação das contas de acréscimos e diferimentos, bem como dos 

rendimentos e gastos que afetam períodos contabilísticos distintos; cálculo do montante das 

depreciações, amortização, perdas por imparidade, reforço ou constituição de provisões, custo de 

mercadoria vendida e matéria consumida; da classificação e inclusão de documentos em falta e 

análise das contas do balancete.  

Por fim, na entidade acolhedora do estágio,  com o auxílio de uma folha de cálculo do 

Excel calcula-se o valor do IRC com base nos valores do balancete, mais especificamente dos 

montantes das contas de rendimentos e gastos, dos pagamentos por conta, da taxa da derrama 

para o respetivo município da entidade, dos prejuízos fiscais dedutíveis de anos anteriores, do 

valor das variações patrimoniais, do montante das retenções na fonte previstas no CIRC, dos 

valores das tributações autónomas e dos montantes a acrescer e a deduzir ao lucro tributável. 

Após o cálculo do resultado do período procede-se ao apuramento de resultados, sendo este 

demonstrado de uma forma, pormenorizada no ponto 5.7.1.6..  
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5.7.1.1. Revalorização de ativos fixos tangíveis e ativos intangíveis 
 

Com base na NCRF 7 mais especificamente, o parágrafo 16 e a NCRF 6 parágrafo 24, 

um ativo fixo tangível ou ativo intangível deve ser mensurado inicialmente pelo seu custo, ou seja, 

pelo valor de aquisição ou de produção. Após o reconhecimento inicial, ambos os ativos devem 

ser escriturados pelo seu custo menos as depreciações acumuladas e perdas por imparidade 

acumuladas (NCRF 7 parágrafo 30 e NCRF 6 parágrafo 72). 

 No caso de existirem diferenças significativas entre a quantia escriturada e o justo valor, 

a entidade pode optar pelo modelo de revalorização, conforme disposto na NCRF 7 parágrafo 31 

a 42 e NCRF 6 parágrafo 73 a 85. Este modelo aplica-se às entidades que adotem as NCRF do 

SNC, as NCRF – PE ou as NCRF – ESNL.  

Na entidade acolhedora do estágio, as maiorias das entidades clientes são microempresas 

pelo que, os seus ativos fixos tangíveis e ativos intangíveis devem ser mensurados pelo custo de 

aquisição ou produção e não devem adotar o modelo de revalorização.  

 

5.7.1.2. Depreciações e amortizações do período  
 

As depreciações e amortizações consistem na imputação sistemática da quantia 

depreciável de um ativo fixo tangível e intangível durante a sua vida útil7, tal como mencionado no 

parágrafo 6 da NCRF 7. De enfatizar que as depreciações, ou seja, a perda de valor do bem 

decorrente do seu uso, desgaste natural ou obsolescência aplicam-se aos ativos fixos tangíveis e 

a propriedades de investimento (NCRF 7), enquanto as amortizações dizem respeito a ativos 

intangíveis (NCFR 6).  

A depreciação de um ativo inicia-se quando o bem esteja disponível para uso e cessa na 

data em que o ativo for classificado como detido para venda (NCRF 8) ou o ativo for desreconhecido 

e totalmente depreciado, optando pela data que ocorrer mais cedo.  

De acordo com o parágrafo 60 da NCRF 7 e o parágrafo 96 da NCRF 6 o método de 

depreciação utilizado deve ser aquele, na qual se espera que os futuros económicos do ativo sejam 

 
7 De acordo com a NCRF 7 parágrafo 6, a vida útil é o período durante o qual uma entidade espera que o ativo esteja disponível para uso e dele 

resultem benefícios económicos.  
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consumidos pela entidade e consistente ao longo da sua vida útil. Os métodos de depreciação 

incluem o método do saldo decrescente, o método da linha reta e o método das unidades de 

produção, conforme estipulado no parágrafo 63 da NCRF 7. O método do saldo decrescente 

envolve custos de depreciação mais elevados no início da vida útil de um ativo e custos 

gradualmente mais baixos em períodos subsequentes. Deste modo, no primeiro ano o sistema 

calcula a depreciação com base nos custos de aquisição e produção do ativo e posteriormente, 

no valor líquido contabilístico restante do ativo. O método da linha reta resulta num débito 

constante durante a vida útil do ativo, exceto quando o seu valor residual 8 se alterar. Neste método 

divide-se o custo de aquisição, deduzido do valor residual, pelo número de períodos 

correspondentes à sua vida útil. O método das unidades de produção resulta num débito baseado 

no uso ou produção esperados pelo ativo imobilizado, sendo calculado pela multiplicação entre o 

valor original do bem e a taxa de depreciação.  

 Na entidade Elisabete Ribeiro Contabilidades Unipessoal Lda., os ativos adquiridos pelas 

empresas clientes são lançados contabilisticamente na respetiva conta de ativos, sendo criada 

uma subconta para esse ativo em específico, de forma a facilitar a identificação no balancete. 

Posteriormente, é necessário criar a ficha de ativo, no Sage for Accountants, contendo o código 

de acordo com a tabela II anexa ao Decreto-Lei nº25/2019, 14 de setembro para o tipo de ativo, 

a sua descrição, a data de início da utilização, o valor contabilístico, a taxa de depreciação e o 

método de depreciação utilizado. No final do período é calculada a depreciação ou amortização 

para cada ativo, sendo esta gerada de forma automática no diário 97. Após o lançamento das 

depreciações é gerado automaticamente o Modelo 32 – Mapa de depreciações e amortizações, 

sendo uma cópia colocada no mês 13, junto com o lançamento, e a outra guardada no dossier 

fiscal do respetivo período.  

 

5.7.1.3. Imparidades de ativos fixos tangíveis e intangíveis 

  

Com base na NCRF 12 parágrafo 4 a imparidade num ativo ocorre quando a sua quantia 

escriturada9 é superior à quantia recuperável, ou seja, à quantia mais elevada de entre o justo 

valor de um ativo ou unidade geradora de caixa menos os custos de vender e o seu valor de uso.  

 
8  O valor residual é o valor que um bem terá no final da sua vida útil.  
9 A quantia escriturada é a quantia, pela qual um ativo é reconhecido no Balanço, após a dedução de qualquer depreciação/ amortização 
acumulada e de perdas por imparidade.  
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Deste modo, a entidade deve de avaliar em cada período se existe alguma indicação de 

que um ativo possa estar em imparidade, pelo que deve estimar a sua quantia recuperável (NCRF 

12 parágrafo 5).  

Na entidade acolhedora do estágio, como a maioria dos clientes são microempresas a 

norma contabilística não prevê o reconhecimento de imparidades para os ativos fixos tangíveis e 

ativos intangíveis, não podendo ser aplicado este conceito.  

 

5.7.1.4. Custo das mercadorias vendidas e matérias consumidas 
 

Os inventários são ativos que se destinam a ser vendidos no decurso normal da atividade 

empresarial, no processo de produção para venda ou na forma de materiais ou consumíveis a 

serem incorporados ou consumidos no processo de produção ou na prestação de serviços (NCRF 

18 parágrafo 6). De acordo com a NCRF 18 parágrafo 10 o custo dos inventários inclui o preço 

de compra, deduzido de descontos comerciais ou outros abatimentos; os gastos adicionais como 

por exemplo, despesas de transporte e os custos de conservação, ou seja, mão de obra, materiais 

incorporados e outros gastos gerais de fabrico.  

Antes de efetuar o encerramento de contas, os sujeitos passivos de IRS e IRC, abrangidos 

pelo regime de contabilidade organizada, devem proceder a testes ou a contagens dos inventários 

à data de 31 de dezembro. A comunicação de inventário à Autoridade Tributária e Aduaneira é 

obrigatória para estes sujeitos passivos, independentemente do volume de negócios, exceto os 

abrangidos pelo regime simplificado. Esta deve ser enviada por transmissão eletrónica de dados 

até ao dia 31 de janeiro, sendo o prazo prorrogado para 28 de fevereiro, conforme o Despacho 

nº8/2022 – XXIII, de 13 de dezembro.  

Na entidade acolhedora do estágio o inventário das empresas clientes é contabilizado com 

base no método do inventário intermitente ou periódico, uma vez que se trata de pequenas e 

microempresas. Neste sistema reconhece-se a sua aquisição, mas não se efetua 

contabilisticamente o seu controlo, refletindo-se obrigatoriamente apenas no final do exercício a 

sua contagem física. Deste modo, os resultados apenas são possíveis de apurar através de 

inventariações físicas das mercadorias em armazém efetuadas periodicamente ou, pelo menos, 

uma vez no final do período económico.  
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De forma a facilitar o cálculo do CMVMC 10 recorre-se a um ficheiro de Excel, na qual são 

inseridos o valor das existências iniciais (contas 32, 33 e 37 do balancete do mês 12), o valor das 

compras (conta 31 do balancete), o valor das reclassificações e regularizações (conta 38) e por 

fim, o valor das existências finais que consta na ficha de inventário enviada pela entidade cliente.  

Após o cálculo do CMVMC, efetua-se o lançamento no software de contabilidade no mês 

13, creditando-se as contas 311 – compras de mercadoria e 312 – compras de matéria-prima, 

subsidiárias e de consumo, por contrapartida das respetivas contas 32- mercadoria e 33 – 

matérias-primas. No caso de as contas de regularizações apresentarem valores, também devem 

ser saldadas, em contrapartida das contas 32 ou 33. Após estes lançamentos procede-se ao 

apuramento do CMVMC (conta 61), na qual é possível averiguar os valores finais que ficam em 

inventário nas contas de mercadorias e de matérias-primas.  

 

5.7.1.5. Acréscimos e diferimentos  
 

O regime de acréscimo ou da periodização económica permite que os efeitos das 

transações e de outros acontecimentos sejam reconhecidos quando ocorrem e não quando sejam 

recebidos ou pagos, conforme estipulado no parágrafo 22 da Estrutura Conceptual do SNC. Deste 

modo, os gastos e rendimentos devem ser registados contabilisticamente e relatados nas 

demonstrações financeiras dos períodos em que ocorrem. Relativamente aos diferimentos, estes 

incorporam os gastos e/ou rendimentos que devem ser reconhecidos nos período posteriores.  

Normalmente, procede-se ao pagamento das rendas de forma antecipada em um mês, 

por exemplo, o mês de janeiro é pago em dezembro, sendo este gasto reconhecido no ano 

seguinte. Posto isto, efetua-se o lançamento contabilístico do valor da renda a débito numa conta 

de diferimentos específica (conta 281) para que no próximo ano se proceda ao lançamento deste 

gasto. Da mesma forma, numa fatura de seguros pode estar parte de um período que não se 

insere no próprio ano, sendo necessário calcular a proporção que diz respeito ao ano seguinte e 

colocar esse valor numa conta de diferimentos.  

No caso das faturas emitidas em janeiro do ano seguinte relativas a gastos com a água, 

eletricidade e comunicações referentes ao mês de dezembro, devem ser considerados acréscimos 

 
10  CMVMC = Existências iniciais + Compras +/- Regularizações e reclassificações – Existências finais  
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de gastos na conta 2722 - Credores por acréscimo de gastos, uma vez que dizem respeito a 

períodos distintos.  

Do mesmo modo, as férias e o subsídio de férias têm de ser registados contabilisticamente 

com base no regime de acréscimo de gastos. De acordo como artigo 237º do Código do Trabalho, 

os empregadores auferem o direito às férias e ao subsídio de férias, no dia 1 de janeiro de cada 

ano, relativo à prestação de serviços numa entidade durante o ano anterior. Posto isto, a entidade 

empregadora deve de reconhecer esta obrigação como um gasto no ano em que ocorre, debitando 

a conta 2722 e creditando as respetivas subcontas de gastos com pessoal e órgãos sociais (63).  

 

5.7.1.6. Apuramento de resultados  
 

O apuramento do resultado líquido do período coincide com processo de finalização do 

balancete à data de 31 de dezembro. No gabinete de contabilidade Elisabete Ribeiro 

Contabilidades Unipessoal Lda., este é gerado automaticamente no software Sage for Accountants, 

sendo necessário proceder à sua conferência.  

Primeiramente, efetua-se a transferência dos saldos da classe de gastos (classe 6) e de 

rendimentos (classe 7) para a conta 818 – Resultados antes de impostos. Este lançamento é 

efetuado no mês 14, sendo automatizado através de uma opção disponível no software Sage for 

Accountants.  

Posteriormente, procede-se à simulação do preenchimento da Modelo 22 de IRC com o 

auxílio de um Excel, na qual é necessário preencher os valores das variações patrimoniais positivas 

ou negativas, os rendimentos e gastos que não são aceites fiscalmente, pelo que se deve deduzir 

e os rendimentos e gastos que são aceites fiscalmente, e que não foram devidamente 

contabilizados devem-se acrescer. Além disso, coloca-se o montantes dos prejuízos fiscais de anos 

anteriores, a dupla tributação internacional, os benefícios fiscais, as retenções na fonte e os 

pagamentos por conta, caso existam. No mesmo ficheiro de Excel deve-se inserir o valor da taxa 

de derrama11, o IRC de anos anteriores, as tributações autónomas e os juros compensatórios e de 

mora, de modo a calcular a previsão do IRC estimado e do IRC a recuperar ou a pagar.  

 
11 De acordo com a Lei nº2/2007 de 15 de janeiro, a derrama é um imposto a favor das autarquias locais, tendo como base de incidência o lucro 
tributável, sendo que a respetiva taxa pode variar até ao limite de 1,5%.   
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No software Sage for Accountants procede-se ao lançamento do imposto estimado, 

debitando ou creditando a conta 2413- Imposto sobre o rendimento, dependendo se o mesmo é 

a recuperar ou a pagar, respetivamente, por contrapartida da conta 8121 – Imposto estimado 

para o período.  

 O resultado líquido do período é lançado automaticamente, no mês 14, sendo o saldo da 

conta 8121 transferido para a conta 818 – Resultado líquido do período, bem como o saldo da 

conta 811- Resultados antes de impostos, sendo que a diferença resultante será o valor do 

resultado líquido do período, que deve coincidir com o montante gerado na folha de Excel.  

Após o lançamento do imposto estimado para o exercício procede-se à abertura do ano 

contabilístico seguinte e da criação de um novo dossier fiscal.  

 

5.7.1.7. Elaboração das demonstrações financeiras  
 

De forma a proporcionar informação útil acerca da posição financeira, do desempenho e 

das alterações da posição financeira de uma entidade aos utentes na tomada de decisões 

económicas é necessário elaborar as demonstrações financeiras no final de cada período 

económico. Estas incluem o balanço, a demonstração de resultados, o anexo, a demonstração de 

alterações de capital próprio e a demonstração de fluxos de caixa, conforme divulgado na NCRF 1 

e 2. No entanto, as entidades que aplicam as NCRF- PE e as NCRF – ME ficam dispensadas de 

elaborar as duas últimas declarações.  

O balanço e as demonstrações de resultados são elaborados diretamente através do Sage 

for Accountants, sendo necessário verificar os respetivos valores.  

 

5.8.     Prestação de contas 
 

Com base no artigo 65º nº 1 do Código das Sociedades Comerciais, todas as entidades 

abrangidas por este regime jurídico estão obrigadas a proceder à prestação de contas anuais, ou 

seja, o órgão de gestão tem o dever de elaborar e submeter aos órgãos sociais os documentos de 

prestação de contas.  
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A prestação de contas é o meio pelo qual as empresas apresentam aos seus detentores 

de capital e a outros utilizadores de informação financeira a sua atividade desenvolvida, os 

resultados obtidos durante o período contabilístico e a posição financeira. Esta responsabilidade 

por parte das entidades está associada ao termo de accountability, dado que existe uma partilha 

de informação sobre as atividades desenvolvidas pelas entidades no exercício económico.  

Com base no Sistema de Normalização Contabilística e nas Normas Contabilísticas de 

Relato Financeiro os documentos associados à prestação de contas são: o relatório de gestão; o 

anexo ao relatório de gestão (aplicável apenas às Sociedades Anónimas) e as demonstrações 

financeiras (balanço, demonstração dos resultados, demonstração dos fluxos de caixa e 

demonstração das alterações no capital próprio) e, quando aplicável o parecer do Conselho Fiscal 

e a Certificação Legal de Contas.  

 Na Assembleia Geral, até ao dia 31 de março do ano seguinte àquele a que diz respeito a 

prestação de contas, devem ser submetidos para aprovação as contas do período e os demais 

documentos contabilísticos e financeiros. De acordo com o artigo 63ºdo CSC, deverá ficar 

registado em ata a aprovação dos documentos apresentados, sendo a assinatura de todos os 

sócios indispensável, pelo que deverá constar no dossier da entidade.   

 

5.8.1. Relatório de gestão  
 

De acordo com o artigo 66º do CSC, o relatório de gestão é um documento de caráter 

obrigatório, cuja estrutura está definida para todas as sociedades comerciais ou entidades que 

apliquem esse código, independentemente da sua dimensão ou sistema de normalização 

contabilística que adotem. Contudo, as microentidades estão dispensadas de elaborar o relatório 

de gestão, desde que procedam à divulgação, quando aplicável, no final do balanço, as 

informações exigidas pelo artigo 66º nº5 alínea d) do CSC.  

O relatório de gestão permite obter uma visão holística do desempenho da entidade, tendo 

como finalidade informar a situação e/ou os resultados de qualquer tipo de atividade, relatando 

ocorrências e informações relevantes que tenham acontecido. De uma forma geral, este relatório 

deve incluir: uma breve introdução acerca da entidade e a sua atividade; análise ao contexto 

económico do país; apresentação dos resultados obtidos, bem com a sua evolução; divulgação 

dos gastos e rendimentos mais relevantes e a suposição do acréscimo ou decréscimo dos mesmos 
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para períodos futuros; obrigações e créditos contratados pela empresa; apresentação dos 

investimentos realizados no período económico; cálculo dos rácios de autonomia financeira e de 

solvabilidade e por fim, análise crítica ao desempenho da entidade. 

No decorrer do estágio curricular foram-me dadas orientações sobre as informações a ter 

em consideração aquando da realização do relatório de gestão, não tendo a oportunidade de 

acompanhar em termos práticos, a sua elaboração.   

 

5.8.2. Dossier Fiscal  
 

De acordo com artigo 130º nº1 do CIRC os sujeitos passivos de IRC, com a exceção dos 

isentos do artigo 9º do mesmo código, são obrigados a ter um aquivo de documentação fiscal 

relativo a cada período de tributação durante o prazo de 10 anos. Este deve estar constituído até 

à data limite de entrega da IES, ou seja, até ao dia 15 de julho, com os elementos contabilísticos 

e fiscais definidos pela Portaria nº92-A/2011, de 28 de fevereiro, alterada pela Portaria 

nº51/2018, de 16 de fevereiro.  

Posto isto, os documentos que devem constar no dossier fiscal são os seguintes:  

• Relatório de gestão, parecer do conselho fiscal e certificação legal das contas, se forem 

legalmente exigidos; 

• Documentos, certificados e comunicações inerentes a créditos, cujo imposto foi deduzido 

dos créditos incobráveis e de cobrança duvidosa (artigo 78º do CIVA);  

• Mapa de modelo oficial de provisões, perdas por imparidade em créditos e ajustamentos 

em inventários (Modelo 30);  

• Mapa de modelo oficial das mais-valias e menos-valias (Modelo 31);  

• Mapa de modelo oficial das depreciações e amortizações (Modelo 32);  

• Mapa de modelo oficial das depreciações de bens reavaliados ao abrigo de diploma legal; 

• Mapa do apuramento do lucro tributável por regimes de tributação;  

• Mapa de controlo de prejuízos no Regime Especial de Tributação de Grupos de Sociedades 

(artigo 71º do CIRC);  

• Mapa de controlo da dedução de prejuízos fiscais (artigo 52º do CIRC);  

• Mapa de reporte dos gastos de financiamento líquidos de períodos de tributação anteriores 

(artigos 67º e 75º- A do CIRC);  
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• Outros documentos mencionados nos códigos, legislação complementar e instruções 

administrativas que devam integrar o processo de documentação fiscal.   

 

5.8.3. Informação empresarial simplificada  
 

 Segundo o artigo 1º nº2 do Decreto-Lei nº8/2007 de 17 de janeiro, a Informação 

Empresarial Simplificada “consiste na prestação da informação de natureza fiscal, contabilística e 

estatística respeitante ao cumprimento das obrigações legais (…), através de uma declaração 

única transmitida por via eletrónica”. A entrega desta declaração é obrigatória para as entidades 

que exercem atividade comercial, industrial ou agrícola, nomeadamente: sociedades comerciais; 

sociedades civis sob forma empresarial; sociedades anónimas europeias; sociedades com sede 

no estrangeiro e representação permanente em território nacional; empresas públicas e 

estabelecimentos individuais de responsabilidade limitada. Desta forma, ficam dispensados de 

entregar a IES os sujeitos passivos de IRC residentes que não exercem atividade comercial, 

industrial ou agrícola a título principal, desde que não apresentem os seguintes anexos:  E – 

entidades não residentes sem estabelecimento estável; L – elementos contabilísticos e fiscais 

sobre o IVA; M – operações realizadas em espaço diferente da sede; N – regimes especiais de 

IVA; O – mapa recapitulativo de clientes; P – mapa recapitulativo de fornecedores e Q – elementos 

contabilísticos e fiscais relativos ao imposto de selo, como por exemplo: associações, fundações e 

cooperativas, bem como os sujeitos passivos da categoria B de IRS sem a obrigatoriedade de ter 

contabilidade organizada, com a condição de não possuir o anexo Q.  

De forma a simplificar os processos declarativos, este documento contém obrigações 

relativas à declaração anual de informação contabilística e fiscal (artigo 117º nº1 alínea c)  e 121º 

do CIRC e artigo 113º do CIRS), registo da prestação de contas, declaração sobre a informação 

de natureza estatística ao Instituto Nacional de Estatística, informação sobre os dados 

contabilísticos anuais para fins estatísticos ao Banco de Portugal, informações de natureza 

estatística à Direção Geral das Atividades Económicas (previstos no regime jurídico de acesso e 

exercício de atividades de comércio, serviços e restauração, aprovado pelo Decreto Lei nº 

10/2015, de 16 de janeiro) e por fim, prestação de informação sobre os preços de transferência 

quando aplicável.  
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A IES é entregue através do preenchimento de formulários únicos12, aprovados pela 

Portaria nº 208/2007, de 16 de fevereiro, com as respetivas alterações estipuladas pela Portaria 

nº8/2008, de 3 de janeiro, Portaria nº64 – A/11, de 3 de fevereiro e pela Portaria nº26/2012, 

de 27 de janeiro. Estes formulários são submetidos eletronicamente ao Ministério das Finanças, 

através do acesso ao Portal das Finanças com os respetivos dados do Contabilista Certificado e 

da entidade em causa, até ao dia 15 de julho do ano seguinte, ou seja, a IES referente ao período 

de tributação de 2022, deve ser entregue até ao 15 de julho de 2023. Após a submissão da IES 

é gerada uma referência de multibanco relativa ao registo da prestação de contas, no valor de 

80€, que deve ser paga no prazo máximo de 5 dias úteis. No caso de os sujeitos passivos não 

entregarem a IES ou efetuarem o pagamento fora de prazo, encontram-se em incumprimento e 

sujeitos a coimas e sanções previstas na legislação fiscal do registo comercial e do sistema 

estatístico nacional.  

Com o objetivo de auxiliar os contabilistas certificados e os profissionais de contabilidade 

no cumprimento da entrega da declaração da Informação Empresarial Simplificada, as entidades 

responsáveis por esta declaração, nomeadamente: a AT, o Banco de Portugal, o Instituto dos 

Registos e do Notariado e o Instituto Nacional de Estatística, disponibilizam um manual que reúne 

todas as informações sobre a sua submissão.  

Tendo em consideração a data de término do estágio não tive a oportunidade de cumprir 

com esta obrigação, mas, adquiri conhecimentos em termos teóricos.   

 

5.8.4. Relatório único 

  

No decorrer do estágio curricular apesar de não executar integralmente a tarefa 

relacionada com submissão do Relatório Único das entidades, tive a oportunidade de prestar 

auxílio, nomeadamente, no preenchimento de alguns anexos.  

O Relatório Único constitui uma das obrigações legais de todas as entidades 

empregadoras, que têm trabalhadores por conta de outrem ao seu serviço. Este é um documento 

anual referente à atividade social de cada empresa, sendo a sua entrega obrigatória para todas as 

entidades empregadoras abrangidas pelo Código do Trabalho.   

 
12 Estes formulários encontram-se disponíveis no Portal da IES (www.ies.gov.pt ) ou no Portal das Finanças.   

http://www.ies.gov.pt/
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Este relatório reúne a informação referente ao ano anterior da atividade, permitindo 

identificar o empregador e a área de atividade, o volume de negócios, os colaboradores em 

atividade, a filiação sindical, bem como a prestação de trabalho suplementar, o recurso a 

trabalhadores temporários e a prestadores de serviços. Para tal é constituído por 6 anexos, na 

qual 5 são de entrega obrigatória e apenas 1 é de entrega facultativa: Anexo A – Quadros de 

pessoal; Anexo B – Fluxos de entrada e saída de trabalhadores; Anexo C – Relatório anual de 

formação contínua; Anexo D – Relatório anual das atividades do serviço de segurança e saúde no 

trabalho; Anexo E – Informação sobre greves e por fim, Anexo F – Informação sobre prestadores 

de serviços. Relativamente ao Anexo D, este deve ser preenchido pelas entidades responsáveis 

pela segurança e medicina no trabalho de cada empresa. O preenchimento do anexo F é de cariz 

opcional, pelo que se deve escolher a opção “não” para responder à questão sobre a existência 

de contratos de prestação de serviços.  

A entrega deste documento é efetuada por via eletrónica, através de um formulário 

eletrónico disponibilizado no site do Relatório Único, durante o período de 16 de março a 30 de 

abril do ano seguinte àqueles a que respeita.  

 

5.9.     Resolução de questões recorrendo a entidades competentes 
 

A profissão de contabilista certificado tem vindo a ocupar um papel cada vez mais 

importante na sociedade atual, acarretando um vasto leque de responsabilidades e obrigações 

que podem gerar desafios na procura de soluções para problemáticas específicas.  

No caso de questões fiscais de elevado grau de especificidade e compreensão é 

necessário recorrer ao contacto com a entidade competente, a AT, através de via telefónica ou do 

e-balcão da entidade cliente, com o intuito de obter uma solução unânime, fiável e correta.  

 

5.10.   Conduta ética e deontológica associado à profissão  
 

 O Estatuto da Ordem dos Contabilistas Certificados e o Código Deontológico dos 

Contabilistas Certificados visam disponibilizar a todos os profissionais de contabilidade o conjunto 

de regras basilares de carácter profissional que devem ser apreendidos, interiorizados e 
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fomentados. No artigo 3º desse código encontram-se previstos os princípios éticos, na qual os 

contabilistas são obrigados a cumprir, entre os quais: 

1) O princípio da integridade implica que o exercício da profissão seja regido por padrões de 

honestidade e boa fé;  

2) O princípio da idoneidade presume que o contabilista certificado aceite apenas os 

trabalhos com os quais se sintam aptos a desempenhar;  

3) O princípio da independência invoca para que os contabilistas certificados se mantenham 

equidistantes de qualquer pressão resultante dos seus próprios interesses ou de 

influências exteriores, de forma a comprometer a sua independência técnica;  

4) O princípio da responsabilidade pressupõe que os contabilistas certificados assumam a 

responsabilidade pelos atos praticados no exercício das suas funções;  

5) O princípio da competência implica que os contabilistas certificados assumam a 

responsabilidade pelos atos praticados no exercício das suas funções; 

6) O princípio da confidencialidade alega que os profissionais de contabilidade e seus 

colaboradores guardem sigilo profissional sobre os factos e os documentos de que tomem 

conhecimento, direta ou indiretamente, no exercício das suas funções;  

7) O princípio da equidade aduz para que os contabilistas certificados garantam igualdade 

de tratamento e de atenção a todas as entidades a quem prestam serviços, salvo o 

disposto em normas contratuais acordadas;  

8) O princípio da lealdade pressupõe que os profissionais de contabilidade, nas suas relações 

recíprocas, devem proceder em correção e civilidade, abstendo-se de qualquer ataque 

pessoal ou alusão depreciativa, pautando a sua conduta pelo respeito das regras da 

concorrência leal e pelas normas legais vigentes, por forma a dignificar a profissão.  

 No decorrer do estágio na entidade Elisabete Ribeiro Contabilidades Unipessoal Lda., 

comprometi-me a guardar o sigilo profissional sobre os factos respeitantes a clientes, ou seja, não 

divulgar qualquer tipo de informação relacionada com a sua situação profissional.  

 

5.11.  Atividades de formação 
 

No decurso do estágio curricular tive a oportunidade de assistir à formação sobre IRS 

organizada pela Associação Portuguesa das Empresas de Contabilidade e Administração, sob a 
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orientação do Dr. Rui Gonçalves. Esta teve como objetivo auxiliar os contabilistas certificados e 

profissionais de contabilidade no preenchimento da declaração Modelo 3 e respetivos anexos.  

 

5.12.  Em resumo  
 

Neste capítulo foram detalhadas as principais atividades realizadas durante o estágio 

curricular, nomeadamente: a tarefa de receção; organização; arquivo dos documentos 

contabilísticos e fiscais; classificação dos respetivos documentos; processamento de salários, 

práticas de controlo interno; apuramento de contribuições e impostos e preenchimento das 

respetivas declarações, encerramento de contas e preparação das demonstrações financeiras e 

restantes documentos que compõem o dossier fiscal, bem como a preparação da informação 

contabilística para relatórios e análise de gestão e informação periódica à entidade a quem presta 

serviços.  

A concretização deste estágio na Elisabete Ribeiro Contabilidades Unipessoal Lda., 

integrado no plano curricular do Mestrado em Contabilidade, contribuiu para uma primeira 

aproximação com o mercado de trabalho na área da contabilidade.  

No decorrer das 1184 horas de estágio foi-me possível aplicar alguns dos conhecimentos 

teóricos adquiridos durante o percurso académico e adquirir novas competências no âmbito da 

contabilidade e fiscalidade, sendo fundamental para o desenvolvimento tanto profissional como 

pessoal. Esta ligação das várias matérias abordadas ao longo do mestrado com a realidade laboral 

foi extremamente gratificante pela partilha de conhecimentos. No âmbito da atividade das 

empresas que tive a possibilidade de acompanhar nenhuma recorreu a criptomoedas.  

Os objetivos do estágio curricular foram cumpridos, nomeadamente, os requisitos 

definidos no artigo 9.º do Regulamento de Inscrição, Estágio e Exame Profissionais, existindo para 

tal a necessidade de alargar o término do estágio curricular, a fim de obter um conhecimento mais 

aprofundado.  

Relativamente à entidade acolhedora do estágio destaco a integração e a colaboração 

entre todos os funcionários, dado que o trabalho em equipa facilita a realização de tarefas, o 

cumprimento do objetivo organizacional e a satisfação de todos os clientes.  
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Inicialmente senti algumas dificuldade por questões de adaptação, dado que este estágio 

foi o primeiro contacto laboral na área da contabilidade. No entanto, rapidamente ultrapassei as 

advertências com o auxílio da supervisora e de todos os colaboradores. O estágio ocorreu de 

acordo com as expectativas, uma vez que consegui realizar todas as tarefas propostas, com o 

objetivo de aprofundar os conhecimentos acerca das obrigações das entidades no decurso do seu 

exercício económico.  

No capítulo seguinte são abordadas as principais conclusões da elaboração do presente 

relatório de estágio, bem como as contribuições deste estudo, as suas limitações e as pistas para 

investigação futura.  
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6. CONCLUSÃO, CONTRIBUTOS DO ESTUDO, LIMITAÇÕES E PESQUISAS 

FUTURAS 
 

O objetivo deste relatório de estágio consistia em analisar o reconhecimento, mensuração 

e divulgação das criptomoedas, bem como aferir as perceções dos profissionais de contabilidade 

acerca do seu tratamento contabilístico. Além disso, pretendia-se dar cumprimento ao n. º1 do 

artigo 9º do Regulamento de Inscrição, Estágio e Exames Profissionais da Ordem dos Contabilistas 

Certificados.  

As questões de investigação inerentes aos objetivos deste estudo formulam-se do seguinte 

modo: quais os desenvolvimentos recentes dos normativos contabilísticos internacional e nacional 

no que concerne ao reconhecimento, mensuração e divulgação das criptomoedas? e quais as 

perceções dos profissionais de contabilidade acerca do reconhecimento, mensuração e divulgação 

das criptomoedas? De forma a responder a estas questões a nível metodológico, foi utilizado o 

paradigma interpretativo de investigação, com uma abordagem de carácter qualitativo, através de 

entrevistas semiestruturadas.  

A globalização e o contínuo avanço tecnológico permitem o desenvolvimento de uma rede 

virtual, destinado a satisfazer as necessidades dos indivíduos, promovendo uma interação mais 

ampla e aprimorada entre estes, contribuindo para o aparecimento de métodos mais inovadores 

e sofisticados para efetuar pagamentos e investimentos (Guibaud ,2016). Face à inevitabilidade 

de conceber um meio descentralizado de pagamentos eletrónico, com técnicas de criptografia, de 

modo a permitir que a operacionalização da transação fosse realizada sem intervenção de um de 

um terceiro, surge a necessidade de criar uma moeda virtual, a criptomoeda (Nakamoto,2008). A 

criptomoeda é considerada uma moeda virtual, baseada em criptografia, que permite verificar as 

transações efetuadas, tornando os pagamentos mais seguros. 

De forma a dar uma resposta internacional e nacional adequada aos desafios inerentes 

destas moedas virtuais, torna-se necessário a elaboração de uma regulamentação, dado que esta 

tem influência na forma como as criptomoedas são transacionadas no mercado (BIS, 2018; 

Gandal et al., 2018; Cuervo et al., 2019). No âmbito da União Europeia, as diligências efetuadas, 

até ao momento, têm sido apenas de cariz preparatório, na qual são emitidos diretrizes, acordos 

e comunicados provisórios, com o intuito de estabelecer uma abordagem adequada sobre as 

criptomoedas e responder às questões que surgem sobre esta temática (Fomina et al., 2019).O 
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Conselho Europeu e a União Europeia, em 2022, estabeleceram um acordo provisório sobre a 

proposta de regulamento relativo ao mercado de criptoativos, mais especificamente, MiCA.  

Atualmente, não existe uma norma específica para o tratamento contabilístico das 

criptomoedas, mas apenas recomendações efetuadas pelo IASB acerca do possível 

reconhecimento, mensuração e divulgação deste tipo de criptoativos (Efthymiopoulos & Buttigieg, 

2019). Em detrimento disso, os preparadores das informações financeiras deparam-se com atuais 

desafios subjacentes ao método mais apropriado para o registo contabilístico, tendo em 

consideração a sua natureza (Daniel & Green, 2018).  

Com base na literatura existente, constata-se uma panóplia de opiniões sobre o 

reconhecimento, mensuração e divulgação das criptomoedas. Nos estudos de Daniel e Green 

(2018), Fomina et al., (2019) e Sixt e Himmer (2019) as criptomoedas não devem ser classificadas 

como caixa e equivalentes de caixa, contrariamente, às investigação realizadas por Yatsyk (2018) 

e Roland (2019). No que diz respeito à sua contabilização como instrumentos financeiros, Ernst 

& Young (2018), Petruk e Novais (2020), EFRAG (2020) consideram que é a classificação mais 

adequada para as criptomoedas, em oposição ao estudos realizados pelo AASB (2016), Ram et 

al. (2016), Procházka (2018), Yatsyk (2018), Daniel & Green (2018) e IASB (2019). Nas 

investigações efetuadas por Daniel e Green (2018), Grant Thornton (2018) e Ernst e Young (2021), 

os autores concluíram que as criptomoedas podem ser classificadas como ativos intangíveis, 

contrariamente, ao estudos de Procházka (2018), MCGuire e Massound (2018) e Liu (2019). De 

acordo com Yatsyk (2018), Procházka (2018), EFRAG (2020) e Ernst e Young (2021), estes 

defendem que as criptomoedas devem ser classificadas como inventários, quando sejam detidas 

para venda no decurso normal da atividade empresarial.  

A análise desenvolvida no estudo empírico evidencia que as criptomoedas não podem ser 

classificadas como caixa e equivalentes, dado que ainda não são consideradas como uma moeda 

oficial ou como possível meio de pagamento e estão sujeitas a uma significativa volatilidade de 

preço.  Em certas circunstâncias, e dependendo do modelo de negócios de uma entidade, pode 

ser apropriado contabilizar criptomoedas como inventários, nomeadamente, quando a entidade a 

detém para venda no decurso normal da atividade empresarial, sendo reconhecida pelo menor 

dos valores entre o custo e o valor realizável líquido. Apesar das criptomoedas cumprirem com a 

definição de ativo intangível, não é apropriado tal contabilização, porque atendendo à volatilidade 

existente destas moedas virtuais a mensuração subsequente mais apropriada é o justo valor, uma 
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vez que existe mercado ativo. As criptomoedas não representam qualquer contrato que dê direito 

a ativos financeiros, passivos financeiros ou instrumentos de capital próprio de outra entidade, ou 

seja, apesar destas moedas digitais poderem ser separadas do titular e vendidas ou transferidas 

invidamente, não oferece ao detentor o direito de receber um número fixo ou determinável de 

unidades monetárias. Estes resultados convergem com os documentos publicados pelas normas 

contabilísticas internacional e nacional.  

Além disso, os entrevistados afirmam que é fundamental a constituição de um novo 

padrão sobre as criptomoedas ou uma categoria de ativos digitais, de forma a obter a 

harmonização das práticas contabilísticas e diminuir o grau de subjetividade.  

Com base nos contributos dos entrevistados é possível concluir que as entidades 

financeiras como por exemplo, os bancos estão preparados para adotar as criptomoedas no seu 

modelo de negócios, com o intuito de obter uma maior segurança nas operações, contribuindo 

para aumentar o seu desempenho e rentabilidade e satisfazer os clientes. 

Este estudo contribui para a literatura internacional sobre o tratamento contabilístico das 

criptomoedas, ao examinar as perceções dos profissionais de contabilidade acerca do 

reconhecimento, mensuração e divulgação das mesmas, no contexto português. Além disso, esta 

análise torna-se crucial, pois não existem outros estudos prévios que investigam esta temática, 

fornecendo informação útil para as entidades reguladoras da profissão contabilística em Portugal 

e na União Europeia.  

A principal limitação que esta investigação apresenta é o facto do método adotado, ou seja, 

qualitativo não puder ser usado para efetuar generalizações estatísticas. Outra limitação deve-se 

ao facto de o estudo ser realizado apenas em contexto português, não podendo obter de forma 

direta as mesmas conclusões para outros países, dado que cada um possui um ambiente 

institucional com caraterísticas próprias, nomeadamente quanto à regulamentação das 

criptomoedas.  

Como perspetiva futura de investigação sugere-se a análise das demonstrações financeiras 

das entidades que transacionam criptomoedas, a fim de obter ilações sobre o tratamento 

contabilístico adotado pelas entidades. Noutro âmbito sugere-se o estudo sobre o impacto da 

tecnologia blockchain na contabilidade ou ao nível da evasão fiscal.  
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APÊNDICES  

 

Apêndice 1: Guião da Entrevista  

 

Objetivo principal de investigação  

A presente investigação pretende analisar o reconhecimento, mensuração e divulgação 

das criptomoedas, bem como aferir as perceções dos profissionais de contabilidade acerca do seu 

tratamento contabilístico. 

 

Entrevistados  

Profissionais de contabilidade com conhecimento e experiência em criptomoedas, 

nomeadamente:  

• Contabilistas certificados  

• Consultores na OCC  

• Revisor Oficial de Contas 

• Diretor e analista financeiro de entidades que exercem atividade com ativos virtuais, 

registadas para efeito no Banco de Portugal  

 

Metodologia  

O método de recolha de dados é a entrevista semiestruturada, também designada por não 

padronizada ou qualitativa 

 

Localização  

As entrevistas realizaram-se pessoalmente, num local acordado pelos entrevistados, ou 

através da plataforma de videoconferência Zoom. 
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Apresentação e explicação do processo da entrevista  

1) Apresentação da investigação bem como, os seus objetivos;  

2) Informar os entrevistados sobre a confidencialidade das informações recolhidas durante 

entrevistas, sendo estas utilizadas apenas para fins académicos;  

3) Solicitação aos entrevistados para proceder com a gravação das entrevistas. 

 

Informações a recolher durante a entrevista:  

I.         Caraterização dos entrevistados  

Objetivo: Obter informações sobre o perfil académico e a experiência do entrevistado. 

1) Género? 

2) Quais são as suas habilitações académicas? 

3) Qual o distrito onde desenvolve a atividade profissional? 

4) No âmbito da profissão, que função desempenha? 

5) Trabalha por conta própria? Numa empresa? Numa empresa que presta serviços de 

contabilidade (como contabilista certificado)? Numa empresa de auditoria (big 4, outras)?  

6) Quantos anos de experiência tem na profissão? 

 

II.     Contextualização das criptomoedas  

Objetivo: Aferir o possível impacto das criptomoedas ao nível do atual sistema de pagamentos 

bem como, da utilização da tecnologia blockchain na contabilidade.  

1) Em que contexto lhe surgiu o termo criptomoedas? 

2) Na sua opinião, as entidades estão preparadas para adotar as criptomoedas no seu 

modelo de negócios? 

3) Atualmente, apesar das criptomoedas não serem emitidas, nem apoiadas por nenhuma 

autoridade central, considera que, num futuro próximo, estas poderão ser alvo de 

regulamentação?  

4) Quais considera serem os impactos no sistema de pagamentos devido à utilização de 

criptomoedas? 

5) Considera as criptomoedas um meio de pagamento eficaz? 
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6) Qual o impacto do desenvolvimento da tecnologia blockchain, associada às criptomoedas 

na contabilidade? 

 

III.      Reconhecimento, mensuração e divulgação das criptomoedas 

Objetivo: Recolher a perceção dos entrevistados acerca do reconhecimento, mensuração e 

divulgação das criptomoedas à luz dos normativos contabilísticos internacional e nacional.   

1) Que possibilidades considera existirem para a sua classificação e mensuração? 

2) Na sua perspetiva, a aquisição de criptomoedas por parte de uma entidade devem ser 

reconhecidas como um ativo? Que tipo de ativo? 

3) Qual a sua opinião sobre uma entidade contabilizar criptomoedas em caixa e equivalentes 

de caixa? 

4) Qual a razão das criptomoedas não serem facilmente convertíveis em quantias 

conhecidas? 

5) No caso de uma entidade comprar e vender criptomoedas é adequado classificar estas 

moedas virtuais como inventários? 

6) Qual o seu ponto de vista sobre classificar as criptomoedas como um ativo intangível? 

7) Considera adequada a possibilidade de classificar as criptomoedas, detidas por uma 

entidade, como um instrumentos financeiros? 

8) Qual a sua opinião sobre a forma mais adequada para a mensuração das criptomoedas? 

9) Os ganhos e perdas de variações de justo valor das criptomoedas devem ser reconhecidos 

nos resultados de cada período, ou nos capitais próprios como resultados retidos ou 

reservas? 

10) Com base nas normas contabilísticas atuais, a informação divulgada nas demonstrações 

financeiras das entidades que detêm criptomoedas é relevante e fidedigna? 

11) Na sua perspetiva, que implicações poderão ter as criptomoedas no relato contabilístico? 

Que divulgações devem ser efetuadas?  
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IV. Desafios subjacentes às normas contabilísticas internacionais e nacionais ao 

nível da contabilização das criptomoedas 

Objetivo: Recolher a perceção dos entrevistados acerca das lacunas emergentes nas atuais 

normas contabilísticas, face ao tratamento contabilístico das criptomoedas.   

1) Na sua perspetiva, o atual normativo contabilístico está preparado para auxiliar os 

profissionais de contabilidade na contabilização e no relato das criptomoedas? 

2) As IFRS atendem aos requisitos contabilísticos para mensurar e classificar as 

criptomoedas? 

3) Considera que será necessário a implementação de uma nova norma de contabilidade, 

de forma a obter a harmonização das práticas contabilísticas relativas às criptomoedas? 

4) A estrutura conceptual não deveria de ser capaz de dar uma resposta à questão de como 

classificar as criptomoedas? 

Agradecimentos finais.  
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Apêndice 2:  Termo de Participação e Consentimento 

  

No âmbito da realização do Relatório de Estágio, ao nível do mestrado em Contabilidade, 

relativo à Contabilidade e criptomoedas: as perceções dos profissionais de contabilidade sobre o 

seu tratamento contabilístico, venho por este meio solicitar a sua colaboração através da resposta 

a uma entrevista. Este estudo está a ser desenvolvido por Ana Cláudia Pedra sob a orientação da 

Professora Doutora Ana Alexandra Caria Pereira, da Universidade do Minho.  

A entrevista será conduzida por Ana Cláudia Pedra e terá a duração aproximada de 40 

minutos, e nela nunca serão abordados assuntos considerados de caráter pessoal.  

 De forma a facilitar a recolha e análise da informação, pedimos a sua autorização para 

proceder à gravação da entrevista. Dada a natureza académica da presente investigação, 

garantimos que os dados recolhidos serão utilizados exclusivamente para esse fim e será tratada 

e conservada de forma anónima. 

A sua participação é completamente voluntária e a decisão de não participar, total ou 

parcialmente, não trará qualquer repercussão. Além disso, poderá desistir a qualquer momento, 

podendo a informação já recolhida ser destruída.  

De salientar que poderá, a qualquer momento, entrar em contacto com a responsável pela 

investigação através do contacto: pg46157@alunos.uminho.pt caso deseje que as suas respostas 

não sejam incluídas no estudo.  

Agradeço a sua disponibilidade e colaboração,  

                                                          Ana Cláudia Pereira Pedra  

 

Após a informação supramencionada, declaro que aceito a participação na investigação 

apresentada e que consinto a gravação em áudio da mesma.  

Assinatura do/a participante: -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Data -------/-------/------- 

 

 

mailto:pg46157@alunos.uminho.pt
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Apêndice 3:  Declaração de Confidencialidade do Transcritor das Entrevistas 

Gravadas  

 

Orientadora: Professora Doutora Ana Alexandra Caria Pereira 

Mestranda: Ana Cláudia Pereira Pedra  

Título do Relatório de Estágio: Contabilidade e criptomoedas: as perceções dos profissionais 

de contabilidade sobre o seu tratamento contabilístico 

 

Eu, Ana Cláudia Pereira Pedra, residente em Viana do Castelo, tenho conhecimento que 

toda a informação transcrita para o relatório de estágio acima indicado deverá ser tratada com 

total confidencialidade. Além disso, e durante o período em que se encontrem à minha guarda, 

assumo a responsabilidade de que todas as gravações e material transcrito serão tratados com o 

mesmo nível de confidencialidade, em separado e de forma segura, conforme consta o relatório 

de estágio. Durante o referido período, o acesso ao material relativo ao relatório de estágio apenas 

será permitido ao respetivo investigador e ao seu orientador.  

 

 

 

 

 

 

Assinatura:------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Data: ------/-------/------ 
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ANEXOS  

Anexo 1:  Autorização para inclusão de dados e imagens no trabalho  

[Segundo o n. 18 do Despacho RT-31/2019 - Formatação gráfica e depósito] 
Autorização para inclusão de dados e imagens no trabalho que 

permitem identificar pessoas / instituições 
mestrados@eeg.uminho.pt 

Tel.: +351 253 604 515- 
Fax: +351 253 601 380 

Campus de Gualtar 
4710-057 Braga 

1. ALUNO  

Nome ________________________________________________________ N.º __________ 

 
 

 

2. Título do Relatório de Estágio/Dissertação/Projeto 

__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________ 
 

 

3. EMPRESA OU INSTITUIÇÃO/PESSOAS MENCIONADAS NO TRABALHO: 

Designação: _______________________________________________________________________  

 
 

NIF: _____________________________________  

 
 

 

4. RESPONSÁVEL PELOS RECURSOS HUMANOS: 

Nome: ____________________________________________________________________________  

 
 

Cargo/Função na entidade: _____________________________________________________________  

 
 

 

5. SUPERVISOR NA ENTIDADE DE ACOLHIMENTO (no caso dos Estágios) : 

Nome: ____________________________________________________________________________  

 
 

N.º Membro da OCC: _________________________ NIF: ________________________  

 
 

 

6. Declaração de inclusão de dados e imagens 

Declaro que conheço e autorizo a inclusão de dados e imagens, no presente trabalho, que podem identificar 
pessoas e dados mencionados neste trabalho. Também é do meu conhecimento que nos termos da legislação em 
vigor existe obrigatoriedade legal de efetuar o depósito de uma cópia digital dos trabalhos de Mestrado num 
repositório integrante da rede do Repositório Científico de Acesso Aberto de Portugal (RCAAP), como é o caso do 
RepositóriUM (Repositório Institucional da Universidade do Minho). Sabendo que este depósito visa o tratamento e 
a preservação dos trabalhos científicos mencionados, bem como a sua difusão em regime de acesso aberto. 
Declaro também que a entrega do documento não infringe, tanto quanto me é possível saber, os direitos de 
qualquer outra pessoa ou entidade. Declaro ter sido informado pela UMinho que a presente informação refere-se 
aos dados pessoais/institucionais recolhidos no âmbito do Estágio Curricular do Mestrado em Contabilidade da 
Universidade do Minho. 
Responsável pelo tratamento: Universidade do Minho, Escola de Economia e Gestão, Conselho Pedagógico 
Destinatários dos dados: Universidade do Minho e Ordem dos Contabilistas Certificados (OCC). 
Finalidades do tratamento: Constituir o processo administrativo que documenta a realização do estágio na UMinho, protocolado pela 
OCC. Efetuar diligências relacionadas com o estágio. 
Licitude: RGPD, artigo 6.º, n.º1, alínea b), “Execução de um contrato”. 
Prazo de conservação dos dados: 5 anos após a defesa do mesmo. 
Direitos dos titulares: Direito de acesso, direito de retificação e direito de portabilidade dos dados. Direito ao apagamento terminado o 
prazo de conservação dos dados. O direito à limitação do tratamento, nas situações previstas no artigo 18.º do RGPD. 
Contactos do Encarregado da Proteção de Dados 
E-Mail: protecaodados@uminho.pt 
URL: http://www.uminho.pt/protecaodados 

 

9. ASSINATURAS: 

Responsável na Entidade: __________________________________________ 

 
 

Data: ___/___/____ 

Supervisor na Entidade: ____________________________________________  

 
 

Data: ___/___/____ 
 

 

mailto:protecaodados@uminho.pt
http://www.uminho.pt/protecaodados

